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    O Congresso Nacional decreta: 
 

TÍTULO I 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 

    Art. 1.º Este Estatuto regula os direitos e deveres no 
âmbito das entidades familiares.  
 
    Art. 2.º O direito à família é direito fundamental de todos. 
 
    Art. 3.º É protegida como família toda comunhão de vida 
instituída com a finalidade de convivência familiar, em qualquer de suas 
modalidades.  
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    Art. 4.° Os componentes da entidade familiar devem ser 
respeitados em sua integral dignidade pela família, pela sociedade e pelo Estado.  
 
    Art. 5.º Constituem princípios fundamentais para a 
interpretação e aplicação deste Estatuto a dignidade da pessoa humana, a 
solidariedade familiar, a igualdade de gêneros, de filhos e das entidades familiares, a 
convivência familiar, o melhor interesse da criança e do adolescente e a afetividade. 
 
   Art. 6.º São indisponíveis os direitos das crianças, dos 
adolescentes e dos incapazes, bem como os direitos referentes ao estado e 
capacidade das pessoas. 
    Art. 7.º É dever da sociedade e do Estado promover o 
respeito à diversidade de orientação sexual. 
 
    Art. 8.º A lei do país em que tiver domicílio a entidade 
familiar determina as regras dos direitos das famílias.  
 
    Parágrafo único. Não se aplica a lei estrangeira se esta 
contrariar os princípios fundamentais do direito brasileiro das famílias.  
 
    Art. 9.° Os direitos e garantias expressos nesta lei não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios adotados na Constituição, 
nos tratados e convenções internacionais. 
 

TÍTULO II 
 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 
 

    Art. 10. O parentesco resulta da consangüinidade, da 
socioafetividade ou da afinidade. 
 
    Art. 11. São parentes em linha reta as pessoas que estão 
umas para com as outras na relação de ascendentes e descendentes. 
 
    Art. 12. São parentes em linha colateral ou transversal, 
até o quarto grau, as pessoas provenientes de um só tronco, sem descenderem uma 
da outra. 
 
    Art. 13. Contam-se, na linha reta, os graus de parentesco 
pelo número de gerações, e, na colateral, também pelo número delas, subindo de 
um dos parentes até ao ascendente comum, e descendo até encontrar o outro 
parente. 
 
    Art. 14. Cada cônjuge ou convivente é aliado aos parentes 
do outro pelo vínculo da afinidade. 
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    § 1.° O parentesco por afinidade limita-se aos 
ascendentes, aos descendentes e aos irmãos do cônjuge ou convivente. 
 
    § 2.° A afinidade se extingue com a dissolução do 
casamento ou da união estável, exceto para fins de impedimento à formação de 
entidade familiar.  
 

TÍTULO III 
 

DAS ENTIDADES FAMILIARES 
 

CAPÍTULO I 
 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 
 

    Art. 15. É dever da entidade familiar assegurar à criança, 
ao adolescente e ao idoso que a integrem, com absoluta prioridade, o direito à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão.  
 
    Art. 16. As pessoas integrantes da entidade familiar têm o 
dever recíproco de assistência, amparo material e moral, sendo obrigadas a 
concorrer, na proporção de suas condições financeiras e econômicas, para a 
manutenção da família. 
 
    Art. 17. Qualquer pessoa integrante da entidade familiar 
tem legitimidade para defendê-la em juízo ou fora dele.  
 
    Art. 18. A gestão dos interesses comuns da entidade 
familiar incumbe aos integrantes civilmente capazes, de comum acordo, tendo 
sempre em conta o interesse de todos os que a compõem. 
 
    Art. 19. A escolha do domicílio da entidade familiar é 
decisão conjunta das pessoas que a integram, observados os interesses de todo o 
grupamento familiar. 
 
    Parágrafo único. Admite-se a pluralidade domiciliar para 
as entidades familiares. 
 
    Art. 20. O planejamento familiar é de livre decisão da 
entidade familiar, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e 
financeiros para o exercício desse direito, vedado qualquer tipo de coerção por parte 
de instituições privadas ou públicas. 
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CAPÍTULO II 
 

DO CASAMENTO 
 

    Art. 21. O casamento é civil e produz efeitos a partir do 
momento em que os nubentes manifestam a vontade de estabelecer o vínculo 
conjugal e a autoridade os declara casados. 
 
    Art. 22. O casamento religioso submete-se aos mesmos 
requisitos exigidos para o casamento civil e produz efeitos a partir da data de sua 
celebração. 
 
    Parágrafo único. O casamento religioso, para ter validade 
e equiparar-se ao casamento civil, precisa ser levado a registro no prazo de noventa 
dias de sua celebração. 
 

SEÇÃO I 
 

DA CAPACIDADE PARA O CASAMENTO 
 

    Art. 23. Para o casamento das pessoas relativamente 
incapazes é necessária autorização de ambos os pais, ou de seus representantes 
legais.     
 
    § 1.° Havendo divergência entre os pais é assegurado a 
qualquer deles recorrer a juízo. 
  
    § 2.° Até a celebração do casamento os pais ou 
representantes legais podem revogar justificadamente a autorização. 
 
    § 3.° A denegação da autorização, quando injusta, pode 
ser suprida judicialmente. 
 

SEÇÃO II 
 

DOS IMPEDIMENTOS 
 

    Art. 24. Não podem casar: 
    I – os absolutamente incapazes;  
    II – os parentes na linha reta sem limitação de grau;  
    III – os parentes na linha colateral até o terceiro grau, 
inclusive; 
    IV – os parentes por afinidade em linha reta; 
    V – as pessoas casadas. 
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    Art. 25. Os impedimentos podem ser opostos, até o 
momento da celebração do casamento, por qualquer pessoa. 
  
    Parágrafo único. Se o celebrante, ou o oficial de registro, 
tiver conhecimento da existência de algum impedimento, será obrigado a declará-lo. 

 
SEÇÃO III 

 
DAS PROVAS DO CASAMENTO 

 
    Art. 26. O casamento prova-se pela certidão do registro 
civil. 
 
    § 1.° Justificada a falta ou perda do registro, é admissível 
qualquer outra prova.  
  
    § 2.° O registro é levado a efeito no cartório do respectivo 
domicílio, ou, em sua falta, no cartório da cidade em que passarem a residir. 
 
    § 3.° Na dúvida entre as provas favoráveis e contrárias, 
julga-se pelo casamento, se os cônjuges, cujo casamento se impugna, vivam ou 
viveram na posse do estado de casados. 
 
    Art. 27. Quando a prova da celebração legal do 
casamento resultar de processo judicial, o registro da sentença no cartório do 
registro civil produz efeitos desde a data do casamento. 
 

SEÇÃO IV 
 

DA VALIDADE DO CASAMENTO 
 

    Art. 28. É nulo o casamento contraído: 
 
    I – pela pessoa absolutamente incapaz;  
 
    II – com infringência aos impedimentos legais. 
 
    III – por procurador, se revogada a procuração antes da 
celebração do casamento. 
 
    Art. 29. A ação de nulidade do casamento pode ser 
promovida por qualquer interessado ou pelo Ministério Público. 
 
    Art. 30. É anulável o casamento: 
 
    I – dos relativamente incapazes;  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2285/2007 
 

8 

 
    II – por erro essencial quanto à pessoa do outro cônjuge, 
anterior ao casamento; 
 
    III – em virtude de coação; 
 
    IV – do incapaz de consentir ou manifestar, de modo 
inequívoco, o consentimento, no momento da celebração; 
 
    V – por incompetência da autoridade celebrante, salvo se 
tiver havido registro do casamento.  
 
    Art. 31. O casamento do relativamente incapaz, quando 
não autorizado por seu representante legal, pode ser anulado em até cento e oitenta 
dias:  
 
    I – pelo menor, após adquirir maioridade;  
 
    II – por seus representantes legais a partir da celebração 
do casamento. 
  
    Art. 32. Não se anula o casamento quando os 
representantes legais do incapaz assistiram a celebração ou, por qualquer modo, 
manifestaram sua aprovação. 
 
    Art. 33. O prazo para ser intentada a ação de anulação do 
casamento é de cento e oitenta dias, a contar da data da celebração. 
 
    Art. 34. Embora anulável ou mesmo nulo, o casamento 
em relação aos cônjuges e a terceiros produz todos os efeitos até o trânsito em 
julgado da sentença. 
 
    Parágrafo único. A nulidade ou anulação do casamento 
dos pais não produz efeitos em relação aos filhos. 
 

SEÇÃO V 
 

DOS EFEITOS DO CASAMENTO 
 

    Art. 35. O casamento estabelece comunhão plena de 
vida, com base na igualdade de direitos e deveres dos cônjuges.  
 
    Art. 36. As relações pessoais entre os cônjuges devem 
obedecer aos deveres de lealdade, respeito e assistência, tendo ambos 
responsabilidade pela guarda, sustento e educação dos filhos.  
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    Art. 37. A direção da sociedade conjugal é exercida, pelos 
cônjuges, em colaboração, sempre no interesse da família e dos filhos. 
 
    § 1.° Os cônjuges são obrigados a concorrer, na 
proporção de seus bens e dos rendimentos do seu trabalho, para o sustento da 
família e a educação dos filhos, qualquer que seja o regime de bens. 
 
    § 2.° Se qualquer dos cônjuges estiver impedido ou 
inabilitado, o outro exerce com exclusividade a direção da família, cabendo-lhe a 
administração dos bens.   
 

SEÇÃO VI 
 

DOS REGIMES DE BENS   
 

SUBSEÇÃO I 
 

DISPOSIÇÕES COMUNS 
 

    Art. 38. Podem os nubentes estipular, quanto aos seus 
bens, o que lhes aprouver.  
 
    § 1.º Os nubentes, mediante declaração ao oficial de 
registro civil, podem escolher qualquer dos regimes de bens estabelecidos neste 
Estatuto. 
 
    § 2.º Não havendo declaração, vigora o regime da 
comunhão parcial de bens.  
 
    § 3.° Mediante escritura pública os nubentes podem 
estipular regime de bens não previsto neste Estatuto, desde que não contrarie suas 
regras e princípios. 
 
    § 4.º O regime de bens começa a produzir efeitos na data 
do casamento e cessa com o fim da comunhão de vida. 
 
    § 5.° Com a separação de fato cessa a responsabilidade 
de cada um dos cônjuges para com as dívidas que vierem a ser contraídas pelo 
outro.  
 
    Art. 39. É admissível a alteração do regime de bens, 
mediante escritura pública, promovida por ambos os cônjuges, assistidos por 
advogado ou defensor público, ressalvados os direitos de terceiros.  
 
    § 1.º A alteração não dispõe de efeito retroativo. 
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    § 2.º A alteração produz efeito a partir da averbação no 
assento de casamento.  
 
    Art. 40. Independentemente do regime de bens, qualquer 
dos cônjuges pode livremente:  
 
    I - administrar e alienar os bens particulares, exceto os 
bens móveis que guarnecem a residência da família; 
 
    II - praticar os atos de disposição e administração 
necessários ao desempenho de sua profissão; 
 
    III - reivindicar os bens comuns, doados, gravados ou 
transferidos pelo outro cônjuge sem o seu consentimento; 
 
    IV - demandar a resolução dos contratos de fiança e 
doação, realizados pelo outro cônjuge. 
 
    § 1.° As ações fundadas nos incisos III e IV competem ao 
cônjuge prejudicado e a seus herdeiros. 
 
    § 2.° O terceiro prejudicado tem direito regressivo contra o 
cônjuge que realizou o negócio jurídico, ou contra os seus herdeiros. 
 
    Art. 41. Pode o cônjuge, independentemente da 
autorização do outro: 
 
    I - comprar, ainda que a crédito, o necessário à 
manutenção da família; 
 
    II - obter, por empréstimo, as quantias que tais aquisições 
possam exigir. 
 
    Parágrafo único. As dívidas contraídas para os fins deste 
artigo obrigam solidariamente ambos os cônjuges. 
 
    Art. 42. Nenhum dos cônjuges pode, sem autorização do 
outro, exceto no regime da separação: 
 
    I - vender, doar, permutar, dar em pagamento, ceder ou 
gravar de ônus real os bens comuns; 
 
    II - pleitear, como autor ou réu, acerca desses bens ou 
direitos; 
 
    III - prestar fiança. 
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    Parágrafo único. Cabe o suprimento judicial do 
consentimento quando um dos cônjuges o denegue sem motivo justo, ou lhe seja 
impossível concedê-lo. 
 
    Art. 43. A anulação dos atos praticados sem outorga, sem 
consentimento, ou sem suprimento do juiz, pode ser demandada pelo cônjuge a 
quem cabia concedê-la, ou por seus herdeiros, até um ano da homologação da 
partilha. 
 
    Art. 44. Quando um dos cônjuges não puder exercer a 
gestão dos bens que lhe incumbe, cabe ao outro: 
 
    I - gerir os bens, comuns ou não; 
 
    II - alienar os bens móveis comuns; 
 
    III - alienar os imóveis e os bens móveis, comuns ou não, 
mediante autorização judicial. 
 

SUBSEÇÃO II 
 

DO REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL 
 

    Art. 45. No regime de comunhão parcial, comunicam-se: 
 
    I - os bens adquiridos na constância do casamento, 
inclusive as economias derivadas de salários, indenizações, verbas trabalhistas 
rescisórias e rendimentos de um só dos cônjuges; 
 
    II - os bens adquiridos por fato eventual, com ou sem o 
concurso de trabalho ou despesa; 
 
    III - os bens recebidos por doação, herança ou legado, em 
favor de ambos os cônjuges; 
 
    IV - as pertenças e as benfeitorias em bens particulares 
de cada cônjuge; 
 
    V - os frutos dos bens comuns, ou dos particulares de 
cada cônjuge, percebidos na constância do casamento, ou pendentes quando 
cessada a vida em comum.  
 
    Art. 46. Excluem-se da comunhão:  
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    I - os bens que cada cônjuge possuir ao casar, e os que 
lhe sobrevierem, na constância do casamento, por doação ou sucessão, e os sub-
rogados em seu lugar; 
 
    II - os bens adquiridos com valores exclusivamente 
pertencentes a um dos cônjuges ou em sub-rogação dos bens particulares; 
 
    III - as obrigações anteriores ao casamento, salvo se 
reverterem em proveito comum; 
 
    IV - as obrigações provenientes de ato ilícito, salvo 
reversão em proveito do casal; 
 
    V - os bens cuja aquisição tiver por título causa anterior 
ao casamento; 
  
    VI - os bens de uso pessoal, os livros e instrumentos de 
profissão. 
 
    § 1.° Os instrumentos de profissão incluem-se na 
comunhão quando houver a participação do outro na sua aquisição.  
 
    § 2.° Presumem-se adquiridos na constância do 
casamento os bens móveis, quando não provado que o foram em data anterior. 
 
    Art. 47. A gestão do patrimônio comum compete a ambos 
os cônjuges. 
 

    § 1.o É necessária a anuência de ambos os cônjuges 
para os atos, a título gratuito, que impliquem cessão do uso ou gozo dos bens 
comuns. 
 

    § 2.o Em caso de malversação dos bens comuns, ou de 
outra hipótese similar, pode ser atribuída a gestão a apenas um dos cônjuges ou 
antecipada a partilha.  
 
    Art. 48. Os bens da comunhão respondem pelas 
obrigações contraídas por qualquer dos cônjuges para atender aos encargos da 
família, às despesas de gestão e às decorrentes de imposição legal. 
 
    Art. 49. A gestão dos bens constitutivos do patrimônio 
particular compete ao cônjuge proprietário, salvo estipulação diversa.  
 
    Art. 50. As dívidas, contraídas por qualquer dos cônjuges 
na administração e em benefício de seus bens particulares, não obrigam os bens 
comuns.  
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    Parágrafo único. As dívidas contraídas por qualquer dos 
cônjuges obrigam os bens do outro na razão do proveito que houver auferido. 
 

SUBSEÇÃO III 
 

DO REGIME DA COMUNHÃO UNIVERSAL 
 

    Art. 51. O regime de comunhão universal importa a 
comunicação de todos os bens presentes e futuros dos cônjuges e de suas dívidas. 
 
    Art. 52. São excluídos da comunhão: 
     
    I - os bens doados ou herdados com a cláusula de 
incomunicabilidade e os sub-rogados em seu lugar; 
 
    II - as dívidas anteriores ao casamento, salvo se 
reverterem em proveito comum; 
 
    III - as obrigações provenientes de ato ilícito;  
 
    IV - os bens de uso pessoal, os livros e instrumentos de 
profissão. 
 
    § 1.° Os instrumentos de profissão entram na comunhão 
se foram adquiridos com esforço do outro cônjuge.  
 
    § 2.° A incomunicabilidade não se estende aos frutos, 
quando se percebam ou vençam durante o casamento.  
 

 
SUBSEÇÃO IV 

DO REGIME DE SEPARAÇÃO DE BENS 
 

    Art. 53. O regime da separação de bens importa 
incomunicabilidade completa dos bens adquiridos antes e durante o casamento. 
 
    Parágrafo único. Os bens ficam na administração 
exclusiva do respectivo  cônjuge, que os poderá livremente alienar ou gravar de 
ônus real. 
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SEÇÃO VII 
 

DO DIVÓRCIO E DA SEPARAÇÃO  
 

SUBSEÇÃO I 
 

DO DIVÓRCIO  
 

    Art. 54. O divórcio dissolve o casamento civil. 
 
    § 1.° O divórcio direto se dá após a separação de fato por 
mais de dois anos. 
 
    § 2.° A separação de fato se configura quando cessa a 
convivência entre os cônjuges, ainda que residindo sob o mesmo teto. 
 
    Art. 55. O divórcio pode ser litigioso ou consensual. 
 
    Parágrafo único. O divórcio consensual pode ser judicial 
ou extrajudicial. 
 
    Art. 56. A separação de fato põe termo aos deveres 
conjugais e ao regime de bens. 
 

SUBSEÇÃO II 
 

DA SEPARAÇÃO  
 

    Art. 57. É facultado aos cônjuges pôr fim à sociedade 
conjugal, mediante separação judicial ou extrajudicial.  
 
    § 1.° A iniciativa da separação pode ser de um ou de 
ambos os cônjuges.  
 
    § 2.° A separação de corpos pode ser deferida pelo juiz 
antes ou no curso do processo.  
 
    §3.° A separação de corpos põe termo aos deveres 
conjugais e ao regime de bens.  
 
    Art. 58. Após um ano da separação de corpos ou da 
separação judicial ou extrajudicial, o divórcio pode ser requerido por um ou por 
ambos os cônjuges.  
 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2285/2007 
 

15 

SUBSEÇÃO III 
 

DISPOSIÇÕES COMUNS AO DIVÓRCIO E À SEPARAÇÃO 
 

    Art. 59. No divórcio e na separação são necessário: 
 
    I – definir a guarda e a convivência com os filhos menores 
ou incapazes; 
 
    II – dispor acerca dos alimentos;  
 
    III – deliberar sobre a manutenção ou alteração do nome 
adotado no casamento; e  
 
    IV – descrever e partilhar os bens.  
 
    Parágrafo único. A partilha de bens pode ser levada a 
efeito posteriormente.    
 
    Art. 60. O divórcio e a separação não modificam os 
direitos e deveres dos pais em relação aos filhos. 
 
    Art. 61. O pedido de divórcio ou de separação compete 
exclusivamente aos cônjuges.  
 
    Parágrafo único. Quando um dos cônjuges estiver 
acometido de doença mental ou transtorno psíquico, somente é possível o divórcio 
ou a separação judicial, devendo o incapaz ser representado por curador, 
ascendente ou irmão. 
 
    Art. 62. O divórcio e a separação consensuais podem ser 
realizados por escritura pública, com a assistência de advogado ou defensor público: 
 
    I – não tendo o casal filhos menores ou incapazes; ou 
 
    II – quando as questões relativas aos filhos menores ou 
incapazes já se encontrarem judicialmente definidas. 
 

CAPÍTULO III 
 

DA UNIÃO ESTÁVEL 
 

    Art. 63. É reconhecida como entidade familiar a união 
estável entre o homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua, 
duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família. 
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    Parágrafo único. A união estável constitui estado civil de 
convivente, independentemente de registro, o qual deve ser declarado em todos os 
atos da vida civil.  
 
    Art. 64. A união estável não se constitui:  
 
    I – entre parentes na linha reta, sem limitação de grau; 
 
    II – entre parentes na linha colateral até o terceiro grau, 
inclusive; 
 
    III – entre parentes por afinidade em linha reta. 
 
    Parágrafo único. A união formada em desacordo aos 
impedimentos legais não exclui os deveres de assistência e a partilha de bens.  
 
    Art. 65. As relações pessoais entre os conviventes 
obedecem aos deveres de lealdade, respeito e assistência recíproca, bem como o 
de guarda, sustento e educação dos filhos. 
 
    Art. 66. Na união estável, os conviventes podem 
estabelecer o regime jurídico patrimonial mediante contrato escrito. 
 
    § 1.º Na falta de contrato escrito aplica-se às relações 
patrimoniais, no que couber, o regime da comunhão parcial de bens.  
 
    § 2.º A escolha do regime de bens não tem efeito 
retroativo. 
 
    Art. 67. A união estável pode converter-se em casamento, 
mediante pedido formulado pelo casal ao oficial de registro civil, no qual declarem 
que não têm impedimentos para casar e indiquem o regime de bens que passam a 
adotar, dispensada a celebração. 
 
    Parágrafo único. Os efeitos da conversão se produzem a 
partir da data do registro do casamento.  
 

CAPÍTULO IV 
 

DA UNIÃO HOMOAFETIVA 
 

    Art. 68. É reconhecida como entidade familiar a união 
entre duas pessoas de mesmo sexo, que mantenham convivência pública, contínua, 
duradoura, com objetivo de constituição de família, aplicando-se, no que couber, as 
regras concernentes à união estável. 
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    Parágrafo único. Dentre os direitos assegurados, incluem-
se: 
 
    I – guarda e convivência com os filhos;  
 
    II – a adoção de filhos; 
 
    III – direito previdenciário; 
 
    IV – direito à herança. 
 

CAPÍTULO V 
 

DA FAMÍLIA PARENTAL 
 

    Art. 69. As famílias parentais se constituem entre pessoas 
com relação de parentesco entre si e decorrem da comunhão de vida instituída com 
a finalidade de convivência familiar.  
 
    § 1.° Família monoparental é a entidade formada por um 
ascendente e seus descendentes, qualquer que seja a natureza da filiação ou do 
parentesco. 
    § 2.° Família pluriparental é a constituída pela convivência 
entre irmãos, bem como as comunhões afetivas estáveis existentes entre parentes 
colaterais. 
 

 
 
 
 

TÍTULO IV 
 

DA FILIAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
    Art. 70. Os filhos, independentemente de sua origem, têm 
os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações e práticas 
discriminatórias. 
 
    Art. 71. A filiação prova-se pelo registro de nascimento. 
 
    § 1.º Os pais devem registrar os filhos no prazo de trinta 
dias do nascimento.  
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    § 2.º Também se prova a filiação por qualquer modo 
admissível em direito, quando houver posse de estado de filho.  
 
    Art. 72. Os filhos não registrados podem ser reconhecidos 
pelos pais, conjunta ou separadamente.  
 
    § 1.º O reconhecimento dos filhos é feito: 
 
    I – por documento particular ou escritura pública; 
 
    II – por testamento, ainda que incidentalmente 
manifestado; 
 
    III – por manifestação direta e expressa perante o juiz, 
mesmo que o reconhecimento não haja sido o objeto único e principal do ato que o 
contém. 
 
    § 2.º O ato de reconhecimento deve ser levado ao registro 
de nascimento. 
 
    § 3.° O reconhecimento pode preceder o nascimento do 
filho ou ser posterior ao seu falecimento, se ele deixar descendentes. 
 
    § 4.° O reconhecimento não pode ser revogado, nem 
mesmo quando feito em testamento. 
 
    § 5.º São ineficazes a condição e o termo apostos ao ato 
de reconhecimento. 
 
    Art. 73. Presumem-se filhos: 
 
    I – os nascidos durante a convivência dos genitores à 
época da concepção;  
 
    II – os havidos por fecundação artificial homóloga, desde 
que a implantação do embrião tenha ocorrido antes do falecimento do genitor; 
 
    III – os havidos por inseminação artificial heteróloga, 
desde que realizada com prévio consentimento livre e informado do marido ou do 
convivente, manifestado por escrito, e desde que a implantação tenha ocorrido antes 
do seu falecimento. 
 
    Art. 74. O filho registrado ou reconhecido pode impugnar 
a paternidade, desde que não caracterizada a posse do estado de filho em relação 
àquele que o registrou ou o reconheceu. 
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    Parágrafo único. O filho maior não pode ser registrado ou 
reconhecido voluntariamente sem o seu consentimento. 
 
    Art. 75. O filho não registrado ou não reconhecido pode, a 
qualquer tempo, investigar a paternidade ou a maternidade, biológica ou 
socioafetiva.  
 
    Parágrafo único. A sentença que julgar procedente a 
investigação produz os mesmos efeitos do reconhecimento voluntário. 
 
    Art. 76. Cabe ao marido, ao convivente ou à mulher o 
direito de impugnar a paternidade ou a maternidade que lhe for atribuída no registro 
civil. 
 
    § 1.º Impugnada a filiação, se sobrevier a morte do autor 
os herdeiros podem prosseguir na ação. 
 
    § 2.° Não cabe a impugnação da paternidade ou 
maternidade: 
 
    I – em se tratando de inseminação artificial heteróloga, 
salvo alegação de dolo ou fraude; 
 
    II – caso fique caracterizada a posse do estado de filho. 
 
    Art. 77. É admissível a qualquer pessoa, cuja filiação seja 
proveniente de adoção, filiação socioafetiva, posse de estado ou de inseminação 
artificial heteróloga, o conhecimento de seu vínculo genético sem gerar relação de 
parentesco. 
 
    Parágrafo único. O ascendente genético pode responder 
por subsídios necessários à manutenção do descendente, salvo em caso de 
inseminação artificial heteróloga.  
 

CAPÍTULO II 
 

DA ADOÇÃO 
 

    Art. 78. A adoção deve atender sempre ao melhor 
interesse do adotado e é irrevogável.  
 
    Parágrafo único. A adoção de crianças e adolescentes é 
regida por lei especial, observadas as regras e princípios deste Estatuto. 
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    Art. 79. A adoção atribui a situação de filho ao adotado, 
desligando-o de qualquer vínculo com os pais e parentes consangüíneos, salvo 
quanto aos impedimentos para o casamento e a união estável.  
 
    Parágrafo único. Mantêm-se os vínculos de filiação entre 
o adotado e o cônjuge, companheiro ou parceiro do adotante e respectivos parentes. 
 
    Art. 80. Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do 
adotando.  
 
    Art. 81. Tratando-se de grupo de irmãos, devem 
prioritariamente ser adotados por uma mesma família, preservados os vínculos 
fraternos. 
 
    Parágrafo único. Somente é admitido o desmembramento 
mediante parecer técnico indicativo da inexistência de laços afetivos entre os irmãos, 
ou se a medida atender aos seus interesses.  
 
    Art. 82. A morte dos adotantes não restabelece o 
parentesco anterior.  
 
    Art. 83. O adotado pode optar pela substituição ou adição 
do sobrenome do adotante.  
 
    Art. 84. As relações de parentesco se estabelecem entre 
o adotado e o adotante e entre os parentes deste. 
 
    Art. 85. A adoção obedece a processo judicial. 
 
    § 1.º A adoção pode ser motivadamente impugnada pelos 
pais. 
 
    § 2.º É indispensável a concordância do adotando. 
 
    Art. 86. Os efeitos da adoção começam a partir do trânsito 
em julgado da sentença, exceto se o adotante vier a falecer no curso do 
procedimento, caso em que terá força retroativa à data do óbito. 
 

CAPÍTULO III 
 

DA AUTORIDADE PARENTAL 
 

    Art. 87. A autoridade parental deve ser exercida no melhor 
interesse dos filhos.  
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    § 1.° Compete a autoridade parental aos pais; na falta ou 
impedimento de um deles, o outro a exerce com exclusividade.  
 
    § 2.° O filho tem o direito de ser ouvido, nos limites de seu 
discernimento e na medida de seu processo educacional.  
 
    § 3.° Aos pais incumbe o dever de assistência moral e 
material, guarda, educação e formação dos filhos menores. 
 
    Art. 88. A dissolução da entidade familiar não altera as 
relações entre pais e filhos. 
 
    Art. 89. Compete aos pais: 
 
    I – representar os filhos até dezesseis anos e assisti-los, 
após essa idade, até atingirem a maioridade; 
 
    II – nomear-lhes tutor por testamento ou documento 
particular.  
 
    Art. 90. Extingue-se a autoridade parental:  
 
    I – pela morte dos pais ou do filho; 
 
    II – pela emancipação; 
 
    III – pela maioridade; 
 
    IV – pela adoção; 
 
    V – por decisão judicial.  
 
    Art. 91. Constituindo os pais nova entidade familiar, os 
direitos e deveres decorrentes da autoridade parental são exercidos com a 
colaboração do novo cônjuge ou convivente ou parceiro. 
 
    Parágrafo único. Cada cônjuge, convivente ou parceiro 
deve colaborar de modo apropriado no exercício da autoridade parental, em relação 
aos filhos do outro, e representá-lo quando as circunstâncias o exigirem. 
 
    Art. 92. Os pais, no exercício da autoridade parental, são 
gestores dos bens dos filhos. 
 
    Parágrafo único. Não podem os pais alienar, ou gravar de 
ônus real os imóveis dos filhos, nem contrair, em nome deles, obrigações que 
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ultrapassem os limites da simples administração, salvo por necessidade ou evidente 
interesse da prole, mediante prévia autorização judicial. 
 
    Art. 93. Sempre que no exercício da autoridade parental 
colidir o interesse dos pais com o do filho, a requerimento deste ou do Ministério 
Público, o juiz deve nomear-lhe curador especial. 
 
    Art. 94. Perde por ato judicial a autoridade parental aquele 
que não a exercer no melhor interesse do filho, em casos como assédio ou abuso 
sexual, violência física e abandono material, moral ou afetivo.  
 
    §1.° A perda da autoridade parental não implica a 
cessação da obrigação alimentar dos pais e nem afeta os direitos sucessórios do 
filho. 
 
    §2.° Os pais que perdem a autoridade parental também 
perdem os direitos sucessórios em relação ao filho. 
 
    Art. 95. É possível, no melhor interesse do filho, o 
restabelecimento da autoridade parental por meio de decisão judicial.  
 

CAPÍTULO IV 
 

DA GUARDA DOS FILHOS E DO DIREITO À CONVIVÊNCIA 
 

    Art. 96. A guarda dos filhos e o direito à convivência 
devem ser definidos nos casos de: 
 
    I – separação dos pais; 
 
    II – divórcio; 
 
    III – invalidade do casamento;  
 
    IV – dissolução da união estável e da união homoafetiva; 
 
    V –  os pais não coabitarem. 
 
    Art. 97. Não havendo acordo entre os pais, deve o juiz 
decidir, preferencialmente, pela guarda compartilhada, salvo se o melhor interesse 
do filho recomendar a guarda exclusiva, assegurado o direito à convivência do não-
guardião. 
 
    Parágrafo único. Antes de decidir pela guarda 
compartilhada, sempre que possível, deve ser ouvida equipe multidisciplinar e 
utilizada a mediação familiar. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2285/2007 
 

23 

 
    Art. 98. Os filhos não podem ser privados da convivência 
familiar com ambos os pais, quando estes constituírem nova entidade familiar. 
 
    Art. 99. O não-guardião pode fiscalizar o exercício da 
guarda, acompanhar o processo educacional e exigir a comprovação da adequada 
aplicação dos alimentos pagos. 
 
    Art. 100. O direito à convivência pode ser estendido a 
qualquer pessoa com quem a criança ou o adolescente mantenha vínculo de 
afetividade.  
Art. 101. Quando a guarda é exercida exclusivamente por um dos genitores é 
indispensável assegurar o direito de convivência com o não-guardião. 
 
    Parágrafo único. O direito à convivência familiar pode ser 
judicialmente suspenso ou limitado quando assim impuser o melhor interesse da 
criança. 
 
    Art. 102. As disposições relativas à convivência familiar 
dos filhos menores estendem-se aos maiores incapazes. 
 
    Art. 103. Verificando que os filhos não devem permanecer 
sob a guarda do pai ou da mãe, o juiz deve deferir a guarda a quem revele 
compatibilidade com a natureza da medida, de preferência levando em conta o grau 
de parentesco e relação de afetividade. 
 
    Parágrafo único. Nesta hipótese deve ser assegurado aos 
pais o direito à convivência familiar, salvo se não atender ao melhor interesse da 
criança.   
 

TÍTULO V 
 

DA TUTELA E DA CURATELA 
 

CAPÍTULO I 
 

DA TUTELA  
 
    Art. 104. As crianças e os adolescentes são postos em 
tutela quando a nomeação for feita pelos pais em testamento ou documento 
particular, produzindo efeitos com a morte ou perda da autoridade parental. 
 
    Art. 105. É ineficaz a nomeação de tutor pelo pai ou pela 
mãe que, ao tempo de sua morte, não exercia a autoridade parental. 
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    § 1.º Nomeado mais de um tutor sem indicação de 
precedência, entende-se que a tutela foi atribuída ao primeiro, e que os outros lhe 
sucederão pela ordem de nomeação.  
 
    § 2.º É possível a instituição de dois tutores quando 
constituem uma entidade familiar.  
 
    Art. 106. Quem institui um menor de idade herdeiro, ou 
legatário seu, pode nomear-lhe curador especial para os bens deixados, ainda que o 
beneficiário se encontre sob a autoridade parental, ou tutela.  
 
    Art. 107. Na falta de tutor nomeado pelos pais ou no caso 
de recusa, o órfão deve ser colocado em família substituta, nos termos da legislação 
especial. 
 
    Art. 108. O tutor deve se submeter às mesmas regras da 
autoridade parental, sob pena de destituição judicial do encargo.  

 
CAPÍTULO II 

 
DA CURATELA 

 
    Art. 109. Rege-se o instituto da curatela pelo princípio do 
melhor interesse do curatelado. 
 
    Art. 110. Estão sujeitos à curatela: 
 
    I – os que, por enfermidade ou deficiência mental, não 
tiverem o necessário discernimento para a prática dos atos da vida civil; 
 
    II – os que, mesmo por causa transitória, não puderem 
exprimir a sua vontade;  
 
    III – os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, 
por deficiência mental, tenham discernimento reduzido; 
 
    IV – os excepcionais sem desenvolvimento mental 
completo. 
 
    Art. 111. É nomeado curador, preferencialmente: 
 
    I – o cônjuge, o convivente ou o parceiro do interdito; 
 
    II – o ascendente ou o descendente que se demonstrar 
mais apto. 
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    Parágrafo único. Na falta das pessoas mencionadas neste 
artigo, compete ao juiz a escolha do curador. 
     
    Art. 112. Não pode ser curador: 
 
    I – quem não tem a livre administração de seus bens; 
 
    II – quem tem obrigações para com curatelado, ou direitos 
contra ele; 
 
    III – o inimigo do curatelado;  
 
    IV – o condenado por crime contra a família; 
 
    V – o culpado de abuso em curatela anterior. 
 
    Art. 113. Quem esteja impossibilitado ou limitado no 
exercício regular dos atos da vida civil pode requerer que lhe seja dado curador para 
cuidar de seus negócios ou bens.  
 
    Parágrafo único. O pedido pode ser formulado por quem 
tenha legitimidade para ser nomeado curador. 
 
    Art. 114. O curador tem o dever de prestar contas de sua 
gestão de dois em dois anos. 
 

TÍTULO VI 
 

DOS ALIMENTOS 
 
 

    Art. 115. Podem os parentes, cônjuges, conviventes ou 
parceiros pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem para viver com 
dignidade e de modo compatível com a sua condição social.  
 
    § 1.º São devidos os alimentos quando o alimentando não 
tem bens suficientes a gerar renda, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria 
mantença. 
 
    § 2.° Os alimentos devem ser fixados na proporção das 
necessidades do alimentando e dos recursos do alimentante.  
 
    § 3.º Os alimentos devidos aos parentes são apenas os 
indispensáveis à subsistência, quando o alimentando der causa à situação de 
necessidade.  
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    § 4.° Se houver acordo, o alimentante pode cumprir sua 
obrigação mediante o fornecimento de moradia, sustento, assistência à saúde e 
educação.  
 
    Art. 116. O direito a alimentos é recíproco entre pais e 
filhos, e extensivo a todos os parentes em linha reta, recaindo a obrigação nos mais 
próximos em grau, uns em falta de outros, e aos irmãos. 
 
    Parágrafo único. A maioridade civil faz cessar a 
presunção de necessidade alimentar, salvo se o alimentando comprovadamente se 
encontrar em formação educacional, até completar vinte e cinco anos de idade. 
 
    Art. 117. Se o parente que deve alimentos em primeiro 
lugar não estiver em condições de suportar totalmente o encargo, serão chamados a 
concorrer os de grau imediato. 
 
 
    § 1.º Sendo várias as pessoas obrigadas a prestar 
alimentos, todas devem concorrer na proporção dos respectivos recursos. 
 
    § 2.º A responsabilidade alimentar entre parentes tem 
natureza complementar quando o parente de grau mais próximo não puder atender 
integralmente a obrigação.  
 
    Art. 118. Se, fixados os alimentos, sobrevier mudança da 
situação financeira do alimentante, ou na do alimentando, pode o interessado 
requerer a exoneração, a redução ou majoração do encargo.  
 
    Art. 119. A obrigação alimentar transmite-se ao espólio, 
até o limite das forças da herança.   
 
    Art. 120. O crédito a alimentos é insuscetível de cessão, 
compensação ou penhora.  
 
    Art. 121. Com o casamento, a união estável ou a união 
homoafetiva do alimentando, extingue-se o direito a alimentos.  
 
    § 1.° Com relação ao alimentando, cessa, também, o 
direito a alimentos, se tiver procedimento indigno, ofensivo a direito da 
personalidade do alimentante. 
 
    § 2.° A nova união do alimentante não extingue a sua 
obrigação alimentar. 
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TÍTULO VII 

 
DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

 
CAPÍTULO I 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
    Art. 122. Os processos, nas relações de família, orientam-
se pelos princípios da oralidade, celeridade, simplicidade, informalidade, 
fungibilidade e economia processual. 
 
    Parágrafo único. As ações previstas neste Estatuto têm 
preferência de tramitação e julgamento. 
 
    Art. 123. As ações decorrentes deste Estatuto são da 
competência das Varas de Família e os recursos devem ser apreciados por 
Câmaras Especializadas em Direito de Família dos Tribunais de Justiça, onde 
houver. 
 
    § 1.º Enquanto não instaladas varas e câmaras 
especializadas, as ações e recursos serão processados e julgados nas varas e 
câmaras preferenciais, a serem indicadas pelos tribunais. 
 
    § 2.º As varas e câmaras especializadas ou com 
competência preferencial devem ser dotadas de equipe de atendimento 
multidisciplinar e de conciliadores. 
 
    Art. 124. As ações pertinentes às relações de família 
podem tramitar em segredo de justiça, quando for requerido justificadamente pelas 
partes. 
 
    Art. 125. As medidas de urgência podem ser propostas 
durante o período de férias forenses e devem ser apreciadas de imediato. 
 
    Art. 126. Nas questões decorrentes deste Estatuto, a 
conciliação prévia pode ser conduzida por juiz de paz ou por conciliador judicial. 
 
    Parágrafo único. Obtida a conciliação, o termo respectivo 
é submetido à homologação do juiz de direito competente. 
 
    Art. 127. As ações relativas ao mesmo núcleo familiar 
devem ser distribuídas ao mesmo juízo, ainda que não haja identidade de partes. 
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    Art. 128. Em qualquer ação e grau de jurisdição deve ser 
buscada a conciliação e sugerida a prática da mediação extrajudicial, podendo ser 
determinada a realização de estudos sociais, bem como o acompanhamento 
psicológico das partes. 
 
    Art. 129. A critério do juiz ou a requerimento das partes, o 
processo pode ficar suspenso enquanto os litigantes se submetem à mediação 
extrajudicial ou a atendimento multidisciplinar.  
 
    Art. 130. O Ministério Público deve intervir nos processos 
judiciais em que houver interesses de crianças, adolescentes e incapazes.  
 
    Art. 131. É das partes o ônus de produzir as provas 
destinadas a demonstrar suas alegações, competindo ao juiz investigar livremente 
os fatos e ordenar de ofício a realização de quaisquer provas. 
 
    Parágrafo único. Inverte-se o ônus da prova, ficando o 
encargo probatório a quem contrapõe interesse indisponível de criança, adolescente 
e incapaz.  
 
    Art. 132. O juiz pode adotar em cada caso a solução mais 
conveniente ou oportuna para atender o direito das partes, à luz dos princípios deste 
Estatuto. 
 
    Art. 133. Em todas as ações pode ser concedida a 
antecipação de tutela, bem como cumuladas medidas cautelares.  
 
    Parágrafo único. A apreciação do pedido liminar ou da 
tutela antecipada não depende da prévia manifestação do Ministério Público.  
 
    Art. 134. Na inexistência de prova inequívoca, ou não se 
convencendo da verossimilhança das alegações, para a apreciação da medida 
liminar, o juiz pode designar audiência de justificação, a ser realizada no prazo 
máximo de dez dias.  
 
    § 1.º A requerimento do autor, a audiência de justificação 
pode realizar-se sem a intimação do réu, caso haja a possibilidade de sua presença 
comprometer o cumprimento da medida.  
 
    § 2.º O autor pode comparecer acompanhado de no 
máximo três testemunhas. 
 
    § 3.º Apreciado o pedido liminar, com a ouvida do 
Ministério Público, deve o juiz designar audiência conciliatória. 
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    § 4.º Da decisão liminar cabe pedido de reconsideração, 
no prazo de cinco dias.  
 
    § 5.º Da decisão que aprecia o pedido de reconsideração 
cabe agravo de instrumento.  
 
    Art. 135. Nas ações concernentes às relações de família 
deve o juiz designar audiência de conciliação, podendo imprimir o procedimento 
sumário.  
 
    Art. 136. Não obtida a conciliação, as partes podem ser 
encaminhadas a estudo psicossocial ou a mediação extrajudicial.   
 
    Parágrafo único. Cabe ao juiz homologar o acordo 
proposto pelo conciliador ou mediador com assistência dos advogados ou 
defensores públicos. 
 
    Art. 137. Aplicam-se subsidiariamente as disposições 
processuais constantes na legislação ordinária, e especial.  
 

CAPÍTULO II 
 

DO PROCEDIMENTO PARA O CASAMENTO 
 

SEÇÃO I 
 

DA HABILITAÇÃO  
 

    Art. 138. A habilitação para o casamento é feita perante o 
oficial do Registro Civil da residência de qualquer dos nubentes.  
 
    Art. 139. O pedido de habilitação deve ser formulado por 
ambos os nubentes, ou por procurador com poderes especiais, mediante declaração 
da inexistência de impedimento para o casamento. 
 
    Parágrafo único. O pedido deve ser acompanhado dos 
seguintes documentos: 
 
    I – certidão de nascimento ou documento equivalente; 
 
    II – comprovação do domicílio e da residência dos 
nubentes; 
 
    III – declaração de duas testemunhas, parentes ou não, 
que atestem conhecê-los e afirmem não existir impedimento para o casamento; 
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    IV – em caso de casamento anterior, certidão de óbito do 
cônjuge falecido, registro da sentença de divórcio ou da anulação do casamento; 
 
    V – havendo necessidade de autorização, documento 
firmado pelos pais, pelos representantes legais ou ato judicial que supra a exigência. 
 
    Art. 140. O oficial deve extrair edital, que permanecerá 
afixado durante quinze dias nas circunscrições do Registro Civil da residência de 
ambos os nubentes. 
 
    Art. 141. É dever do oficial do Registro esclarecer aos 
nubentes a respeito dos fatos que podem ocasionar a invalidade do casamento, bem 
como sobre os diversos regimes de bens.  
 
    Art. 142. Os impedimentos devem ser opostos por escrito 
e instruídos com as provas do fato alegado, ou com a indicação do lugar onde as 
provas possam ser obtidas. 
 
    Art. 143. O oficial do Registro deve apresentar aos 
nubentes ou a seus representantes a oposição. 
 
    Parágrafo único. Pode ser deferido prazo razoável para a 
prova contrária aos fatos alegados. 
 
    Art. 144. Verificada a inexistência do fato impeditivo para 
o casamento, será extraído o certificado de habilitação. 
 
    Art. 145. A eficácia da habilitação será de noventa dias, a 
contar da data em que foi extraído o certificado. 
 

SEÇÃO II 
 

DO SUPRIMENTO DE CONSENTIMENTO PARA O CASAMENTO 
 

    Art. 146. Recusando um dos pais ou o representante a 
autorização para o casamento do relativamente incapaz, cabe ao outro pedir o 
suprimento judicial do consentimento.  
 
    § 1.º Recusada a autorização, o procedimento pode ser 
intentado pelo Ministério Público ou curador especial nomeado pelo juiz. 
 
    § 2.º Quem recusar a autorização, deve justificar a recusa 
no prazo de cinco dias. 
 
    § 3.º O juiz pode determinar a realização de audiência ou 
a produção de provas, devendo decidir em até cinco dias. 
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SEÇÃO III 

DA CELEBRAÇÃO 
 

    Art. 147. O casamento deve ser celebrado pelo juiz de 
paz em dia, hora e lugar previamente agendados.  
 
    Parágrafo único. Na falta do juiz de paz, é competente a 
autoridade celebrante na forma da organização judiciária de cada Estado. 
 
    Art. 148. A solenidade é realizada na sede do cartório, ou 
em outro local, com toda a publicidade, a portas abertas, e na presença de pelo 
menos duas testemunhas, parentes ou não dos nubentes. 
 
    Art. 149. Presentes os nubentes, as testemunhas e o 
oficial do Registro, o juiz de paz, ouvindo dos nubentes a afirmação de que 
pretendem casar por livre e espontânea vontade, os declarará casados, em nome da 
lei.  
 
    Art. 150. A celebração do casamento será imediatamente 
suspensa se algum dos nubentes: 
 
    I – recusar a solene afirmação da sua vontade; 
 
    II – declarar que sua manifestação não é livre e 
espontânea; 
III – mostrar-se arrependido.  
 
    Parágrafo único. O nubente que der causa à suspensão 
do ato não poderá retratar-se no mesmo dia.  
 
    Art. 151. Um ou ambos os nubentes podem ser 
representados mediante procuração outorgada por instrumento público, com 
poderes especiais e com o prazo de noventa dias. 
 
    § 1.º A revogação da procuração somente pode ocorrer 
por escritura pública e antes da celebração do casamento.  
 
    § 2.º Celebrado o casamento, sem que a revogação 
chegue ao conhecimento do mandatário, o ato é inexistente, devendo ser cancelado.  
 
    Art. 152. O casamento de brasileiro, celebrado no 
estrangeiro, perante a autoridade consular, deve ser registrado em cento e oitenta 
dias, a contar do retorno de um ou de ambos os cônjuges ao Brasil. 
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    Parágrafo único. O registro deve ser feito no cartório do 
domicílio dos cônjuges em que residiam ou onde passarão a residir. 
 

SEÇÃO IV 
 

DO REGISTRO DO CASAMENTO 
 

    Art. 153. Celebrado o casamento, o oficial lavra o assento 
no livro de registro devendo constar:  
 
    I - os nomes, nacionalidade, data e lugar do nascimento, 
profissão e residência dos cônjuges; 
 
    II - os nomes, nacionalidade, data de nascimento dos 
pais, consignando o falecimento de algum deles; 
 
    III - a data e cartório que expediu o certificado de 
habilitação; 
 
    IV - os nomes, nacionalidade e domicílio das 
testemunhas; 
 
    V - o regime de bens do casamento e a identificação da 
escritura do pacto antenupcial;  
 
    VI - o nome que os cônjuges passam a usar. 
 
    Art. 154. O assento do casamento é assinado pelo juiz de 
paz, os cônjuges e por duas testemunhas. 
 

SEÇÃO V 
 

DO REGISTRO DO CASAMENTO RELIGIOSO PARA EFEITOS CIVIS 
 

    Art. 155. Os nubentes habilitados para o casamento 
podem casar perante autoridade ou ministro religioso.  
 
    Art. 156. O assento do casamento religioso, subscrito pela 
autoridade ou ministro que o celebrar, pelos nubentes e por duas testemunhas, deve 
conter os mesmos requisitos do registro civil. 
 
    Art. 157. A autoridade ou ministro celebrante deve 
arquivar a certidão de habilitação que lhe foi apresentada, devendo, nela, anotar a 
data da celebração do casamento. 
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    Art. 158. No prazo de trinta dias, a contar da celebração, 
qualquer interessado pode apresentar o assento do casamento religioso ao cartório 
do registro civil que expediu o certificado de habilitação. 
 
    § 1.° O oficial deve proceder ao registro do casamento no 
prazo de vinte e quatro horas.  
 
    § 2.º Se o documento referente à celebração do 
casamento religioso omitir algum requisito, a falta deve ser suprida por declaração 
de ambos os cônjuges, tomada por termo pelo oficial.  
 
    Art.159. Do assento devem constar a data da celebração, 
o lugar e o culto religioso. 
 
    Art. 160. O casamento religioso, celebrado sem a prévia 
habilitação perante o oficial de registro civil, pode ser registrado no prazo noventa 
dias, mediante requerimento dos cônjuges, com a prova do ato religioso e os demais 
documentos exigidos para a habilitação do casamento. 
 
    Parágrafo único. Processada a habilitação, o oficial 
procede ao registro do casamento religioso, devendo atender aos mesmos requisitos 
legais. 
 
    Art. 161. O casamento produz efeitos a contar da 
celebração religiosa.  
 

SEÇÃO VI 
 

DO CASAMENTO EM IMINENTE RISCO DE MORTE 
 

    Art. 162. Quando algum dos nubentes estiver em iminente 
risco de morte, não obtendo a presença do juiz de paz, pode o casamento ser 
celebrado na presença de quatro testemunhas, que não tenham com os nubentes 
relação de parentesco.  
 
    Art. 163. Realizado o casamento, devem as testemunhas 
comparecer perante o cartório do registro civil mais próximo, dentro de dez dias, 
devendo ser tomada a termo a declaração de: 
 
    I - que foram convocadas por parte do enfermo; 
 
    II - que este parecia em perigo de morte, mas 
apresentava plena capacidade para manifestar sua vontade; 
 
    III - que, em sua presença, declararam os nubentes, livre 
e espontaneamente, receber-se em casamento. 
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    § 1.° Autuado o pedido e tomadas as declarações a 
termo, o oficial do registro civil deve proceder as diligências para verificar se os 
nubentes podiam ter-se habilitado, colhendo a manifestação do sobrevivente, em 
quinze dias. 
 
    § 2.º Comprovada a inexistência de impedimentos, o 
oficial procederá ao registro no livro do Registro dos Casamentos. 
 
    § 3.° O casamento produz efeitos a partir da data da 
celebração. 
 
    § 4.° Serão dispensadas estas formalidades se o enfermo 
convalescer e ambos ratificarem o casamento na presença do juiz de paz e do oficial 
do registro. 
 
    § 5.° Neste caso fica dispensada a habilitação para o 
casamento. 
 

CAPÍTULO III 
 

DO RECONHECIMENTO DA UNIÃO ESTÁVEL E DA UNIÃO HOMOAFETIVA 
 

    Art. 164. É facultado aos conviventes e aos parceiros, de 
comum acordo, requerer em juízo o reconhecimento de sua união estável ou da 
união homoafetiva. 
 
    Art. 165. Dissolvida a união, qualquer dos conviventes ou 
parceiros pode ajuizar a ação de reconhecimento de sua existência.  
 
    Parágrafo único. Na petição inicial deve a parte autora: 
 
    I – identificar o período da convivência; 
 
    II – indicar o regime da guarda dos filhos; 
 
    III – comprovar a necessidade de alimentos ou declarar 
que deles não necessita; 
 
    IV – indicar o valor dos alimentos necessários à mantença 
dos filhos; 
 
    V – descrever os bens do casal e apresentar proposta de 
divisão. 
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    Art. 166. A ação deve ser instruída com o contrato de 
convivência, se existir, e a certidão de nascimento dos filhos. 
 
    Parágrafo único. A descrição dos bens do casal e a 
proposta de partilha é facultativa. 
 
    Art. 167. Ao receber a petição inicial, o juiz deve apreciar 
o pedido liminar de alimentos provisórios e designar audiência conciliatória. 
 
    Parágrafo único. A sentença deve fixar os termos inicial e 
final da união.  
 

CAPÍTULO IV 
 

DA DISSOLUÇÃO DA ENTIDADE FAMILIAR 
 

SEÇÃO I 
 

DA AÇÃO DE DIVÓRCIO 
 

    Art. 168. A ação de divórcio pode ser intentada por 
qualquer um dos cônjuges ou por ambos.  
 
    § 1.º O cônjuge acometido de doença mental ou 
transtorno psíquico será representado por curador, ascendente ou irmão. 
 
    § 2.º A inicial deverá ser acompanhada da certidão de 
casamento e certidão de nascimento dos filhos. 
 
    Art. 169. Não tendo havido prévia separação, deve a 
inicial:  
 
    I – indicar a data da separação de fato;  
 
    II – identificar o regime de convivência com os filhos 
menores; 
 
    III – declinar a dispensa dos alimentos ou a necessidade 
de um dos cônjuges de percebê-los; 
 
    IV – indicar o valor dos alimentos necessários à mantença 
dos filhos. 
 
    Art. 170. Ao receber a inicial, o juiz deve apreciar o pedido 
liminar de alimentos provisórios.  
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    Art. 171. Havendo filhos menores ou incapazes, deverá 
ser designada audiência conciliatória.   
 
    Art. 172. No divórcio consensual, não existindo filhos 
menores ou incapazes, ou estando judicialmente decididas as questões a eles 
relativas, é dispensável a realização de audiência.  
 

SEÇÃO II 
 

DA SEPARAÇÃO  
 

    Art. 173. Qualquer dos cônjuges pode propor a ação de 
separação. 
 
    Art. 174. Qualquer dos cônjuges, conviventes ou parceiros 
pode propor a ação de separação de corpos. 
 
    § 1.º A parte autora pode pleitear, justificadamente, sua 
permanência no lar ou requerer o afastamento da parte-ré.  
 
    § 2.º Havendo alegação da prática de violência doméstica, 
aplica-se a legislação especial.  
 
    Art. 175. Na inicial da ação de separação deve a parte-
autora: 
 
    I – indicar o regime de convivência com os filhos menores; 
 
    II – declarar que dispensa alimentos ou comprovar a 
necessidade de percebê-los;  
 
    III – indicar o valor dos alimentos necessários à mantença 
dos filhos.  
 
    Parágrafo único. A ação deve ser instruída com a certidão 
de casamento ou contrato de convivência, se existir, e a certidão de nascimento dos 
filhos. 
 
    Art. 176. Ao receber a petição inicial, o juiz deve apreciar 
o pedido de separação de corpos e decidir sobre os alimentos.  
 
    Parágrafo único. Não evidenciada a possibilidade de risco 
à vida ou a saúde das partes e dos filhos, o juiz pode designar audiência de 
justificação ou de conciliação para decidir sobre a separação de corpos. 
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    Art. 177. Comparecendo a parte-ré e concordando com a 
separação de corpos, pode a ação prosseguir quanto aos pontos em que inexista 
consenso.  
 

CAPÍTULO V 
 

DOS ALIMENTOS 
 

SEÇÃO I 
 

DA AÇÃO DE ALIMENTOS 
 

    Art. 178. Na ação de alimentos, o autor deve: 
 
    I – comprovar a obrigação alimentar ou trazer os indícios 
da responsabilidade do alimentante em prover-lhe o sustento; 
 
    II – declinar as necessidades do alimentando; 
 
    III – indicar as possibilidades do alimentante. 
 
    Art. 179. Ao despachar a inicial, o juiz deve fixar alimentos 
provisórios e encaminhar as partes à conciliação, ou designar audiência de instrução 
e julgamento. 
 
    § 1.º Os alimentos provisórios são devidos e devem ser 
pagos desde a data da fixação.  
 
    § 2.º Quando da citação, deve o réu ser cientificado da 
incidência da multa de 10%, sempre que incorrer em mora de quinze dias. 
 
    Art. 180 Se o devedor for funcionário público, civil ou 
militar, empregado da iniciativa privada, perceber rendimentos provenientes de 
vínculo empregatício, ou for aposentado, o juiz deve fixar os alimentos em 
percentual dos seus ganhos. 
 
    Parágrafo único. O desconto dos alimentos será feito dos 
rendimentos do alimentante, independentemente de requerimento do credor, salvo 
acordo. 
 
    Art. 181. Na audiência de instrução e julgamento o juiz 
colherá o depoimento das partes. 
 
    § 1.º Apresentada a contestação, oral ou escrita, havendo 
prova testemunhal, o juiz ouvirá a testemunha, independentemente do rol.  
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    § 2.º Ouvidas as partes e o Ministério Público, o juiz 
proferirá a sentença na audiência ou no prazo máximo de dez dias.  
 
    Art. 182. Da sentença que fixa, revisa ou exonera 
alimentos cabe recurso somente com efeito devolutivo. 
 
    Parágrafo único. Justificadamente, o juiz, ou o relator, 
pode agregar efeito suspensivo ao recurso. 
 
    Art. 183. Fixados alimentos definitivos em valor superior 
aos provisórios, cabe o pagamento da diferença desde a data da fixação. Caso os 
alimentos fixados em definitivo sejam em valor inferior aos provisórios, não há 
compensação, não dispondo a decisão de efeito retroativo. 
 
    Art. 184. Na ação de oferta de alimentos, o juiz não está 
adstrito ao valor oferecido pelo autor. 
 
    Art. 185. Cabe ação revisional quando os alimentos foram 
fixados sem atender ao critério da proporcionalidade ou quando houver alteração 
nas condições das partes.  
 
    Art. 186. A ação de alimentos pode ser cumulada com 
qualquer demanda que envolva questões de ordem familiar entre as partes. 
 
    Art. 187. Havendo mais de um obrigado, é possível mover 
a ação contra todos, ainda que o dever alimentar de alguns dos réus seja de 
natureza subsidiária ou complementar.  
 
    Parágrafo único. A obrigação de cada um dos 
alimentantes deve ser individualizada. 
 
    Art. 188. O empregador, o órgão público ou privado 
responsável pelo pagamento do salário, benefício ou provento, no prazo de até 
quinze dias, tem o dever de:  
 
    I – proceder ao desconto dos alimentos; 
 
    II – encaminhar a juízo cópia dos seis últimos 
contracheques ou recibos de pagamento do salário; 
 
    III – informar imediatamente quando ocorrer a rescisão do 
contrato de trabalho ou a cessação do vínculo laboral.   
 
    Art. 189. Rescindido o contrato de trabalho do 
alimentante, serão colocadas à disposição do juízo 30% de quaisquer verbas, 
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rescisórias ou não, percebidas por ato voluntário do ex-empregador ou por decisão 
judicial.  
 
    § 1.º Desse crédito, mensalmente, será liberado, em favor 
dos alimentandos, o valor do pensionamento, até que os alimentos passem a ser 
pagos por outra fonte pagadora.  
 
    § 2.º  Eventual saldo será colocado à disposição do 
alimentante. 
 
    Art. 190. Fixada em percentual sobre os rendimentos do 
alimentante, a verba alimentar, salvo ajuste diverso, incide sobre: 
 
    I - a totalidade dos rendimentos percebidos a qualquer 
título, excluídos apenas os descontos obrigatórios, reembolso de despesas e diárias;  
 
    II - o 13º salário, adicional de férias, gratificações, abonos, 
horas extras e vantagens recebidas a qualquer título. 
 
    Art. 191. A cessação do vínculo laboral não torna ilíquida 
a obrigação, correspondendo os alimentos, neste caso, ao último valor descontado. 
 
    Art. 192. Os alimentos podem ser descontados de 
aluguéis e de outras rendas ou rendimentos do alimentante, a serem pagos 
diretamente ao credor.   

 
SEÇÃO II 

 
DA COBRANÇA DOS ALIMENTOS 

 
    Art. 193. Fixados os alimentos judicialmente, a cobrança 
será levada a efeito como cumprimento de medida judicial.  
 
    Art. 194. Podem ser cobrados pelo mesmo procedimento 
os alimentos fixados em escritura pública de separação e divórcio ou em acordo 
firmado pelas partes e referendado pelo Ministério Público, Defensoria Pública ou 
procurador dos transatores. 
 
    Art. 195. A cobrança dos alimentos provisórios, bem como 
a dos alimentos fixados em sentença sujeita a recurso, se processa em 
procedimento apartado. 
 
    Art. 196. Os alimentos definitivos, fixados em qualquer 
demanda, podem ser cobrados nos mesmos autos.    
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    Art. 197. Cabe ao juiz tomar as providências cabíveis para 
localizar o devedor e seus bens, independentemente de requerimento do credor. 
 
    Art. 198. A multa incide sobre todas as parcelas vencidas 
há mais de quinze dias, inclusive as que se vencerem após a intimação do devedor. 
 
    Art. 199. Recaindo a penhora em dinheiro, o oferecimento 
de impugnação não obsta a que o credor levante mensalmente o valor da prestação. 
 
    Parágrafo único. Sem prejuízo do pagamento dos 
alimentos, o débito executado pode ser descontado dos rendimentos ou rendas do 
devedor, de forma parcelada, contanto que, somado à parcela devida, não 
ultrapasse 50% de seus ganhos líquidos. 
 
    Art. 200. Para a cobrança de até seis parcelas de 
alimentos, fixadas judicial ou extrajudicialmente, o devedor será citado para proceder 
ao pagamento do valor indicado pelo credor, no prazo de três dias, provar que o fez 
ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo.  
 
    Parágrafo único. Somente a comprovação de fato 
imprevisível que gere a impossibilidade absoluta de pagar servirá de justificativa 
para o inadimplemento. 
 
    Art. 201. O magistrado pode, a qualquer tempo, designar 
audiência conciliatória, para o fim de ajustar modalidades de pagamentos.  
 
    § 1.º Inadimplido o acordo, restará vencida a totalidade do 
débito, sem prejuízo do cumprimento da pena de prisão. 
 
    § 2.º Se o devedor não pagar, ou o magistrado não aceitar 
a justificação apresentada, decretará a prisão pelo prazo de um a três meses. 
 
    Art. 202. A prisão será cumprida em regime semi-aberto;. 
em caso de novo aprisionamento, o regime será o fechado. 
 
    Art. 203. O devedor se exime da prisão comprovando o 
pagamento das parcelas executadas, das prestações vencidas até a data do 
adimplemento, dos juros e da correção monetária. 
 
    Art. 204. Cumprida a prisão, e não levado a efeito o 
pagamento, a cobrança prossegue nos mesmos autos, pelo rito da execução por 
quantia certa. 
 
    Parágrafo único. Sobre a totalidade do débito e sobre as 
parcelas vencidas até a data do pagamento incide multa, a contar da data da 
citação. 
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    Art. 205. As custas processuais e os honorários 
advocatícios podem ser cobrados nos mesmos autos. 
 
    Art. 206. Citado o réu, e deixando de proceder ao 
pagamento, o juiz determinará a inscrição do seu nome no Cadastro de Proteção ao 
Credor de Alimentos e demais instituições públicas ou privadas de proteção ao 
crédito. 
 
    § 1.º O juiz deve comunicar o valor e o número das 
prestações vencidas e não pagas. 
 
    § 2.º A determinação não depende de requerimento do 
credor. 
 
    § 3.º Quitado o débito, a anotação é cancelada mediante 
ordem judicial. 
 
    Art. 207. Em qualquer hipótese, verificada a postura 
procrastinatória do devedor, o magistrado deverá dar ciência ao Ministério Público 
dos indícios da prática do delito de abandono material. 
 

CAPÍTULO VI 
 

DA AVERIGUAÇÃO DA FILIAÇÃO 
 

    Art. 208. Comparecendo o pai ou a mãe para proceder ao 
registro de nascimento do filho menor de idade somente em seu nome, o Oficial do 
Registro Civil deve comunicar ao Ministério Público, com as informações que lhe 
foram fornecidas para a localização do outro genitor. 
 
    Art. 209. O Ministério Público deve notificar o indicado 
como sendo genitor, para que, no prazo de dez dias, se manifeste sobre a 
paternidade ou maternidade que lhe é atribuída. 
 
    § 1.º Confirmada a paternidade ou a maternidade, lavrado 
o termo, o oficial deve proceder o registro. 
 
    § 2.º Negada a paternidade ou a maternidade, ou 
deixando de manifestar-se, cabe ao Ministério Público propor a ação investigatória. 
 
    Art. 210. A iniciativa conferida ao Ministério Público não 
impede a quem tenha legítimo interesse de intentar a ação de investigação. 
 

CAPÍTULO VII 
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DA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 
 

    Art. 211. Proposta ação investigatória por menor de idade 
ou incapaz, havendo forte prova indiciária da paternidade, biológica ou socioafetiva, 
o juiz deve fixar alimentos provisórios, salvo se o autor declarar que deles não 
necessita. 
 
    Art. 212. Havendo registro civil é necessária a citação 
daqueles indicados no respectivo assento.  
 
    Art. 213. Postulando o autor sob o benefício da 
assistência judiciária, é de responsabilidade do réu os encargos necessários para a 
produção das provas, se ele não gozar do mesmo benefício. 
 
    Art. 214. Deixando o réu de submeter-se à perícia ou de 
injustificadamente proceder ao pagamento do exame, opera em favor do autor a 
presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial.  
 
    Parágrafo único. A declaração da filiação deve ser 
apreciada em conjunto com outras provas.   
 
    Art. 215. A ausência de contestação enseja a aplicação 
dos efeitos da revelia.  
 
    Art. 216. A procedência do pedido desconstitui a filiação 
estabelecida anteriormente no registro. 
 
    Parágrafo único. A alteração do nome deve atender ao 
melhor interesse do investigante.  
 
    Art. 217. Transitada em julgado a sentença deve ser 
expedido mandado de averbação ao registro civil. 
 
    Art. 218. A sentença de procedência dispõe de efeito 
declaratório desde a data do nascimento do investigado. 
 
    Art. 219. A improcedência do pedido de filiação não 
impede a propositura de nova ação diante do surgimento de outros meios 
probatórios.  
 

CAPÍTULO VIII 
 

DA AÇÃO DE INTERDIÇÃO 
 

    Art. 220. A interdição pode ser promovida: 
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    I – pelo cônjuge, companheiro ou parceiro; 
 
    II – pelos parentes consangüíneos ou afins; 
 
    III – pelo representante da entidade em que se encontra 
abrigado o interditando; 
 
    IV - pelo Ministério Público. 
 
    Art. 221. O Ministério Público só promoverá interdição: 
 
    I – em caso de doença mental grave; 
 
    II – se não existir ou não promover a interdição alguma 
das pessoas designadas nos incisos I, II e III do artigo antecedente; 
 
    III – se, existindo, forem incapazes as pessoas 
mencionadas no inciso antecedente. 
 
    Art. 222. Cabe ao autor especificar os fatos que revelam a 
incapacidade do interditando para reger a sua pessoa e administrar os seus bens. 
 
    Parágrafo único. Justificada a urgência, o juiz pode 
nomear curador provisório ao interditando para a prática de determinados atos. 
 
    Art. 223. O interditando será intimado para comparecer à 
audiência de interrogatório.  
 
    § 1.º O juiz deve ouvir o interditando pessoalmente acerca 
de sua vida, negócios, bens, consignando sua impressão pessoal sobre as 
condições do interrogando. 
 
    § 2.º O juiz, quando necessário, pode comparecer ao local 
onde se encontra o interditando para ouvi-lo. 
 
    Art. 224. No prazo de cinco dias contados da audiência, o 
interditando pode contestar o pedido, através de advogado. 
 
    Art. 225. Cabe ao juiz nomear perito para proceder ao 
exame do interditando. 
 
    Parágrafo único. O juiz pode dispensar a perícia, quando 
notória a incapacidade. 
 
    Art. 226. Apresentado o laudo pericial, após manifestação 
das partes, se necessário, o juiz designará audiência de instrução e julgamento. 
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    Art. 227. A escolha do curador será feita pelo juiz e 
deverá recair na pessoa que melhor atenda aos interesses do curatelado.  
 
    Art. 228. Não poderá ser nomeado curador: 
 
    I - quem não tiver a livre administração de seus bens; 
 
    II - quem tiver obrigações para com o curatelado, ou 
direitos contra ele. 
 
    Art. 229. Decretada a interdição, o juiz fixará os limites da 
curatela segundo o estado ou o desenvolvimento mental do interdito.  
 
    Art. 230. Transitada em julgado, a sentença será inscrita 
no Registro de Pessoas Naturais. 
 
    Art. 231. O curador será intimado a prestar compromisso 
no prazo de cinco dias. 
 
    Art. 232. Prestado o compromisso, o curador assume a 
administração dos bens do interdito. 
 
    Art. 233. Havendo meio de recuperar o interdito, o curador 
deve buscar tratamento apropriado. 
 
    Art. 234. O interdito poderá ser recolhido em 
estabelecimento adequado, quando não se adaptar ao convívio doméstico. 
 
    Art. 235. A autoridade do curador estende-se à pessoa e 
aos bens dos filhos menores do curatelado, que se encontram sob a guarda e 
responsabilidade deste ao tempo da interdição.  
 
    Art. 236. O curador deve prestar contas de sua gestão de 
dois em dois anos, ficando dispensado se renda for menor que três salários mínimos 
mensais. 
 
    Art. 237. O Ministério Público, ou quem tenha legítimo 
interesse, pode requerer a destituição do curador. 
 
    Art. 238. O curador pode contestar o pedido de destituição 
no prazo cinco dias. 
 
    Art. 239. Ao deixar o encargo, será indispensável a 
prestação de contas.  
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    Art. 240. Em caso de extrema gravidade, o juiz pode 
suspender o exercício da curatela, nomeando interinamente substituto. 
 
    Art. 241. Extingue-se a interdição, cessando a causa que 
a determinou. 
 
    Parágrafo único. A extinção da curatela pode ser 
requerida pelo curador, pelo interditado ou pelo Ministério Público.  
 
    Art. 242. O juiz deverá nomear perito para avaliar as 
condições do interditado; após a apresentação do laudo, quando necessário, 
designará audiência de instrução e julgamento. 
 
    Art. 243. Extinta a interdição, a sentença será averbada 
no Registro de Pessoas Naturais. 
 

CAPÍTULO IX 
 

DOS PROCEDIMENTOS DOS ATOS EXTRAJUDICIAIS 
 

    Art. 244. Os atos extrajudiciais devem ser subscritos pelas 
partes e pelos advogados.  
 
    Parágrafo único. O advogado comum ou de cada uma das 
partes deve estar presente no ato da assinatura da respectiva escritura.    
 

SEÇÃO I 
 

DO DIVÓRCIO 
 

    Art. 245. Os cônjuges podem promover o divórcio por 
escritura pública. 
 
    Parágrafo único. Os cônjuges devem apresentar as 
certidões de casamento e de nascimento dos filhos, se houver. 
 
    Art. 246. Devem os cônjuges declarar: 
 
    I – a data da separação de fato;  
 
    II – o valor dos alimentos destinado a um dos cônjuges ou 
a dispensa de ambos do encargo alimentar; 
 
    III – a permanência ou não do uso do nome; 
 
    IV – facultativamente, os bens do casal e sua partilha.  
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    Parágrafo único. Não é necessária a partilha dos bens 
para o divórcio. 
 
    Art. 247. Havendo filhos menores ou incapazes, é 
necessário comprovar que se encontram solvidas judicialmente todas as questões a 
eles relativas. 
 
    Art. 248. Lavrada a escritura, deve o tabelião enviar 
certidão ao Cartório do Registro Civil em que ocorreu o casamento, para averbação. 
 
    § 1.º A certidão do divórcio deve ser averbada no registro 
de imóvel onde se situem os bens e nos registros relativos a outros bens. 
 
    § 2.º O envio da certidão aos respectivos registros pode 
ser levado a efeito por meio eletrônico. 
 
    Art. 249. A eficácia do divórcio se sujeita à averbação no 
registro do casamento. 
 

SEÇÃO II 
 

DA SEPARAÇÃO  
 

    Art. 250. É facultada aos cônjuges a separação 
consensual extrajudicial.  
 
    Art. 251. A separação consensual extrajudicial de corpos 
cabe aos cônjuges, aos conviventes e aos parceiros.  
 
    Art. 252. A separação consensual pode ser levada a efeito 
por escritura pública, na hipótese de: 
 
    I – Não existir filhos menores ou incapazes do casal;  
 
    II – Estarem solvidas judicialmente todas as questões 
referentes aos filhos menores ou incapazes. 
 
    Art. 253. Na escritura deve ficar consignado o que ficou 
acordado sobre pensão alimentícia, e, se for o caso, sobre os bens comuns. 
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SEÇÃO III 

DO RECONHECIMENTO E DA DISSOLUÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL E 
HOMOAFETIVA 

 
    Art. 254. Os conviventes e os parceiros podem, a 
qualquer tempo, buscar o reconhecimento da união por escritura pública, indicando: 
 
    I – a data do início da união; 
    II – o regime de bens. 
 
    Art. 255. Encontrando-se os conviventes ou os parceiros 
separados, a dissolução da união pode ser realizada mediante escritura pública, 
devendo ser indicados: 
 
    I – o período da convivência;  
 
    II – o valor dos alimentos ou a dispensa do encargo; 
 
    III – facultativamente, a descrição dos bens e a sua 
divisão. 
 
    Art. 256. Havendo filhos menores ou incapazes, as 
questões a eles relativas devem ser solvidas judicialmente.  
 
    Art. 257. Lavrada a escritura, cabe ao tabelião 
encaminhar certidão ao Cartório do Registro Civil da residência dos conviventes ou 
parceiros, a ser averbada em livro próprio. 
 
    Parágrafo único. A união será averbada no registro de 
nascimento dos conviventes e dos parceiros. 
 
    Art. 258. Havendo bens, deverá proceder-se ao registro 
na circunscrição dos imóveis e nos demais registros relativos a outros bens.  
 

SEÇÃO IV 
 

DA CONVERSÃO DA UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO 
 

    Art. 259. Os conviventes podem, de comum acordo e a 
qualquer tempo, converter a união estável em casamento.  
 
    Art. 260. O pedido será formulado ao Oficial do Registro 
Civil das Pessoas Naturais onde residam, devendo os conviventes: 
 
    I – comprovar que não estão impedidos de casar; 
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    II – indicar o termo inicial da união; 
 
    III – arrolar os bens comuns;  
 
    IV – declinar o regime de bens;  
 
    V – apresentar as provas da existência da união estável.  
 
    Art. 261. Lavrada a escritura, deverá o tabelião enviar 
certidão ao Registro Civil em que ocorreu o casamento, para averbação. 
 
    § 1.º A certidão do divórcio deverá ser averbada no 
registro de imóvel onde se situam os bens e nos registros relativos a outros bens. 
 
    § 2.º O envio da certidão aos respectivos registros poderá 
ser levado a efeito por meio eletrônico. 
 
    Art. 262. A conversão somente terá efeito perante 
terceiros após ser registrada no registro civil.   
 

SEÇÃO V 
 

DA ALTERAÇÃO DO REGIME DE BENS 
 

    Art. 263. A alteração consensual do regime dos bens 
pode ser formalizada por escritura pública, sem prejuízo do direito de terceiros. 
 
    Art. 264. A alteração deve ser averbada na certidão de 
casamento e no registro de imóveis dos bens do casal. 
 
    Art. 265. Caso os cônjuges, ou apenas um deles, seja 
empresário, a alteração deve ser averbada na Junta Comercial e no registro público 
de empresas mercantis. 
 
    Art. 266. A alteração só produz efeito perante terceiros 
após a averbação no registro imobiliário e demais registros relativos a outros bens. 
 

TÍTULO VII 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

    Art. 267. É ineficaz qualquer ato, fato ou negócio jurídico 
que contrariar os princípios estabelecidos na Constituição Federal, em tratados ou 
convenções internacionais das quais seja o Brasil signatário e neste Estatuto.  
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    Art. 268. Todos os tratados e convenções internacionais 
que assegurem direitos e garantias fundamentais de proteção aos integrantes da 
entidade familiar têm primazia na aplicação do presente Estatuto.  
 
    Art. 269. Todas as remissões feitas ao Código Civil, que 
expressa ou tacitamente foram revogadas por este Estatuto, consideram-se feitas às 
disposições deste Estatuto. 
 
    Art. 270. A existência e a validade dos atos, fatos e 
negócios jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Estatuto, obedecem 
ao disposto na Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e nas leis anteriores, mas os 
seus efeitos, produzidos após a vigência deste Estatuto, aos preceitos dele se 
subordinam. 
 
    Art. 271. Salvo disposição em contrário deste Estatuto, 
mantém-se a aplicação das leis especiais anteriores, naquilo que não conflitarem 
com regras ou princípios nele estabelecidos ou dele inferidos. 
 
    Art. 272. Até que por outra forma se disciplinem, 
continuam em vigor as disposições de natureza processual, administrativa ou penal, 
constantes de leis cujos preceitos ou princípios se coadunem com este Estatuto. 
 
    Art. 273. Este Estatuto entrará em vigor após um ano da 
data de sua publicação oficial.  
 
    Art. 274. Revogam-se o Livro IV – Do Direito de Família 
(arts. 1.511 a 1.783) da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), os 
arts. 732 a 745; 852 a 854; 877 e 878; 888, II e III; 1.120 a 1.124-A da Lei n. 5.869 
de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), o Decreto-Lei  n. 3.200, de 19 
de abril de 1941, a Lei n. 5.478, de 25 de julho de 1968, os arts. 70 a 76 da Lei n. 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, a Lei n. 6.515, de 26 de dezembro de 1977 e a 
Lei n. 8.560, de 29 de dezembro de 1992. 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
    É com grande satisfação que oferecemos à sociedade 
este  Estatuto das Famílias. Tal proposta é resultado da luta e esforço de todos os 
militantes da área de Direito de Família, consolidada pela Doutrina e Jurisprudência 
pátria e no entendimento de que a boa Lei é aquela que consagra uma prática já 
adotada pela sociedade.  
 
                                  O Livro de Direito de Família do Código Civil de 2002 foi 
concebido pela Comissão coordenada por Miguel Reale no final dos anos 60 e início 
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dos anos 70 do século passado, antes das grandes mudanças legislativas sobre a 
matéria, nos países ocidentais, e do advento da Constituição de 1988. O paradigma 
era o mesmo: família patriarcal, apenas constituída pelo casamento; desigualdade 
dos cônjuges e dos filhos; discriminação a partir da legitimidade da família e dos 
filhos; subsistência dos poderes marital e paternal. A partir da Constituição de 1988, 
operou-se verdadeira revolução copernicana, inaugurando-se paradigma familiar 
inteiramente remodelado, segundo as mudanças operadas na sociedade brasileira, 
fundada nos seguintes pilares: comunhão de vida consolidada na afetividade e não 
no poder marital ou paternal; igualdade de direitos e deveres entre os cônjuges; 
liberdade de constituição, desenvolvimento e extinção das entidades familiares; 
igualdade dos filhos de origem biológica ou socioafetiva; garantia de dignidade das 
pessoas humanas que a integram, inclusive a criança, o adolescente e o idoso. 
Nenhum ramo do Direito foi tão profundamente modificado quanto o Direito de 
Família ocidental, nas três últimas décadas do século XX. 
 
    Durante a tramitação do projeto do Código Civil no 
Congresso Nacional, após a Constituição de 1988, o Senado Federal promoveu 
esforço hercúleo para adaptar o texto - antes dela elaborado - às suas diretrizes. 
Todavia, o esforço resultou frustrante, pois não se poderia adaptar institutos que 
apenas faziam sentido como expressão do paradigma familiar anterior à nova 
realidade, exigente de princípios, categorias e institutos jurídicos diferentes. A 
doutrina especializada demonstrou à saciedade a inadequação da aparente nova 
roupagem normativa, que tem gerado intensas controvérsias e dificuldades em sua 
aplicação.  
 
    Ciente desse quadro, consultei o Instituto Brasileiro de 
Direito de Família - IBDFAM, entidade que congrega cerca de 4.000 especialistas, 
profissionais e estudiosos do Direito de Família, e que também tenho a honra de 
integrar, se uma revisão sistemática do Livro IV da Parte Especial do Código Civil 
teria o condão de superar os problemas que criou.  
 
    Após vários meses de debates, a comissão científica do 
IBDFAM, ouvindo os membros associados, concluiu que, mais do que uma revisão, 
seria necessário um estatuto autônomo, desmembrado do Código Civil, até porque 
seria imprescindível associar as normas de Direito Material com as normas especiais 
de Direito Processual. Não é mais possível tratar questões visceralmente pessoais 
da vida familiar, perpassadas por sentimentos, valendo-se das mesmas normas que 
regulam as questões patrimoniais, como propriedades, contratos e demais 
obrigações. Essa dificuldade, inerente às peculiaridades das relações familiares, tem 
estimulado muitos países a editarem códigos ou leis autônomas dos direitos das 
famílias. Outra razão a recomendar a autonomia legal da matéria é o grande número 
de projetos de leis específicos, que tramitam nas duas Casas Legislativas, propondo 
alterações ao Livro de Direito de Família do Código Civil, alguns modificando 
radicalmente o sentido e o alcance das normais atuais. Uma lei que provoca a 
demanda por tantas mudanças, em tão pouco tempo de vigência, não pode ser 
considerada adequada.   
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    Eis porque, também convencido dessas razões, submeto 
à apreciação dos ilustres Pares o presente Projeto de Lei, como Estatuto das 
Famílias, traduzindo os valores que estão consagrados nos princípios emergentes 
dos artigos 226 a 230 da Constituição Federal. A denominação utilizada - “Estatuto 
das Famílias” - contempla melhor a opção constitucional de proteção das variadas 
entidades familiares. No passado, apenas a família constituída pelo casamento - 
portanto única – era objeto do Direito de Família. 
 
    Optou-se por uma linguagem mais acessível à pessoa 
comum do povo, destinatário maior dessas normas, evitando-se termos 
excessivamente técnicos ou em desuso. Assim, por exemplo, em vez de dizer “idade 
núbil” alude-se a casamento da pessoa relativamente incapaz.  
 
    Entidades familiares - O Código Civil é iniciado com o 
casamento, tal qual o Código de 1916, indiferente ao comando constitucional de 
tutela das demais entidades. O Estatuto das Famílias, diferentemente, distribui as 
matérias, dedicando o Título I às normas e princípios gerais aplicáveis às famílias e 
às pessoas que as integram. Acompanhando os recentes Códigos e leis gerais de 
Direito de Família, o Estatuto das Famílias enuncia em seguida as regras gerais 
sobre as relações de parentesco. O título destinado às entidades familiares 
estabelece diretrizes comuns a todas elas, após o que passa a tratar de cada uma. 
Além do casamento, o Estatuto das Famílias sistematiza as regras especiais da 
união estável, da união homoafetiva e da família parental, na qual se inclui a família 
monoparental. A Constituição atribui a todas as entidades familiares a mesma 
dignidade e igual merecimento de tutela, sem hierarquia entre elas.  
 
    Casamento, regime de bens e divórcio - O Capítulo do 
casamento é o mais extenso, dada a importância que a sociedade brasileira a ele 
destina, sistematizando todas as matérias anexas ou conexas, de modo 
seqüenciado: existência, validade, eficácia, regime de bens, divórcio e separação. A 
separação dessas matérias feita pelo Código Civil, em direitos pessoais e direitos 
patrimoniais, não foi bem recebida pela doutrina especializada, dada a interconexão 
entre ele e o papel instrumental dos segundos. Além do mais, considerando que 
cada cidadão brasileiro integra ao menos uma família, a lei deve ser compreensível 
pelo homem comum do povo e não contemplar discutível opção doutrinária. 
 
    Foram suprimidas as causas suspensivas do casamento, 
previstas no Código Civil, porque não suspendem o casamento, representando, ao 
contrário, restrições à liberdade de escolha de regime de bens. Os impedimentos 
aos casamentos foram atualizados aos valores sociais atuais, com redação mais 
clara.  
 
    Simplificaram-se as exigências para a celebração do 
casamento, civil ou religioso, e para o registro público, com maior atenção aos 
momentos de sua eficácia. Procurou-se valorizar a atuação do juiz de paz na 
celebração do casamento civil.  
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    Suprimiu-se o regime de bens de participação final nos 
aquestos, introduzido pelo Código Civil, em virtude de não encontrar nenhuma raiz 
na cultura brasileira e por transformar os cônjuges em sócios de ganhos futuros reais 
ou contábeis, potencializando litígios. Mantiveram-se, assim, os regimes de 
comunhão parcial, comunhão universal e separação total.  
 
    Por seu caráter discriminatório e atentatório à dignidade 
dos cônjuges, também foi suprimido o regime de separação obrigatório, que a 
Súmula 377 do Supremo Tribuna Federal (STF) tinha praticamente convertido em 
regime de comunhão parcial. Definiu-se, com mais clareza, quais os bens ou valores 
que estão excluídos da comunhão parcial, tendo em vista as controvérsias 
jurisprudenciais e a prática de sonegação de bens que devem ingressar na 
comunhão.  
 
    Privilegiou-se o divórcio, como meio mais adequado para 
assegurar a paz dos que não mais desejam continuar casados, definindo em regras 
simples e compreensíveis os requisitos para alcançá-lo. Evitou-se, tanto no divórcio 
quanto na separação, a interferência do Estado na intimidade do casal, ficando 
vedada a investigação das causas da separação, que não devem ser objeto de 
publicidade. O que importa é assegurar-se o modo de guarda dos filhos, no melhor 
interesse destes, a fixação ou dispensa dos alimentos entre os cônjuges, a 
obrigação alimentar do não-guardião em relação aos filhos comuns, a manutenção 
ou mudança do nome de família e a partilha dos bens comuns. A separação, o 
divórcio e a mudança de regime de bens extrajudiciais, mediante escritura pública, 
receberam regulamentação mais detida, quanto à sua facilitação, seus efeitos e à 
preservação dos interesses dos cônjuges e de terceiros.  
 
    União estável - O Estatuto das Famílias procurou 
eliminar todas as assimetrias que o Código Civil ostenta em relação à união estável, 
no que concerne aos direitos e deveres comuns dos conviventes, em relação aos 
idênticos direitos e deveres dos cônjuges. Quando a Constituição se dirige ao 
legislador para que facilite a conversão da união estável para o casamento, não 
institui aquela em estágio provisório do segundo. Ao contrário, a Constituição 
assegura a liberdade dos conviventes de permanecerem em união estável ou a 
converterem em casamento. Da mesma maneira, há a liberdade de os cônjuges se 
divorciarem e constituírem em seguida, ou tempos depois, união estável entre eles, 
se não desejarem casar novamente. Uniformizaram-se os deveres dos conviventes, 
entre si, em relação aos deveres conjugais. 
 
    Optou-se por determinar que a união estável constitui 
estado civil de “convivente”, retomando-se a denominação inaugurada com a Lei nº 
9.263/96, que parece alcançar melhor a significação de casal que convive em união 
afetiva, em vez de companheiro, preferida pelo Código Civil. Por outro lado, o 
convivente nem é solteiro nem casado, devendo explicitar que seu estado civil é 
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próprio, inclusive para proteção de interesses de terceiros com quem contrai dívidas, 
relativamente ao regime dos bens que por estas responderão.  
 
    União homoafetiva - O estágio cultural que a sociedade 
brasileira vive, na atualidade, encaminha-se para o pleno reconhecimento da união 
homoafetiva. A norma do art. 226 da Constituição é de inclusão - diferentemente das 
normas de exclusão das Constituições pré-1988 -, abrigando generosamente todas 
as formas de convivência existentes na sociedade. A explicitação do casamento, da 
união estável e da família monoparental não exclui as demais que se constituem 
como comunhão de vida afetiva, de modo público e contínuo. Em momento algum, a 
Constituição veda o relacionamento de pessoas do mesmo sexo.  
 
    A jurisprudência brasileira tem procurado preencher o 
vazio normativo infraconstitucional, atribuindo efeitos às relações entre essas 
pessoas. Ignorar essa realidade é negar direitos às minorias, incompatível com o 
Estado Democrático. Tratar essas relações como meras sociedades de fato, como 
se as pessoas fossem sócios de uma sociedade de fins lucrativos, é violência que se 
perpetra contra o princípio da dignidade das pessoas humanas, consagrado no art. 
1º, inciso III da Constituição. Se esses cidadãos brasileiros trabalham, pagam 
impostos, contribuem para o progresso do País, é inconcebível interditar-lhes direitos 
assegurados a todos, em razão de suas orientações sexuais.  
 
    Filiação - A filiação é tratada de modo igualitário, pouco 
importando a origem consangüínea ou socioafetiva (adoção, posse de estado de 
filho ou inseminação artificial heteróloga). Almeja-se descortinar os paradigmas 
parentais, materno-filiais e paterno-filiais que podem apreender, no plano jurídico, a 
família como realidade socioafetiva, coerente com o tempo e o espaço do Brasil de 
hoje, recebendo a incidência dos princípios norteadores da superação de dogmas 
preconceituosos.  
 
    Procurou-se distinguir com clareza, para se evitar as 
contradições jurisprudenciais reinantes nesta matéria, o que é dever de registro do 
nascimento, reconhecimento voluntário do filho, investigação judicial de paternidade 
ou maternidade e impugnação da paternidade e da maternidade ou da filiação. 
Nenhuma impugnação deve prevalecer quando se constatar a existência de posse 
de estado da filiação, consolidada na convivência familiar duradoura. A presunção 
da paternidade e da maternidade, antes fundada na necessidade de se apurar a 
legitimidade do filho, passou a ser radicada na convivência dos pais durante a 
concepção, sejam eles casados ou não.  
 
    Abandonou-se a concepção de poder dos pais sobre os 
filhos para a de autoridade parental que, mais do que mudança de nomenclatura, é a 
viragem para a afirmação do múnus, no melhor interesse dos filhos, além de 
contemplar a solidariedade que deve presidir as relações entre pais e filhos. O direito 
de visita, já abandonado pelas legislações recentes, é substituído pelo direito à 
convivência do pai não-guardião em relação ao filho e deste em relação àquele. Os 
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pais se separam entre si, mas não dos filhos, que devem ter direito assegurado de 
contato e convivência com ambos. Também é estimulada, sempre que possível, a 
guarda compartilhada, no melhor interesse dos filhos. A tutela das crianças e 
adolescentes teve suas regras simplificadas no Estatuto das Famílias, procurando 
harmonizá-las com as constantes no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 
eliminando-se requisitos que se revelaram inúteis ou inibidores desse relevante 
múnus.  
 
    Quanto à adoção, e para se evitar as colisões com o 
modelo sistematizado no Estatuto da Criança e do Adolescente ou o paralelismo 
legal hoje existente, ficaram enunciados neste projeto de Estatuto das Famílias as 
normas e princípios gerais, disciplinando-se a adoção de maiores e remetendo-se ao 
ECA a adoção de crianças e adolescentes.  
     
    Alimentos - Os alimentos tiveram como matriz a máxima 
realização da solidariedade familiar, eliminando-se os resquícios de causas ou 
condições discriminatórias. Manteve-se a obrigação alimentar, infinitamente, entre os 
parentes em linha reta e entre irmãos. Limitou-se em 25 anos a presunção de 
necessidade alimentar do filho, quando em formação educacional. A partir daí exige-
se a comprovação da necessidade. Esclareceu-se que a obrigação alimentar dos 
parentes em grau maior, por exemplo dos avós em relação aos netos, é 
complementar, se os pais não puderem atendê-la integralmente. Foi limitada a 
irrenunciabilidade dos alimentos à obrigação decorrente do parentesco, bem como 
se aboliu a vetusta idéia de valorar a culpa no rompimento das relações afetivas, eis 
que nada agrega ao Direito Familiar.  
 
    Bem de família - O Estatuto das Famílias não mais cuida 
do chamado bem de família voluntário ou convencional, de escassa utilidade ou 
utilização na sociedade brasileira, principalmente por suas exigências formais e por 
gerar oportunidades de fraudes a terceiros. Concluiu-se que a experiência vitoriosa 
do bem de família legal, introduzido pela Lei nº 8.009/90, consulta suficientemente o 
interesse da família em preservar da impenhorabilidade o imóvel onde reside, sem 
qualquer necessidade de ato público prévio, e com adequada preservação dos 
interesses dos credores.  
 
    Curatela - A continuidade da curatela no âmbito do Direito 
de Família sempre foi objeto de controvérsias doutrinárias. Optou-se por mantê-la 
assim, tendo em vistas que as interferências com as relações familiares são em 
maior grau.  
 
    Processo, procedimentos e revogações  - O Estatuto 
das Famílias está dividido em duas grandes partes, uma de Direito Material e outra 
de Direito Processual. Tal providência evita a confusão, ainda existente no Código 
Civil, entre o que é constituição, modificação e extinção de direitos e deveres, de um 
lado, e os modos de sua tutela, principalmente jurisdicional, de outro.  
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    Na parte destinada ao processo e aos procedimentos, 
sistematizaram-se os procedimentos dispersos no próprio Código Civil, no Código de 
Processo Civil e em leis especiais, que restarão ab-rogados ou derrogados. Por 
exemplo, a habilitação para o casamento, que o Código Civil trata em minúcias, é 
procedimento e não Direito Material.  
 
    Este Estatuto considera o processo como procedimento 
em contraditório. Na ausência de contraditório, tem-se apenas procedimento, em 
substituição à antiga jurisdição graciosa ou voluntária. As regras de processo e de 
procedimentos, nas relações de família, não podem ser as mesmas do processo que 
envolvem disputas patrimoniais, porque os conflitos familiares exigem resposta 
diferenciada, mais rápida e menos formalizada, como ocorreu com o Estatuto da 
Criança e do Adolescente - ECA. Daí a necessidade de concretizar os princípios da 
oralidade, celeridade, simplicidade, informalidade e economia processual, além de 
preferência no julgamento dos tribunais. O Estatuto das Famílias privilegia a 
conciliação, a ampla utilização de equipes multidisciplinares e o estímulo à mediação 
extrajudicial.  
 
    Por fim, são indicadas as leis e demais normas jurídicas 
que ficam revogadas expressamente conforme a Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998 e Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. A falta de 
revogação expressa de antigas leis sobre relações de família tem levado a dúvidas, 
a exemplo da continuidade ou não da vigência do Decreto-Lei nº 3.200/41, apesar 
do Código Civil de 2002.  
 
    Em face de todo o exposto, conto com o decisivo apoio 
dos ilustres Pares para a aprovação deste importante Projeto de Lei, que dispõe 
sobre o Estatuto das Famílias. 
 

 
Sala das Sessões, em 25 de  outubro de 2007. 

 
 

DEPUTADO SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
  

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 
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TÍTULO I  
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 

dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 
 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 

Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
.......................................................................................................................................
................ 

 

TÍTULO VIII  
DA ORDEM SOCIAL  

.....................................................................................................................................

............... 
 

CAPÍTULO VII  
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

.....................................................................................................................................

............... 
 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável 

entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua 
conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada 
por qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia 
separação judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada 
separação de fato por mais de dois anos.  

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da 
paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, 
competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício 
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desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou 
privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um 
dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas 
relações.  

 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a 
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão.  

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da 
criança e do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais 
e obedecendo aos seguintes preceitos:  

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na 
assistência materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para 
os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração 
social do adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o 
trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, 
com a eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos.  

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos 
edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de 
garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado 

o disposto no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola;  
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato 

infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional 
habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer 
medida privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos 
fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de 
criança ou adolescente órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 
adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins.  

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual 
da criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que 
estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  
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§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, 
terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações 
discriminatórias relativas à filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á 
em consideração o disposto no art. 204.  

 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, 

sujeitos às normas da legislação especial.  
 
Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, 

e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou 
enfermidade. 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua 
dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados 
preferencialmente em seus lares. 

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos 
transportes coletivos urbanos. 
 

CAPÍTULO VIII  
DOS ÍNDIOS  

 
Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, 

línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que 
tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer 
respeitar todos os seus bens. 

 § 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles 
habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as 
imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar 
e as necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e 
tradições. 

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua 
posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios 
e dos lagos nelas existentes. 

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais 
energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só 
podem ser efetivados com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as 
comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos resultados da 
lavra, na forma da lei. 

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e 
os direitos sobre elas, imprescritíveis. 

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 
referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha 
em risco sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do 
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Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que 
cesse o risco. 

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que 
tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este 
artigo, ou a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas 
existentes, ressalvado relevante interesse público da União, segundo o que dispuser 
lei complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou 
ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da 
ocupação de boa-fé. 

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º 
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 
 

LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 
 
Institui o Código Civil. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

PARTE GERAL 
 

LIVRO I 
DAS PESSOAS 

 
TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 
 

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 
Art. 1o Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 
 
Art. 2o A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; 

mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 
........................................................................................................................................ 
 

LIVRO IV 
DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 
TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 
 

Subtítulo I 
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Do Casamento 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1.511. O casamento estabelece comunhão plena de vida, com base 

na igualdade de direitos e deveres dos cônjuges.  
 
Art. 1.512. O casamento é civil e gratuita a sua celebração. 
Parágrafo único. A habilitação para o casamento, o registro e a primeira 

certidão serão isentos de selos, emolumentos e custas, para as pessoas cuja 
pobreza for declarada, sob as penas da lei. 

 
Art. 1.513. É defeso a qualquer pessoa, de direito público ou privado, 

interferir na comunhão de vida instituída pela família. 
 
Art. 1.514. O casamento se realiza no momento em que o homem e a 

mulher manifestam, perante o juiz, a sua vontade de estabelecer vínculo conjugal, e 
o juiz os declara casados. 

 
Art. 1.515. O casamento religioso, que atender às exigências da lei para a 

validade do casamento civil, equipara-se a este, desde que registrado no registro 
próprio, produzindo efeitos a partir da data de sua celebração. 
 

Art. 1.516. O registro do casamento religioso submete-se aos mesmos 
requisitos exigidos para o casamento civil. 

§ 1o O registro civil do casamento religioso deverá ser promovido dentro 
de noventa dias de sua realização, mediante comunicação do celebrante ao ofício 
competente, ou por iniciativa de qualquer interessado, desde que haja sido 
homologada previamente a habilitação regulada neste Código. Após o referido 
prazo, o registro dependerá de nova habilitação. 

§ 2o O casamento religioso, celebrado sem as formalidades exigidas 
neste Código, terá efeitos civis se, a requerimento do casal, for registrado, a 
qualquer tempo, no registro civil, mediante prévia habilitação perante a autoridade 
competente e observado o prazo do art. 1.532. 

§ 3o Será nulo o registro civil do casamento religioso se, antes dele, 
qualquer dos consorciados houver contraído com outrem casamento civil. 

 
CAPÍTULO II 

DA CAPACIDADE PARA O CASAMENTO 
 

Art. 1.517. O homem e a mulher com dezesseis anos podem casar, 
exigindo-se autorização de ambos os pais, ou de seus representantes legais, 
enquanto não atingida a maioridade civil. 

Parágrafo único. Se houver divergência entre os pais, aplica-se o disposto 
no parágrafo único do art. 1.631. 
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Art. 1.518. Até à celebração do casamento podem os pais, tutores ou 
curadores revogar a autorização. 

 
Art. 1.519. A denegação do consentimento, quando injusta, pode ser 

suprida pelo juiz. 
 
Art. 1.520. Excepcionalmente, será permitido o casamento de quem ainda 

não alcançou a idade núbil (art. 1517), para evitar imposição ou cumprimento de 
pena criminal ou em caso de gravidez. 

 
CAPÍTULO III 

DOS IMPEDIMENTOS 
 

Art. 1.521. Não podem casar: 
I - os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou 

civil; 
II - os afins em linha reta; 
III - o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com quem 

o foi do adotante; 
IV - os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro 

grau inclusive; 
V - o adotado com o filho do adotante; 
VI - as pessoas casadas; 
VII - o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa 

de homicídio contra o seu consorte. 
 
Art. 1.522. Os impedimentos podem ser opostos, até o momento da 

celebração do casamento, por qualquer pessoa capaz. 
Parágrafo único. Se o juiz, ou o oficial de registro, tiver conhecimento da 

existência de algum impedimento, será obrigado a declará-lo. 
CAPÍTULO IV 

DAS CAUSAS SUSPENSIVAS 
 

Art. 1.523. Não devem casar: 
I - o viúvo ou a viúva que tiver filho do cônjuge falecido, enquanto não 

fizer inventário dos bens do casal e der partilha aos herdeiros; 
II - a viúva, ou a mulher cujo casamento se desfez por ser nulo ou ter sido 

anulado, até dez meses depois do começo da viuvez, ou da dissolução da 
sociedade conjugal; 

III - o divorciado, enquanto não houver sido homologada ou decidida a 
partilha dos bens do casal; 

IV - o tutor ou o curador e os seus descendentes, ascendentes, irmãos, 
cunhados ou sobrinhos, com a pessoa tutelada ou curatelada, enquanto não cessar 
a tutela ou curatela, e não estiverem saldadas as respectivas contas. 

Parágrafo único. É permitido aos nubentes solicitar ao juiz que não lhes 
sejam aplicadas as causas suspensivas previstas nos incisos I, III e IV deste artigo, 
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provando-se a inexistência de prejuízo, respectivamente, para o herdeiro, para o ex-
cônjuge e para a pessoa tutelada ou curatelada; no caso do inciso II, a nubente 
deverá provar nascimento de filho, ou inexistência de gravidez, na fluência do prazo. 

 
Art. 1.524. As causas suspensivas da celebração do casamento podem 

ser argüidas pelos parentes em linha reta de um dos nubentes, sejam 
consangüíneos ou afins, e pelos colaterais em segundo grau, sejam também 
consangüíneos ou afins. 
 

CAPÍTULO V 
DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO PARA O CASAMENTO 

 
Art. 1.525. O requerimento de habilitação para o casamento será firmado 

por ambos os nubentes, de próprio punho, ou, a seu pedido, por procurador, e deve 
ser instruído com os seguintes documentos: 

I - certidão de nascimento ou documento equivalente; 
II - autorização por escrito das pessoas sob cuja dependência legal 

estiverem, ou ato judicial que a supra; 
III - declaração de duas testemunhas maiores, parentes ou não, que 

atestem conhecê-los e afirmem não existir impedimento que os iniba de casar; 
IV - declaração do estado civil, do domicílio e da residência atual dos 

contraentes e de seus pais, se forem conhecidos; 
V - certidão de óbito do cônjuge falecido, de sentença declaratória de 

nulidade ou de anulação de casamento, transitada em julgado, ou do registro da 
sentença de divórcio. 

 
Art. 1.526. A habilitação será feita perante o oficial do Registro Civil e, 

após a audiência do Ministério Público, será homologada pelo juiz. 
 
Art. 1.527. Estando em ordem a documentação, o oficial extrairá o edital, 

que se afixará durante quinze dias nas circunscrições do Registro Civil de ambos os 
nubentes, e, obrigatoriamente, se publicará na imprensa local, se houver. 

Parágrafo único. A autoridade competente, havendo urgência, poderá 
dispensar a publicação. 
 

Art. 1.528. É dever do oficial do registro esclarecer os nubentes a respeito 
dos fatos que podem ocasionar a invalidade do casamento, bem como sobre os 
diversos regimes de bens. 

 
Art. 1.529. Tanto os impedimentos quanto as causas suspensivas serão 

opostos em declaração escrita e assinada, instruída com as provas do fato alegado, 
ou com a indicação do lugar onde possam ser obtidas. 

 
Art. 1.530. O oficial do registro dará aos nubentes ou a seus 

representantes nota da oposição, indicando os fundamentos, as provas e o nome de 
quem a ofereceu. 
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Parágrafo único. Podem os nubentes requerer prazo razoável para fazer 
prova contrária aos fatos alegados, e promover as ações civis e criminais contra o 
oponente de má-fé. 

 
Art. 1.531. Cumpridas as formalidades dos arts. 1.526 e 1.527 e verificada 

a inexistência de fato obstativo, o oficial do registro extrairá o certificado de 
habilitação. 

 
Art. 1.532. A eficácia da habilitação será de noventa dias, a contar da data 

em que foi extraído o certificado. 
 

CAPÍTULO VI 
DA CELEBRAÇÃO DO CASAMENTO 

 
Art. 1.533. Celebrar-se-á o casamento, no dia, hora e lugar previamente 

designados pela autoridade que houver de presidir o ato, mediante petição dos 
contraentes, que se mostrem habilitados com a certidão do art. 1.531. 

 
Art. 1.534. A solenidade realizar-se-á na sede do cartório, com toda 

publicidade, a portas abertas, presentes pelo menos duas testemunhas, parentes ou 
não dos contraentes, ou, querendo as partes e consentindo a autoridade celebrante, 
noutro edifício público ou particular. 

§ 1o Quando o casamento for em edifício particular, ficará este de portas 
abertas durante o ato.  

§ 2o Serão quatro as testemunhas na hipótese do parágrafo anterior e se 
algum dos contraentes não souber ou não puder escrever. 

 
Art. 1.535. Presentes os contraentes, em pessoa ou por procurador 

especial, juntamente com as testemunhas e o oficial do registro, o presidente do ato, 
ouvida aos nubentes a afirmação de que pretendem casar por livre e espontânea 
vontade, declarará efetuado o casamento, nestes termos:"De acordo com a vontade 
que ambos acabais de afirmar perante mim, de vos receberdes por marido e mulher, 
eu, em nome da lei, vos declaro casados." 

 
Art. 1.536. Do casamento, logo depois de celebrado, lavrar-se-á o assento 

no livro de registro. No assento, assinado pelo presidente do ato, pelos cônjuges, as 
testemunhas, e o oficial do registro, serão exarados: 

I - os prenomes, sobrenomes, datas de nascimento, profissão, domicílio e 
residência atual dos cônjuges; 

II - os prenomes, sobrenomes, datas de nascimento ou de morte, 
domicílio e residência atual dos pais; 

III - o prenome e sobrenome do cônjuge precedente e a data da 
dissolução do casamento anterior; 

IV - a data da publicação dos proclamas e da celebração do casamento; 
V - a relação dos documentos apresentados ao oficial do registro; 
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VI - o prenome, sobrenome, profissão, domicílio e residência atual das 
testemunhas; 

VII - o regime do casamento, com a declaração da data e do cartório em 
cujas notas foi lavrada a escritura antenupcial, quando o regime não for o da 
comunhão parcial, ou o obrigatoriamente estabelecido. 

 
Art. 1.537. O instrumento da autorização para casar transcrever-se-á 

integralmente na escritura antenupcial. 
 
Art. 1.538. A celebração do casamento será imediatamente suspensa se 

algum dos contraentes: 
I - recusar a solene afirmação da sua vontade; 
II - declarar que esta não é livre e espontânea; 
III - manifestar-se arrependido. 
Parágrafo único. O nubente que, por algum dos fatos mencionados neste 

artigo, der causa à suspensão do ato, não será admitido a retratar-se no mesmo dia. 
 
Art. 1.539. No caso de moléstia grave de um dos nubentes, o presidente 

do ato irá celebrá-lo onde se encontrar o impedido, sendo urgente, ainda que à 
noite, perante duas testemunhas que saibam ler e escrever. 

§ 1o A falta ou impedimento da autoridade competente para presidir o 
casamento suprir-se-á por qualquer dos seus substitutos legais, e a do oficial do 
Registro Civil por outro ad hoc, nomeado pelo presidente do ato. 

§ 2o O termo avulso, lavrado pelo oficial ad hoc, será registrado no 
respectivo registro dentro em cinco dias, perante duas testemunhas, ficando 
arquivado. 

 
Art. 1.540. Quando algum dos contraentes estiver em iminente risco de 

vida, não obtendo a presença da autoridade à qual incumba presidir o ato, nem a de 
seu substituto, poderá o casamento ser celebrado na presença de seis testemunhas, 
que com os nubentes não tenham parentesco em linha reta, ou, na colateral, até 
segundo grau. 

 
Art. 1.541. Realizado o casamento, devem as testemunhas comparecer 

perante a autoridade judicial mais próxima, dentro em dez dias, pedindo que lhes 
tome por termo a declaração de: 

I - que foram convocadas por parte do enfermo; 
II - que este parecia em perigo de vida, mas em seu juízo; 
III - que, em sua presença, declararam os contraentes, livre e 

espontaneamente, receber-se por marido e mulher. 
§ 1o Autuado o pedido e tomadas as declarações, o juiz procederá às 

diligências necessárias para verificar se os contraentes podiam ter-se habilitado, na 
forma ordinária, ouvidos os interessados que o requererem, dentro em quinze dias. 

§ 2o Verificada a idoneidade dos cônjuges para o casamento, assim o 
decidirá a autoridade competente, com recurso voluntário às partes. 
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§ 3o Se da decisão não se tiver recorrido, ou se ela passar em julgado, 
apesar dos recursos interpostos, o juiz mandará registrá-la no livro do Registro dos 
Casamentos. 

§ 4o O assento assim lavrado retrotrairá os efeitos do casamento, quanto 
ao estado dos cônjuges, à data da celebração. 

§ 5o Serão dispensadas as formalidades deste e do artigo antecedente, se 
o enfermo convalescer e puder ratificar o casamento na presença da autoridade 
competente e do oficial do registro. 

 
Art. 1.542. O casamento pode celebrar-se mediante procuração, por 

instrumento público, com poderes especiais. 
§ 1o A revogação do mandato não necessita chegar ao conhecimento do 

mandatário; mas, celebrado o casamento sem que o mandatário ou o outro 
contraente tivessem ciência da revogação, responderá o mandante por perdas e 
danos. 

§ 2o O nubente que não estiver em iminente risco de vida poderá fazer-se 
representar no casamento nuncupativo. 

§ 3o A eficácia do mandato não ultrapassará noventa dias. 
§ 4o Só por instrumento público se poderá revogar o mandato. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS PROVAS DO CASAMENTO 
 

Art. 1.543. O casamento celebrado no Brasil prova-se pela certidão do 
registro. 

Parágrafo único. Justificada a falta ou perda do registro civil, é admissível 
qualquer outra espécie de prova. 

 
Art. 1.544. O casamento de brasileiro, celebrado no estrangeiro, perante 

as respectivas autoridades ou os cônsules brasileiros, deverá ser registrado em 
cento e oitenta dias, a contar da volta de um ou de ambos os cônjuges ao Brasil, no 
cartório do respectivo domicílio, ou, em sua falta, no 1o Ofício da Capital do Estado 
em que passarem a residir. 

 
Art. 1.545. O casamento de pessoas que, na posse do estado de 

casadas, não possam manifestar vontade, ou tenham falecido, não se pode 
contestar em prejuízo da prole comum, salvo mediante certidão do Registro Civil que 
prove que já era casada alguma delas, quando contraiu o casamento impugnado. 

 
Art. 1.546. Quando a prova da celebração legal do casamento resultar de 

processo judicial, o registro da sentença no livro do Registro Civil produzirá, tanto no 
que toca aos cônjuges como no que respeita aos filhos, todos os efeitos civis desde 
a data do casamento. 
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Art. 1.547. Na dúvida entre as provas favoráveis e contrárias, julgar-se-á 
pelo casamento, se os cônjuges, cujo casamento se impugna, viverem ou tiverem 
vivido na posse do estado de casados. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA INVALIDADE DO CASAMENTO 

 
Art. 1.548. É nulo o casamento contraído: 
I - pelo enfermo mental sem o necessário discernimento para os atos da 

vida civil; 
II - por infringência de impedimento. 
 
Art. 1.549. A decretação de nulidade de casamento, pelos motivos 

previstos no artigo antecedente, pode ser promovida mediante ação direta, por 
qualquer interessado, ou pelo Ministério Público. 

 
Art. 1.550. É anulável o casamento: 
I - de quem não completou a idade mínima para casar; 
II - do menor em idade núbil, quando não autorizado por seu 

representante legal; 
III - por vício da vontade, nos termos dos arts. 1.556 a 1.558; 
IV - do incapaz de consentir ou manifestar, de modo inequívoco, o 

consentimento; 
V - realizado pelo mandatário, sem que ele ou o outro contraente 

soubesse da revogação do mandato, e não sobrevindo coabitação entre os 
cônjuges; 

VI - por incompetência da autoridade celebrante. 
Parágrafo único. Equipara-se à revogação a invalidade do mandato 

judicialmente decretada. 
 
Art. 1.551. Não se anulará, por motivo de idade, o casamento de que 

resultou gravidez. 
 
Art. 1.552. A anulação do casamento dos menores de dezesseis anos 

será requerida: 
I - pelo próprio cônjuge menor; 
II - por seus representantes legais; 
III - por seus ascendentes. 
 
Art. 1.553. O menor que não atingiu a idade núbil poderá, depois de 

completá-la, confirmar seu casamento, com a autorização de seus representantes 
legais, se necessária, ou com suprimento judicial. 

 
Art. 1.554. Subsiste o casamento celebrado por aquele que, sem possuir 

a competência exigida na lei, exercer publicamente as funções de juiz de 
casamentos e, nessa qualidade, tiver registrado o ato no Registro Civil. 
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Art. 1.555. O casamento do menor em idade núbil, quando não autorizado 
por seu representante legal, só poderá ser anulado se a ação for proposta em cento 
e oitenta dias, por iniciativa do incapaz, ao deixar de sê-lo, de seus representantes 
legais ou de seus herdeiros necessários. 

§ 1o O prazo estabelecido neste artigo será contado do dia em que 
cessou a incapacidade, no primeiro caso; a partir do casamento, no segundo; e, no 
terceiro, da morte do incapaz. 

§ 2o Não se anulará o casamento quando à sua celebração houverem 
assistido os representantes legais do incapaz, ou tiverem, por qualquer modo, 
manifestado sua aprovação. 

 
Art. 1.556. O casamento pode ser anulado por vício da vontade, se houve 

por parte de um dos nubentes, ao consentir, erro essencial quanto à pessoa do 
outro. 

 
Art. 1.557. Considera-se erro essencial sobre a pessoa do outro cônjuge: 
I - o que diz respeito à sua identidade, sua honra e boa fama, sendo esse 

erro tal que o seu conhecimento ulterior torne insuportável a vida em comum ao 
cônjuge enganado; 

II - a ignorância de crime, anterior ao casamento, que, por sua natureza, 
torne insuportável a vida conjugal; 

III - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico irremediável, ou 
de moléstia grave e transmissível, pelo contágio ou herança, capaz de pôr em risco 
a saúde do outro cônjuge ou de sua descendência; 

IV - a ignorância, anterior ao casamento, de doença mental grave que, por 
sua natureza, torne insuportável a vida em comum ao cônjuge enganado. 

 
Art. 1.558. É anulável o casamento em virtude de coação, quando o 

consentimento de um ou de ambos os cônjuges houver sido captado mediante 
fundado temor de mal considerável e iminente para a vida, a saúde e a honra, sua 
ou de seus familiares. 

 
Art. 1.559. Somente o cônjuge que incidiu em erro, ou sofreu coação, 

pode demandar a anulação do casamento; mas a coabitação, havendo ciência do 
vício, valida o ato, ressalvadas as hipóteses dos incisos III e IV do art. 1.557. 

 
Art. 1.560. O prazo para ser intentada a ação de anulação do casamento, 

a contar da data da celebração, é de: 
I - cento e oitenta dias, no caso do inciso IV do art. 1.550; 
II - dois anos, se incompetente a autoridade celebrante; 
III - três anos, nos casos dos incisos I a IV do art. 1.557; 
IV - quatro anos, se houver coação. 
§ 1o Extingue-se, em cento e oitenta dias, o direito de anular o casamento 

dos menores de dezesseis anos, contado o prazo para o menor do dia em que 
perfez essa idade; e da data do casamento, para seus representantes legais ou 
ascendentes. 
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§ 2o Na hipótese do inciso V do art. 1.550, o prazo para anulação do 
casamento é de cento e oitenta dias, a partir da data em que o mandante tiver 
conhecimento da celebração. 

 
Art. 1.561. Embora anulável ou mesmo nulo, se contraído de boa-fé por 

ambos os cônjuges, o casamento, em relação a estes como aos filhos, produz todos 
os efeitos até o dia da sentença anulatória. 

§ 1o Se um dos cônjuges estava de boa-fé ao celebrar o casamento, os 
seus efeitos civis só a ele e aos filhos aproveitarão. 

§ 2o Se ambos os cônjuges estavam de má-fé ao celebrar o casamento, 
os seus efeitos civis só aos filhos aproveitarão. 

 
Art. 1.562. Antes de mover a ação de nulidade do casamento, a de 

anulação, a de separação judicial, a de divórcio direto ou a de dissolução de união 
estável, poderá requerer a parte, comprovando sua necessidade, a separação de 
corpos, que será concedida pelo juiz com a possível brevidade. 

 
Art. 1.563. A sentença que decretar a nulidade do casamento retroagirá à 

data da sua celebração, sem prejudicar a aquisição de direitos, a título oneroso, por 
terceiros de boa-fé, nem a resultante de sentença transitada em julgado. 

 
Art. 1.564. Quando o casamento for anulado por culpa de um dos 

cônjuges, este incorrerá: 
I - na perda de todas as vantagens havidas do cônjuge inocente; 
II - na obrigação de cumprir as promessas que lhe fez no contrato 

antenupcial. 
 

CAPÍTULO IX 
DA EFICÁCIA DO CASAMENTO 

 
Art. 1.565. Pelo casamento, homem e mulher assumem mutuamente a 

condição de consortes, companheiros e responsáveis pelos encargos da família. 
§ 1o Qualquer dos nubentes, querendo, poderá acrescer ao seu o 

sobrenome do outro. 
§ 2o O planejamento familiar é de livre decisão do casal, competindo ao 

Estado propiciar recursos educacionais e financeiros para o exercício desse direito, 
vedado qualquer tipo de coerção por parte de instituições privadas ou públicas. 
 

Art. 1.566. São deveres de ambos os cônjuges: 
I - fidelidade recíproca; 
II - vida em comum, no domicílio conjugal; 
III - mútua assistência; 
IV - sustento, guarda e educação dos filhos; 
V - respeito e consideração mútuos. 
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Art. 1.567. A direção da sociedade conjugal será exercida, em 
colaboração, pelo marido e pela mulher, sempre no interesse do casal e dos filhos. 

Parágrafo único. Havendo divergência, qualquer dos cônjuges poderá 
recorrer ao juiz, que decidirá tendo em consideração aqueles interesses. 

 
Art. 1.568. Os cônjuges são obrigados a concorrer, na proporção de seus 

bens e dos rendimentos do trabalho, para o sustento da família e a educação dos 
filhos, qualquer que seja o regime patrimonial. 

 
Art. 1.569. O domicílio do casal será escolhido por ambos os cônjuges, 

mas um e outro podem ausentar-se do domicílio conjugal para atender a encargos 
públicos, ao exercício de sua profissão, ou a interesses particulares relevantes. 

 
Art. 1.570. Se qualquer dos cônjuges estiver em lugar remoto ou não 

sabido, encarcerado por mais de cento e oitenta dias, interditado judicialmente ou 
privado, episodicamente, de consciência, em virtude de enfermidade ou de acidente, 
o outro exercerá com exclusividade a direção da família, cabendo-lhe a 
administração dos bens. 
 

CAPÍTULO X 
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E DO VÍNCULO CONJUGAL 

 
Art. 1.571. A sociedade conjugal termina: 
I - pela morte de um dos cônjuges; 
II - pela nulidade ou anulação do casamento; 
III - pela separação judicial; 
IV - pelo divórcio. 
§ 1o O casamento válido só se dissolve pela morte de um dos cônjuges ou 

pelo divórcio, aplicando-se a presunção estabelecida neste Código quanto ao 
ausente. 

§ 2o Dissolvido o casamento pelo divórcio direto ou por conversão, o 
cônjuge poderá manter o nome de casado; salvo, no segundo caso, dispondo em 
contrário a sentença de separação judicial. 

 
Art. 1.572. Qualquer dos cônjuges poderá propor a ação de separação 

judicial, imputando ao outro qualquer ato que importe grave violação dos deveres do 
casamento e torne insuportável a vida em comum. 

§ 1o A separação judicial pode também ser pedida se um dos cônjuges 
provar ruptura da vida em comum há mais de um ano e a impossibilidade de sua 
reconstituição. 

§ 2o O cônjuge pode ainda pedir a separação judicial quando o outro 
estiver acometido de doença mental grave, manifestada após o casamento, que 
torne impossível a continuação da vida em comum, desde que, após uma duração 
de dois anos, a enfermidade tenha sido reconhecida de cura improvável. 

§ 3o No caso do parágrafo 2o, reverterão ao cônjuge enfermo, que não 
houver pedido a separação judicial, os remanescentes dos bens que levou para o 
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casamento, e se o regime dos bens adotado o permitir, a meação dos adquiridos na 
constância da sociedade conjugal. 

 
Art. 1.573. Podem caracterizar a impossibilidade da comunhão de vida a 

ocorrência de algum dos seguintes motivos: 
I - adultério; 
II - tentativa de morte; 
III - sevícia ou injúria grave; 
IV - abandono voluntário do lar conjugal, durante um ano contínuo; 
V - condenação por crime infamante; 
VI - conduta desonrosa. 
Parágrafo único. O juiz poderá considerar outros fatos que tornem 

evidente a impossibilidade da vida em comum. 
 
Art. 1.574. Dar-se-á a separação judicial por mútuo consentimento dos 

cônjuges se forem casados por mais de um ano e o manifestarem perante o juiz, 
sendo por ele devidamente homologada a convenção. 

Parágrafo único. O juiz pode recusar a homologação e não decretar a 
separação judicial se apurar que a convenção não preserva suficientemente os 
interesses dos filhos ou de um dos cônjuges. 

 
Art. 1.575. A sentença de separação judicial importa a separação de 

corpos e a partilha de bens. 
Parágrafo único. A partilha de bens poderá ser feita mediante proposta 

dos cônjuges e homologada pelo juiz ou por este decidida. 
 
Art. 1.576. A separação judicial põe termo aos deveres de coabitação e 

fidelidade recíproca e ao regime de bens. 
Parágrafo único. O procedimento judicial da separação caberá somente 

aos cônjuges, e, no caso de incapacidade, serão representados pelo curador, pelo 
ascendente ou pelo irmão. 

 
Art. 1.577. Seja qual for a causa da separação judicial e o modo como 

esta se faça, é lícito aos cônjuges restabelecer, a todo tempo, a sociedade conjugal, 
por ato regular em juízo. 

Parágrafo único. A reconciliação em nada prejudicará o direito de 
terceiros, adquirido antes e durante o estado de separado, seja qual for o regime de 
bens. 

 
Art. 1.578. O cônjuge declarado culpado na ação de separação judicial 

perde o direito de usar o sobrenome do outro, desde que expressamente requerido 
pelo cônjuge inocente e se a alteração não acarretar: 

I - evidente prejuízo para a sua identificação; 
II - manifesta distinção entre o seu nome de família e o dos filhos havidos 

da união dissolvida; 
III - dano grave reconhecido na decisão judicial. 
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§ 1o O cônjuge inocente na ação de separação judicial poderá renunciar, 
a qualquer momento, ao direito de usar o sobrenome do outro. 

§ 2o Nos demais casos caberá a opção pela conservação do nome de 
casado. 

 
Art. 1.579. O divórcio não modificará os direitos e deveres dos pais em 

relação aos filhos. 
Parágrafo único. Novo casamento de qualquer dos pais, ou de ambos, 

não poderá importar restrições aos direitos e deveres previstos neste artigo. 
 
Art. 1.580. Decorrido um ano do trânsito em julgado da sentença que 

houver decretado a separação judicial, ou da decisão concessiva da medida cautelar 
de separação de corpos, qualquer das partes poderá requerer sua conversão em 
divórcio. 

§ 1o A conversão em divórcio da separação judicial dos cônjuges será 
decretada por sentença, da qual não constará referência à causa que a determinou. 

§ 2o O divórcio poderá ser requerido, por um ou por ambos os cônjuges, 
no caso de comprovada separação de fato por mais de dois anos. 

 
Art. 1.581. O divórcio pode ser concedido sem que haja prévia partilha de 

bens. 
 
Art. 1.582. O pedido de divórcio somente competirá aos cônjuges. 
Parágrafo único. Se o cônjuge for incapaz para propor a ação ou 

defender-se, poderá fazê-lo o curador, o ascendente ou o irmão. 
 

CAPÍTULO XI 
DA PROTEÇÃO DA PESSOA DOS FILHOS 

 
Art. 1.583. No caso de dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal 

pela separação judicial por mútuo consentimento ou pelo divórcio direto consensual, 
observar-se-á o que os cônjuges acordarem sobre a guarda dos filhos. 

 
Art. 1.584. Decretada a separação judicial ou o divórcio, sem que haja 

entre as partes acordo quanto à guarda dos filhos, será ela atribuída a quem revelar 
melhores condições para exercê-la. 

Parágrafo único. Verificando que os filhos não devem permanecer sob a 
guarda do pai ou da mãe, o juiz deferirá a sua guarda à pessoa que revele 
compatibilidade com a natureza da medida, de preferência levando em conta o grau 
de parentesco e relação de afinidade e afetividade, de acordo com o disposto na lei 
específica. 

 
Art. 1.585. Em sede de medida cautelar de separação de corpos, aplica-

se quanto à guarda dos filhos as disposições do artigo antecedente. 
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Art. 1.586. Havendo motivos graves, poderá o juiz, em qualquer caso, a 
bem dos filhos, regular de maneira diferente da estabelecida nos artigos 
antecedentes a situação deles para com os pais. 

 
Art. 1.587. No caso de invalidade do casamento, havendo filhos comuns, 

observar-se-á o disposto nos arts. 1.584 e 1.586. 
 
Art. 1.588. O pai ou a mãe que contrair novas núpcias não perde o direito 

de ter consigo os filhos, que só lhe poderão ser retirados por mandado judicial, 
provado que não são tratados convenientemente. 

 
Art. 1.589. O pai ou a mãe, em cuja guarda não estejam os filhos, poderá 

visitá-los e tê-los em sua companhia, segundo o que acordar com o outro cônjuge, 
ou for fixado pelo juiz, bem como fiscalizar sua manutenção e educação. 

 
Art. 1.590. As disposições relativas à guarda e prestação de alimentos 

aos filhos menores estendem-se aos maiores incapazes. 
 

Subtítulo II 
Das Relações de Parentesco 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1.591. São parentes em linha reta as pessoas que estão umas para 
com as outras na relação de ascendentes e descendentes. 

 
Art. 1.592. São parentes em linha colateral ou transversal, até o quarto 

grau, as pessoas provenientes de um só tronco, sem descenderem uma da outra. 
 
Art. 1.593. O parentesco é natural ou civil, conforme resulte de 

consangüinidade ou outra origem. 
 
Art. 1.594. Contam-se, na linha reta, os graus de parentesco pelo número 

de gerações, e, na colateral, também pelo número delas, subindo de um dos 
parentes até ao ascendente comum, e descendo até encontrar o outro parente. 

 
Art. 1.595. Cada cônjuge ou companheiro é aliado aos parentes do outro 

pelo vínculo da afinidade. 
§ 1o O parentesco por afinidade limita-se aos ascendentes, aos 

descendentes e aos irmãos do cônjuge ou companheiro. 
§ 2o Na linha reta, a afinidade não se extingue com a dissolução do 

casamento ou da união estável. 
 

CAPÍTULO II 
DA FILIAÇÃO 
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Art. 1.596. Os filhos, havidos ou não da relação de casamento, ou por 

adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações 
discriminatórias relativas à filiação. 

 
Art. 1.597. Presumem-se concebidos na constância do casamento os 

filhos: 
I - nascidos cento e oitenta dias, pelo menos, depois de estabelecida a 

convivência conjugal; 
II - nascidos nos trezentos dias subsequentes à dissolução da sociedade 

conjugal, por morte, separação judicial, nulidade e anulação do casamento; 
III - havidos por fecundação artificial homóloga, mesmo que falecido o 

marido; 
IV - havidos, a qualquer tempo, quando se tratar de embriões 

excedentários, decorrentes de concepção artificial homóloga; 
V - havidos por inseminação artificial heteróloga, desde que tenha prévia 

autorização do marido. 
 
Art. 1.598. Salvo prova em contrário, se, antes de decorrido o prazo 

previsto no inciso II do art. 1.523, a mulher contrair novas núpcias e lhe nascer 
algum filho, este se presume do primeiro marido, se nascido dentro dos trezentos 
dias a contar da data do falecimento deste e, do segundo, se o nascimento ocorrer 
após esse período e já decorrido o prazo a que se refere o inciso I do art. 1597. 

 
Art. 1.599. A prova da impotência do cônjuge para gerar, à época da 

concepção, ilide a presunção da paternidade. 
 
Art. 1.600. Não basta o adultério da mulher, ainda que confessado, para 

ilidir a presunção legal da paternidade. 
 
Art. 1.601. Cabe ao marido o direito de contestar a paternidade dos filhos 

nascidos de sua mulher, sendo tal ação imprescritível. 
Parágrafo único. Contestada a filiação, os herdeiros do impugnante têm 

direito de prosseguir na ação. 
 
Art. 1.602. Não basta a confissão materna para excluir a paternidade. 
 
Art. 1.603. A filiação prova-se pela certidão do termo de nascimento 

registrada no Registro Civil. 
Art. 1.604. Ninguém pode vindicar estado contrário ao que resulta do 

registro de nascimento, salvo provando-se erro ou falsidade do registro. 
 
Art. 1.605. Na falta, ou defeito, do termo de nascimento, poderá provar-se 

a filiação por qualquer modo admissível em direito: 
I - quando houver começo de prova por escrito, proveniente dos pais, 

conjunta ou separadamente; 
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II - quando existirem veementes presunções resultantes de fatos já certos. 
 
Art. 1.606. A ação de prova de filiação compete ao filho, enquanto viver, 

passando aos herdeiros, se ele morrer menor ou incapaz. 
Parágrafo único. Se iniciada a ação pelo filho, os herdeiros poderão 

continuá-la, salvo se julgado extinto o processo. 
 

CAPÍTULO III 
DO RECONHECIMENTO DOS FILHOS 

 
Art. 1.607. O filho havido fora do casamento pode ser reconhecido pelos 

pais, conjunta ou separadamente. 
 
Art. 1.608. Quando a maternidade constar do termo do nascimento do 

filho, a mãe só poderá contestá-la, provando a falsidade do termo, ou das 
declarações nele contidas. 

 
Art. 1.609. O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é 

irrevogável e será feito: 
I - no registro do nascimento; 
II - por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em cartório; 
III - por testamento, ainda que incidentalmente manifestado; 
IV - por manifestação direta e expressa perante o juiz, ainda que o 

reconhecimento não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém. 
Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho 

ou ser posterior ao seu falecimento, se ele deixar descendentes. 
 
Art. 1.610. O reconhecimento não pode ser revogado, nem mesmo 

quando feito em testamento. 
 
Art. 1.611. O filho havido fora do casamento, reconhecido por um dos 

cônjuges, não poderá residir no lar conjugal sem o consentimento do outro. 
 
Art. 1.612. O filho reconhecido, enquanto menor, ficará sob a guarda do 

genitor que o reconheceu, e, se ambos o reconheceram e não houver acordo, sob a 
de quem melhor atender aos interesses do menor. 

 
Art. 1.613. São ineficazes a condição e o termo apostos ao ato de 

reconhecimento do filho. 
 
Art. 1.614. O filho maior não pode ser reconhecido sem o seu 

consentimento, e o menor pode impugnar o reconhecimento, nos quatro anos que se 
seguirem à maioridade, ou à emancipação. 

 
Art. 1.615. Qualquer pessoa, que justo interesse tenha, pode contestar a 

ação de investigação de paternidade, ou maternidade. 
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Art. 1.616. A sentença que julgar procedente a ação de investigação 
produzirá os mesmos efeitos do reconhecimento; mas poderá ordenar que o filho se 
crie e eduque fora da companhia dos pais ou daquele que lhe contestou essa 
qualidade. 

 
Art. 1.617. A filiação materna ou paterna pode resultar de casamento 

declarado nulo, ainda mesmo sem as condições do putativo. 
 

CAPÍTULO IV 
DA ADOÇÃO 

 
Art. 1.618. Só a pessoa maior de dezoito anos pode adotar. 
Parágrafo único. A adoção por ambos os cônjuges ou companheiros 

poderá ser formalizada, desde que um deles tenha completado dezoito anos de 
idade, comprovada a estabilidade da família. 

 
Art. 1.619. O adotante há de ser pelo menos dezesseis anos mais velho 

que o adotado. 
 
Art. 1.620. Enquanto não der contas de sua administração e não saldar o 

débito, não poderá o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado. 
 
Art. 1.621. A adoção depende de consentimento dos pais ou dos 

representantes legais, de quem se deseja adotar, e da concordância deste, se 
contar mais de doze anos. 

§ 1o O consentimento será dispensado em relação à criança ou 
adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder 
familiar. 

§ 2o O consentimento previsto no caput é revogável até a publicação da 
sentença constitutiva da adoção. 

 
Art. 1.622. Ninguém pode ser adotado por duas pessoas, salvo se forem 

marido e mulher, ou se viverem em união estável. 
Parágrafo único. Os divorciados e os judicialmente separados poderão 

adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas, e 
desde que o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância da sociedade 
conjugal. 

 
Art. 1.623. A adoção obedecerá a processo judicial, observados os 

requisitos estabelecidos neste Código. 
Parágrafo único. A adoção de maiores de dezoito anos dependerá, 

igualmente, da assistência efetiva do Poder Público e de sentença constitutiva. 
 
Art. 1.624. Não há necessidade do consentimento do representante legal 

do menor, se provado que se trata de infante exposto, ou de menor cujos pais sejam 
desconhecidos, estejam desaparecidos, ou tenham sido destituídos do poder 
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familiar, sem nomeação de tutor; ou de órfão não reclamado por qualquer parente, 
por mais de um ano. 

 
Art. 1.625. Somente será admitida a adoção que constituir efetivo 

benefício para o adotando. 
 
Art. 1.626. A adoção atribui a situação de filho ao adotado, desligando-o 

de qualquer vínculo com os pais e parentes consangüíneos, salvo quanto aos 
impedimentos para o casamento. 

Parágrafo único. Se um dos cônjuges ou companheiros adota o filho do 
outro, mantêm-se os vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou 
companheiro do adotante e os respectivos parentes. 

 
Art. 1.627. A decisão confere ao adotado o sobrenome do adotante, 

podendo determinar a modificação de seu prenome, se menor, a pedido do adotante 
ou do adotado. 

 
Art. 1.628. Os efeitos da adoção começam a partir do trânsito em julgado 

da sentença, exceto se o adotante vier a falecer no curso do procedimento, caso em 
que terá força retroativa à data do óbito. As relações de parentesco se estabelecem 
não só entre o adotante e o adotado, como também entre aquele e os descendentes 
deste e entre o adotado e todos os parentes do adotante. 

 
Art. 1.629. A adoção por estrangeiro obedecerá aos casos e condições 

que forem estabelecidos em lei. 
 

CAPÍTULO V 
DO PODER FAMILIAR 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 1.630. Os filhos estão sujeitos ao poder familiar, enquanto menores. 
 
Art. 1.631. Durante o casamento e a união estável, compete o poder 

familiar aos pais; na falta ou impedimento de um deles, o outro o exercerá com 
exclusividade. 

Parágrafo único. Divergindo os pais quanto ao exercício do poder familiar, 
é assegurado a qualquer deles recorrer ao juiz para solução do desacordo. 

 
Art. 1.632. A separação judicial, o divórcio e a dissolução da união estável 

não alteram as relações entre pais e filhos senão quanto ao direito, que aos 
primeiros cabe, de terem em sua companhia os segundos. 
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Art. 1.633. O filho, não reconhecido pelo pai, fica sob poder familiar 
exclusivo da mãe; se a mãe não for conhecida ou capaz de exercê-lo, dar-se-á tutor 
ao menor. 
 

Seção II 
Do Exercício do Poder Familiar 

 
Art. 1.634. Compete aos pais, quanto à pessoa dos filhos menores: 
I - dirigir-lhes a criação e educação; 
II - tê-los em sua companhia e guarda; 
III - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para casarem; 
IV - nomear-lhes tutor por testamento ou documento autêntico, se o outro 

dos pais não lhe sobreviver, ou o sobrevivo não puder exercer o poder familiar; 
V - representá-los, até aos dezesseis anos, nos atos da vida civil, e 

assisti-los, após essa idade, nos atos em que forem partes, suprindo-lhes o 
consentimento; 

VI - reclamá-los de quem ilegalmente os detenha; 
VII - exigir que lhes prestem obediência, respeito e os serviços próprios de 

sua idade e condição. 
Seção III 

Da Suspensão e Extinção do Poder Familiar 
 

Art. 1.635. Extingue-se o poder familiar: 
I - pela morte dos pais ou do filho; 
II - pela emancipação, nos termos do art. 5o, parágrafo único; 
III - pela maioridade; 
IV - pela adoção; 
V - por decisão judicial, na forma do artigo 1.638. 

 
Art 1.636. O pai ou a mãe que contrai novas núpcias, ou estabelece união 

estável, não perde, quanto aos filhos do relacionamento anterior, os direitos ao 
poder familiar, exercendo-os sem qualquer interferência do novo cônjuge ou 
companheiro. 

Parágrafo único. Igual preceito ao estabelecido neste artigo aplica-se ao 
pai ou à mãe solteiros que casarem ou estabelecerem união estável. 

 
Art. 1.637. Se o pai, ou a mãe, abusar de sua autoridade, faltando aos 

deveres a eles inerentes ou arruinando os bens dos filhos, cabe ao juiz, requerendo 
algum parente, ou o Ministério Público, adotar a medida que lhe pareça reclamada 
pela segurança do menor e seus haveres, até suspendendo o poder familiar, quando 
convenha. 

Parágrafo único. Suspende-se igualmente o exercício do poder familiar ao 
pai ou à mãe condenados por sentença irrecorrível, em virtude de crime cuja pena 
exceda a dois anos de prisão. 

 
Art. 1.638. Perderá por ato judicial o poder familiar o pai ou a mãe que: 
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I - castigar imoderadamente o filho; 
II - deixar o filho em abandono; 
III - praticar atos contrários à moral e aos bons costumes; 
IV - incidir, reiteradamente, nas faltas previstas no artigo antecedente. 

 
TÍTULO II 

DO DIREITO PATRIMONIAL 
 

Subtítulo I 
Do Regime de Bens entre os Cônjuges 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1.639. É lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, 
estipular, quanto aos seus bens, o que lhes aprouver. 

§ 1o O regime de bens entre os cônjuges começa a vigorar desde a data 
do casamento.  

§ 2o É admissível alteração do regime de bens, mediante autorização 
judicial em pedido motivado de ambos os cônjuges, apurada a procedência das 
razões invocadas e ressalvados os direitos de terceiros. 

 
Art. 1.640. Não havendo convenção, ou sendo ela nula ou ineficaz, 

vigorará, quanto aos bens entre os cônjuges, o regime da comunhão parcial. 
Parágrafo único. Poderão os nubentes, no processo de habilitação, optar 

por qualquer dos regimes que este código regula. Quanto à forma, reduzir-se-á a 
termo a opção pela comunhão parcial, fazendo-se o pacto antenupcial por escritura 
pública, nas demais escolhas. 

 
Art. 1.641. É obrigatório o regime da separação de bens no casamento: 
I - das pessoas que o contraírem com inobservância das causas 

suspensivas da celebração do casamento; 
II - da pessoa maior de sessenta anos; 
III - de todos os que dependerem, para casar, de suprimento judicial. 
 
Art. 1.642. Qualquer que seja o regime de bens, tanto o marido quanto a 

mulher podem livremente: 
I - praticar todos os atos de disposição e de administração necessários ao 

desempenho de sua profissão, com as limitações estabelecida no inciso I do art. 
1.647; 

II - administrar os bens próprios; 
III - desobrigar ou reivindicar os imóveis que tenham sido gravados ou 

alienados sem o seu consentimento ou sem suprimento judicial; 
IV - demandar a rescisão dos contratos de fiança e doação, ou a 

invalidação do aval, realizados pelo outro cônjuge com infração do disposto nos 
incisos III e IV do art. 1.647; 
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V - reivindicar os bens comuns, móveis ou imóveis, doados ou 
transferidos pelo outro cônjuge ao concubino, desde que provado que os bens não 
foram adquiridos pelo esforço comum destes, se o casal estiver separado de fato por 
mais de cinco anos; 

VI - praticar todos os atos que não lhes forem vedados expressamente. 
 
Art. 1.643. Podem os cônjuges, independentemente de autorização um do 

outro: 
I - comprar, ainda a crédito, as coisas necessárias à economia doméstica; 
II - obter, por empréstimo, as quantias que a aquisição dessas coisas 

possa exigir. 
 
Art. 1.644. As dívidas contraídas para os fins do artigo antecedente 

obrigam solidariamente ambos os cônjuges. 
 
Art. 1.645. As ações fundadas nos incisos III, IV e V do art. 1.642 

competem ao cônjuge prejudicado e a seus herdeiros. 
 
Art. 1.646. No caso dos incisos III e IV do art. 1.642, o terceiro, 

prejudicado com a sentença favorável ao autor, terá direito regressivo contra o 
cônjuge, que realizou o negócio jurídico, ou seus herdeiros. 

 
Art. 1.647. Ressalvado o disposto no art. 1.648, nenhum dos cônjuges 

pode, sem autorização do outro, exceto no regime da separação absoluta: 
I - alienar ou gravar de ônus real os bens imóveis; 
II - pleitear, como autor ou réu, acerca desses bens ou direitos; 
III - prestar fiança ou aval; 
IV - fazer doação, não sendo remuneratória, de bens comuns, ou dos que 

possam integrar futura meação. 
Parágrafo único. São válidas as doações nupciais feitas aos filhos quando 

casarem ou estabelecerem economia separada. 
 
Art. 1.648. Cabe ao juiz, nos casos do artigo antecedente, suprir a 

outorga, quando um dos cônjuges a denegue sem motivo justo, ou lhe seja 
impossível concedê-la. 

 
Art. 1.649. A falta de autorização, não suprida pelo juiz, quando 

necessária (art. 1.647), tornará anulável o ato praticado, podendo o outro cônjuge 
pleitear-lhe a anulação, até dois anos depois de terminada a sociedade conjugal. 

Parágrafo único. A aprovação torna válido o ato, desde que feita por 
instrumento público, ou particular, autenticado. 

 
Art. 1.650. A decretação de invalidade dos atos praticados sem outorga, 

sem consentimento, ou sem suprimento do juiz, só poderá ser demandada pelo 
cônjuge a quem cabia concedê-la, ou por seus herdeiros. 
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Art. 1.651. Quando um dos cônjuges não puder exercer a administração 
dos bens que lhe incumbe, segundo o regime de bens, caberá ao outro: 

I - gerir os bens comuns e os do consorte; 
II - alienar os bens móveis comuns; 
III - alienar os imóveis comuns e os móveis ou imóveis do consorte, 

mediante autorização judicial. 
 
Art. 1.652. O cônjuge, que estiver na posse dos bens particulares do 

outro, será para com este e seus herdeiros responsável: 
I - como usufrutuário, se o rendimento for comum; 
II - como procurador, se tiver mandato expresso ou tácito para os 

administrar; 
III - como depositário, se não for usufrutuário, nem administrador. 

 
CAPÍTULO II 

DO PACTO ANTENUPCIAL 
 

Art. 1.653. É nulo o pacto antenupcial se não for feito por escritura 
pública, e ineficaz se não lhe seguir o casamento. 

 
Art. 1.654. A eficácia do pacto antenupcial, realizado por menor, fica 

condicionada à aprovação de seu representante legal, salvo as hipóteses de regime 
obrigatório de separação de bens. 

 
Art. 1.655. É nula a convenção ou cláusula dela que contravenha 

disposição absoluta de lei. 
 
Art. 1.656. No pacto antenupcial, que adotar o regime de participação final 

nos aqüestos, poder-se-á convencionar a livre disposição dos bens imóveis, desde 
que particulares. 

 
Art. 1.657. As convenções antenupciais não terão efeito perante terceiros 

senão depois de registradas, em livro especial, pelo oficial do Registro de Imóveis do 
domicílio dos cônjuges. 
 

CAPÍTULO III 
DO REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL 

 
Art. 1.658. No regime de comunhão parcial, comunicam-se os bens que 

sobrevierem ao casal, na constância do casamento, com as exceções dos artigos 
seguintes. 

 
Art. 1.659. Excluem-se da comunhão:  
I - os bens que cada cônjuge possuir ao casar, e os que lhe sobrevierem, 

na constância do casamento, por doação ou sucessão, e os sub-rogados em seu 
lugar; 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2285/2007 
 

81 

II - os bens adquiridos com valores exclusivamente pertencentes a um 
dos cônjuges em sub-rogação dos bens particulares; 

III - as obrigações anteriores ao casamento; 
IV - as obrigações provenientes de atos ilícitos, salvo reversão em 

proveito do casal; 
V - os bens de uso pessoal, os livros e instrumentos de profissão; 
VI - os proventos do trabalho pessoal de cada cônjuge; 
VII - as pensões, meios-soldos, montepios e outras rendas semelhantes. 
 
Art. 1.660. Entram na comunhão: 
I - os bens adquiridos na constância do casamento por título oneroso, 

ainda que só em nome de um dos cônjuges; 
II - os bens adquiridos por fato eventual, com ou sem o concurso de 

trabalho ou despesa anterior; 
III - os bens adquiridos por doação, herança ou legado, em favor de 

ambos os cônjuges; 
IV - as benfeitorias em bens particulares de cada cônjuge; 
V - os frutos dos bens comuns, ou dos particulares de cada cônjuge, 

percebidos na constância do casamento, ou pendentes ao tempo de cessar a 
comunhão. 

 
Art. 1.661. São incomunicáveis os bens cuja aquisição tiver por título uma 

causa anterior ao casamento. 
 
Art. 1.662. No regime da comunhão parcial, presumem-se adquiridos na 

constância do casamento os bens móveis, quando não se provar que o foram em 
data anterior. 

 
Art. 1.663. A administração do patrimônio comum compete a qualquer dos 

cônjuges. 
§ 1o As dívidas contraídas no exercício da administração obrigam os bens 

comuns e particulares do cônjuge que os administra, e os do outro na razão do 
proveito que houver auferido. 

§ 2o A anuência de ambos os cônjuges é necessária para os atos, a título 
gratuito, que impliquem cessão do uso ou gozo dos bens comuns. 

§ 3o Em caso de malversação dos bens, o juiz poderá atribuir a 
administração a apenas um dos cônjuges. 

 
Art. 1.664. Os bens da comunhão respondem pelas obrigações contraídas 

pelo marido ou pela mulher para atender aos encargos da família, às despesas de 
administração e às decorrentes de imposição legal. 

 
Art. 1.665. A administração e a disposição dos bens constitutivos do 

patrimônio particular competem ao cônjuge proprietário, salvo convenção diversa em 
pacto antenupcial.  
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Art. 1.666. As dívidas, contraídas por qualquer dos cônjuges na 
administração de seus bens particulares e em benefício destes, não obrigam os 
bens comuns. 

 
CAPÍTULO IV 

DO REGIME DE COMUNHÃO UNIVERSAL 
 

Art. 1.667. O regime de comunhão universal importa a comunicação de 
todos os bens presentes e futuros dos cônjuges e suas dívidas passivas, com as 
exceções do artigo seguinte. 
 

Art. 1.668. São excluídos da comunhão: 
I - os bens doados ou herdados com a cláusula de incomunicabilidade e 

os sub-rogados em seu lugar; 
II - os bens gravados de fideicomisso e o direito do herdeiro 

fideicomissário, antes de realizada a condição suspensiva; 
III - as dívidas anteriores ao casamento, salvo se provierem de despesas 

com seus aprestos, ou reverterem em proveito comum; 
IV - as doações antenupciais feitas por um dos cônjuges ao outro com a 

cláusula de incomunicabilidade; 
V - Os bens referidos nos incisos V a VII do art. 1.659. 
 
Art. 1.669. A incomunicabilidade dos bens enumerados no artigo 

antecedente não se estende aos frutos, quando se percebam ou vençam durante o 
casamento. 

 
Art. 1.670. Aplica-se ao regime da comunhão universal o disposto no 

Capítulo antecedente, quanto à administração dos bens. 
 
Art. 1.671. Extinta a comunhão, e efetuada a divisão do ativo e do 

passivo, cessará a responsabilidade de cada um dos cônjuges para com os credores 
do outro. 

 
CAPÍTULO V 

DO REGIME DE PARTICIPAÇÃO FINAL NOS AQÜESTOS 
 

Art. 1.672. No regime de participação final nos aqüestos, cada cônjuge 
possui patrimônio próprio, consoante disposto no artigo seguinte, e lhe cabe, à 
época da dissolução da sociedade conjugal, direito à metade dos bens adquiridos 
pelo casal, a título oneroso, na constância do casamento. 

 
Art. 1.673. Integram o patrimônio próprio os bens que cada cônjuge 

possuía ao casar e os por ele adquiridos, a qualquer título, na constância do 
casamento. 

Parágrafo único. A administração desses bens é exclusiva de cada 
cônjuge, que os poderá livremente alienar, se forem móveis. 
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Art. 1.674. Sobrevindo a dissolução da sociedade conjugal, apurar-se-á o 
montante dos aqüestos, excluindo-se da soma dos patrimônios próprios: 

I - os bens anteriores ao casamento e os que em seu lugar se sub-
rogaram; 

II - os que sobrevieram a cada cônjuge por sucessão ou liberalidade; 
III - as dívidas relativas a esses bens. 
Parágrafo único. Salvo prova em contrário, presumem-se adquiridos 

durante o casamento os bens móveis. 
 
Art. 1.675. Ao determinar-se o montante dos aqüestos, computar-se-á o 

valor das doações feitas por um dos cônjuges, sem a necessária autorização do 
outro; nesse caso, o bem poderá ser reivindicado pelo cônjuge prejudicado ou por 
seus herdeiros, ou declarado no monte partilhável, por valor equivalente ao da 
época da dissolução. 

 
Art. 1.676. Incorpora-se ao monte o valor dos bens alienados em 

detrimento da meação, se não houver preferência do cônjuge lesado, ou de seus 
herdeiros, de os reivindicar. 

 
Art. 1.677. Pelas dívidas posteriores ao casamento, contraídas por um 

dos cônjuges, somente este responderá, salvo prova de terem revertido, parcial ou 
totalmente, em benefício do outro. 

 
Art. 1.678. Se um dos cônjuges solveu uma dívida do outro com bens do 

seu patrimônio, o valor do pagamento deve ser atualizado e imputado, na data da 
dissolução, à meação do outro cônjuge. 

 
Art. 1.679. No caso de bens adquiridos pelo trabalho conjunto, terá cada 

um dos cônjuges uma quota igual no condomínio ou no crédito por aquele modo 
estabelecido. 

Art. 1.680. As coisas móveis, em face de terceiros, presumem-se do 
domínio do cônjuge devedor, salvo se o bem for de uso pessoal do outro. 

 
Art. 1.681. Os bens imóveis são de propriedade do cônjuge cujo nome 

constar no registro. 
Parágrafo único. Impugnada a titularidade, caberá ao cônjuge proprietário 

provar a aquisição regular dos bens. 
 
Art. 1.682. O direito à meação não é renunciável, cessível ou penhorável 

na vigência do regime matrimonial. 
 
Art. 1.683. Na dissolução do regime de bens por separação judicial ou por 

divórcio, verificar-se-á o montante dos aqüestos à data em que cessou a 
convivência. 
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Art. 1.684. Se não for possível nem conveniente a divisão de todos os 
bens em natureza, calcular-se-á o valor de alguns ou de todos para reposição em 
dinheiro ao cônjuge não-proprietário. 

Parágrafo único. Não se podendo realizar a reposição em dinheiro, serão 
avaliados e, mediante autorização judicial, alienados tantos bens quantos bastarem. 

 
Art. 1.685. Na dissolução da sociedade conjugal por morte, verificar-se-á 

a meação do cônjuge sobrevivente de conformidade com os artigos antecedentes, 
deferindo-se a herança aos herdeiros na forma estabelecida neste Código. 

 
Art. 1.686. As dívidas de um dos cônjuges, quando superiores à sua 

meação, não obrigam ao outro, ou a seus herdeiros. 
 

CAPÍTULO VI 
DO REGIME DE SEPARAÇÃO DE BENS 

 
Art. 1.687. Estipulada a separação de bens, estes permanecerão sob a 

administração exclusiva de cada um dos cônjuges, que os poderá livremente alienar 
ou gravar de ônus real. 

 
Art. 1.688. Ambos os cônjuges são obrigados a contribuir para as despesas 

do casal na proporção dos rendimentos de seu trabalho e de seus bens, salvo 
estipulação em contrário no pacto antenupcial. 

 
Subtítulo II 

Do Usufruto e da Administração dos Bens de Filhos Menores 
 

Art. 1.689. O pai e a mãe, enquanto no exercício do poder familiar: 
I - são usufrutuários dos bens dos filhos; 
II - têm a administração dos bens dos filhos menores sob sua autoridade. 
 
Art. 1.690. Compete aos pais, e na falta de um deles ao outro, com 

exclusividade, representar os filhos menores de dezesseis anos, bem como assisti-
los até completarem a maioridade ou serem emancipados. 

Parágrafo único. Os pais devem decidir em comum as questões relativas 
aos filhos e a seus bens; havendo divergência, poderá qualquer deles recorrer ao 
juiz para a solução necessária. 

 
Art. 1.691. Não podem os pais alienar, ou gravar de ônus real os imóveis 

dos filhos, nem contrair, em nome deles, obrigações que ultrapassem os limites da 
simples administração, salvo por necessidade ou evidente interesse da prole, 
mediante prévia autorização do juiz. 

Parágrafo único. Podem pleitear a declaração de nulidade dos atos 
previstos neste artigo: 

I - os filhos; 
II - os herdeiros; 
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III - o representante legal. 
 
Art. 1.692. Sempre que no exercício do poder familiar colidir o interesse 

dos pais com o do filho, a requerimento deste ou do Ministério Público o juiz lhe dará 
curador especial. 

 
Art. 1.693. Excluem-se do usufruto e da administração dos pais: 
I - os bens adquiridos pelo filho havido fora do casamento, antes do 

reconhecimento; 
II - os valores auferidos pelo filho maior de dezesseis anos, no exercício 

de atividade profissional e os bens com tais recursos adquiridos; 
III - os bens deixados ou doados ao filho, sob a condição de não serem 

usufruídos, ou administrados, pelos pais; 
IV - os bens que aos filhos couberem na herança, quando os pais forem 

excluídos da sucessão. 
 

Subtítulo III 
Dos Alimentos 

 
Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns 

aos outros os alimentos de que necessitem para viver de modo compatível com a 
sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação. 

§ 1o Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do 
reclamante e dos recursos da pessoa obrigada. 

§ 2o Os alimentos serão apenas os indispensáveis à subsistência, quando 
a situação de necessidade resultar de culpa de quem os pleiteia. 

 
Art. 1.695. São devidos os alimentos quando quem os pretende não tem 

bens suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria mantença, e aquele, 
de quem se reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque do necessário ao seu 
sustento. 

 
Art. 1.696. O direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e 

filhos, e extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos 
em grau, uns em falta de outros. 

 
Art. 1.697. Na falta dos ascendentes cabe a obrigação aos descendentes, 

guardada a ordem de sucessão e, faltando estes, aos irmãos, assim germanos como 
unilaterais. 

 
Art. 1.698. Se o parente, que deve alimentos em primeiro lugar, não 

estiver em condições de suportar totalmente o encargo, serão chamados a concorrer 
os de grau imediato; sendo várias as pessoas obrigadas a prestar alimentos, todas 
devem concorrer na proporção dos respectivos recursos, e, intentada ação contra 
uma delas, poderão as demais ser chamadas a integrar a lide. 
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Art. 1.699. Se, fixados os alimentos, sobrevier mudança na situação 
financeira de quem os supre, ou na de quem os recebe, poderá o interessado 
reclamar ao juiz, conforme as circunstâncias, exoneração, redução ou majoração do 
encargo. 

 
Art. 1.700. A obrigação de prestar alimentos transmite-se aos herdeiros do 

devedor, na forma do art. 1.694. 
 
Art. 1.701. A pessoa obrigada a suprir alimentos poderá pensionar o 

alimentando, ou dar-lhe hospedagem e sustento, sem prejuízo do dever de prestar o 
necessário à sua educação, quando menor. 

Parágrafo único. Compete ao juiz, se as circunstâncias o exigirem, fixar a 
forma do cumprimento da prestação. 

 
Art. 1.702. Na separação judicial litigiosa, sendo um dos cônjuges 

inocente e desprovido de recursos, prestar-lhe-á o outro a pensão alimentícia que o 
juiz fixar, obedecidos os critérios estabelecidos no art. 1.694. 

 
Art. 1.703. Para a manutenção dos filhos, os cônjuges separados 

judicialmente contribuirão na proporção de seus recursos. 
 
Art. 1.704. Se um dos cônjuges separados judicialmente vier a necessitar 

de alimentos, será o outro obrigado a prestá-los mediante pensão a ser fixada pelo 
juiz, caso não tenha sido declarado culpado na ação de separação judicial. 

Parágrafo único. Se o cônjuge declarado culpado vier a necessitar de 
alimentos, e não tiver parentes em condições de prestá-los, nem aptidão para o 
trabalho, o outro cônjuge será obrigado a assegurá-los, fixando o juiz o valor 
indispensável à sobrevivência. 

 
Art. 1.705. Para obter alimentos, o filho havido fora do casamento pode 

acionar o genitor, sendo facultado ao juiz determinar, a pedido de qualquer das 
partes, que a ação se processe em segredo de justiça. 

 
Art. 1.706. Os alimentos provisionais serão fixados pelo juiz, nos termos 

da lei processual. 
 
Art. 1.707. Pode o credor não exercer, porém lhe é vedado renunciar o 

direito a alimentos, sendo o respectivo crédito insuscetível de cessão, compensação 
ou penhora. 

 
Art. 1.708. Com o casamento, a união estável ou o concubinato do credor, 

cessa o dever de prestar alimentos. 
Parágrafo único. Com relação ao credor cessa, também, o direito a 

alimentos, se tiver procedimento indigno em relação ao devedor. 
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Art. 1.709. O novo casamento do cônjuge devedor não extingue a 
obrigação constante da sentença de divórcio.  

 
Art. 1.710. As prestações alimentícias, de qualquer natureza, serão 

atualizadas segundo índice oficial regularmente estabelecido. 
 

Subtítulo IV 
Do Bem de Família 

 
Art. 1.711. Podem os cônjuges, ou a entidade familiar, mediante escritura 

pública ou testamento, destinar parte de seu patrimônio para instituir bem de família, 
desde que não ultrapasse um terço do patrimônio líquido existente ao tempo da 
instituição, mantidas as regras sobre a impenhorabilidade do imóvel residencial 
estabelecida em lei especial. 

Parágrafo único. O terceiro poderá igualmente instituir bem de família por 
testamento ou doação, dependendo a eficácia do ato da aceitação expressa de 
ambos os cônjuges beneficiados ou da entidade familiar beneficiada. 

 
Art. 1.712. O bem de família consistirá em prédio residencial urbano ou 

rural, com suas pertenças e acessórios, destinando-se em ambos os casos a 
domicílio familiar, e poderá abranger valores mobiliários, cuja renda será aplicada na 
conservação do imóvel e no sustento da família. 

 
Art. 1.713. Os valores mobiliários, destinados aos fins previstos no artigo 

antecedente, não poderão exceder o valor do prédio instituído em bem de família, à 
época de sua instituição. 

§ 1o Deverão os valores mobiliários ser devidamente individualizados no 
instrumento de instituição do bem de família. 

§ 2o Se se tratar de títulos nominativos, a sua instituição como bem de 
família deverá constar dos respectivos livros de registro. 

§ 3o O instituidor poderá determinar que a administração dos valores 
mobiliários seja confiada a instituição financeira, bem como disciplinar a forma de 
pagamento da respectiva renda aos beneficiários, caso em que a responsabilidade 
dos administradores obedecerá às regras do contrato de depósito. 

 
Art. 1.714. O bem de família, quer instituído pelos cônjuges ou por 

terceiro, constitui-se pelo registro de seu título no Registro de Imóveis. 
 
Art. 1.715. O bem de família é isento de execução por dívidas posteriores 

à sua instituição, salvo as que provierem de tributos relativos ao prédio, ou de 
despesas de condomínio. 

Parágrafo único. No caso de execução pelas dívidas referidas neste 
artigo, o saldo existente será aplicado em outro prédio, como bem de família, ou em 
títulos da dívida pública, para sustento familiar, salvo se motivos relevantes 
aconselharem outra solução, a critério do juiz. 
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Art. 1.716. A isenção de que trata o artigo antecedente durará enquanto 
viver um dos cônjuges, ou, na falta destes, até que os filhos completem a 
maioridade. 
 

Art. 1.717. O prédio e os valores mobiliários, constituídos como bem da 
família, não podem ter destino diverso do previsto no art. 1.712 ou serem alienados 
sem o consentimento dos interessados e seus representantes legais, ouvido o 
Ministério Público. 

 
Art. 1.718. Qualquer forma de liquidação da entidade administradora, a 

que se refere o § 3o do art. 1.713, não atingirá os valores a ela confiados, ordenando 
o juiz a sua transferência para outra instituição semelhante, obedecendo-se, no caso 
de falência, ao disposto sobre pedido de restituição. 
 

Art. 1.719. Comprovada a impossibilidade da manutenção do bem de 
família nas condições em que foi instituído, poderá o juiz, a requerimento dos 
interessados, extingui-lo ou autorizar a sub-rogação dos bens que o constituem em 
outros, ouvidos o instituidor e o Ministério Público. 

 
Art. 1.720. Salvo disposição em contrário do ato de instituição, a 

administração do bem de família compete a ambos os cônjuges, resolvendo o juiz 
em caso de divergência. 

Parágrafo único. Com o falecimento de ambos os cônjuges, a 
administração passará ao filho mais velho, se for maior, e, do contrário, a seu tutor. 

 
Art. 1.721. A dissolução da sociedade conjugal não extingue o bem de 

família. 
Parágrafo único. Dissolvida a sociedade conjugal pela morte de um dos 

cônjuges, o sobrevivente poderá pedir a extinção do bem de família, se for o único 
bem do casal. 

 
Art. 1.722. Extingue-se, igualmente, o bem de família com a morte de 

ambos os cônjuges e a maioridade dos filhos, desde que não sujeitos a curatela. 
TÍTULO III 

DA UNIÃO ESTÁVEL 
 

Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o 
homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e 
estabelecida com o objetivo de constituição de família. 

§ 1o A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do 
art. 1.521; não se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada se 
achar separada de fato ou judicialmente. 

§ 2o As causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a caracterização 
da união estável. 
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Art. 1.724. As relações pessoais entre os companheiros obedecerão aos 
deveres de lealdade, respeito e assistência, e de guarda, sustento e educação dos 
filhos.  

 
Art. 1.725. Na união estável, salvo contrato escrito entre os companheiros, 

aplica-se às relações patrimoniais, no que couber, o regime da comunhão parcial de 
bens. 

 
Art. 1.726. A união estável poderá converter-se em casamento, mediante 

pedido dos companheiros ao juiz e assento no Registro Civil. 
 
Art. 1.727. As relações não eventuais entre o homem e a mulher, 

impedidos de casar, constituem concubinato. 
 

TÍTULO IV 
DA TUTELA E DA CURATELA 

 
CAPÍTULO I 
DA TUTELA 

 
Seção I 

Dos Tutores 
 

Art. 1.728. Os filhos menores são postos em tutela: 
I - com o falecimento dos pais, ou sendo estes julgados ausentes; 
II - em caso de os pais decaírem do poder familiar. 
 
Art. 1.729. O direito de nomear tutor compete aos pais, em conjunto. 
Parágrafo único. A nomeação deve constar de testamento ou de qualquer 

outro documento autêntico. 
 
Art. 1.730. É nula a nomeação de tutor pelo pai ou pela mãe que, ao 

tempo de sua morte, não tinha o poder familiar. 
 
Art. 1.731. Em falta de tutor nomeado pelos pais incumbe a tutela aos 

parentes consangüíneos do menor, por esta ordem: 
I - aos ascendentes, preferindo o de grau mais próximo ao mais remoto; 
II - aos colaterais até o terceiro grau, preferindo os mais próximos aos 

mais remotos, e, no mesmo grau, os mais velhos aos mais moços; em qualquer dos 
casos, o juiz escolherá entre eles o mais apto a exercer a tutela em benefício do 
menor. 

 
Art. 1.732. O juiz nomeará tutor idôneo e residente no domicílio do menor: 
I - na falta de tutor testamentário ou legítimo; 
II - quando estes forem excluídos ou escusados da tutela; 
III - quando removidos por não idôneos o tutor legítimo e o testamentário. 
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Art. 1.733. Aos irmãos órfãos dar-se-á um só tutor. 
§ 1o No caso de ser nomeado mais de um tutor por disposição 

testamentária sem indicação de precedência, entende-se que a tutela foi cometida 
ao primeiro, e que os outros lhe sucederão pela ordem de nomeação, se ocorrer 
morte, incapacidade, escusa ou qualquer outro impedimento. 

§ 2o Quem institui um menor herdeiro, ou legatário seu, poderá nomear-
lhe curador especial para os bens deixados, ainda que o beneficiário se encontre 
sob o poder familiar, ou tutela. 

 
Art. 1.734. Os menores abandonados terão tutores nomeados pelo juiz, 

ou serão recolhidos a estabelecimento público para este fim destinado, e, na falta 
desse estabelecimento, ficam sob a tutela das pessoas que, voluntária e 
gratuitamente, se encarregarem da sua criação. 

 
Seção II 

Dos Incapazes de Exercer a Tutela 
 

Art. 1.735. Não podem ser tutores e serão exonerados da tutela, caso a 
exerçam: 

I - aqueles que não tiverem a livre administração de seus bens; 
II - aqueles que, no momento de lhes ser deferida a tutela, se acharem 

constituídos em obrigação para com o menor, ou tiverem que fazer valer direitos 
contra este, e aqueles cujos pais, filhos ou cônjuges tiverem demanda contra o 
menor; 

III - os inimigos do menor, ou de seus pais, ou que tiverem sido por estes 
expressamente excluídos da tutela; 

IV - os condenados por crime de furto, roubo, estelionato, falsidade, 
contra a família ou os costumes, tenham ou não cumprido pena; 

V - as pessoas de mau procedimento, ou falhas em probidade, e as 
culpadas de abuso em tutorias anteriores; 

VI - aqueles que exercerem função pública incompatível com a boa 
administração da tutela. 

 
Seção III 

Da Escusa dos Tutores 
 

Art. 1.736. Podem escusar-se da tutela: 
I - mulheres casadas; 
II - maiores de sessenta anos; 
III - aqueles que tiverem sob sua autoridade mais de três filhos; 
IV - os impossibilitados por enfermidade; 
V - aqueles que habitarem longe do lugar onde se haja de exercer a 

tutela; 
VI - aqueles que já exercerem tutela ou curatela; 
VII - militares em serviço. 
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Art. 1.737. Quem não for parente do menor não poderá ser obrigado a 
aceitar a tutela, se houver no lugar parente idôneo, consangüíneo ou afim, em 
condições de exercê-la. 

 
Art. 1.738. A escusa apresentar-se-á nos 10 (dez) dias subseqüentes à 

designação, sob pena de entender-se renunciado o direito de alegá-la; se o motivo 
escusatório ocorrer depois de aceita a tutela, os 10 (dez) dias contar-se-ão do em 
que ele sobrevier. 

 
Art. 1.739. Se o juiz não admitir a escusa, exercerá o nomeado a tutela, 

enquanto o recurso interposto não tiver provimento, e responderá desde logo pelas 
perdas e danos que o menor venha a sofrer. 

Seção IV 
Do exercício da Tutela  

 
Art. 1.740. Incumbe ao tutor, quanto à pessoa do menor: 
I - dirigir-lhe a educação, defendê-lo e prestar-lhe alimentos, conforme os 

seus haveres e condição; 
II - reclamar do juiz que providencie, como houver por bem, quando o 

menor haja mister correção; 
III - adimplir os demais deveres que normalmente cabem aos pais, ouvida 

a opinião do menor, se este já contar 12 (doze) anos de idade. 
 

Art. 1.741. Incumbe ao tutor, sob a inspeção do juiz, administrar os bens 
do tutelado, em proveito deste, cumprindo seus deveres com zelo e boa-fé. 

 
Art. 1.742. Para fiscalização dos atos do tutor, pode o juiz nomear um 

protutor. 
 
Art. 1.743. Se os bens e interesses administrativos exigirem 

conhecimentos técnicos, forem complexos, ou realizados em lugares distantes do 
domicílio do tutor, poderá este, mediante aprovação judicial, delegar a outras 
pessoas físicas ou jurídicas o exercício parcial da tutela. 

 
Art. 1.744. A responsabilidade do juiz será: 
I - direta e pessoal, quando não tiver nomeado o tutor, ou não o houver 

feito oportunamente; 
II - subsidiária, quando não tiver exigido garantia legal do tutor, nem o 

removido, tanto que se tornou suspeito. 
 
Art. 1.745. Os bens do menor serão entregues ao tutor mediante termo 

especificado deles e seus valores, ainda que os pais o tenham dispensado. 
Parágrafo  único. Se o patrimônio do menor for de valor considerável, 

poderá o juiz condicionar o exercício da tutela à prestação de caução bastante, 
podendo dispensá-la se o tutor for de reconhecida idoneidade. 
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Art. 1.746. Se o menor possuir bens, será sustentado e educado a 
expensas deles, arbitrando o juiz para tal fim as quantias que lhe pareçam 
necessárias, considerado o rendimento da fortuna do pupilo quando o pai ou a mãe 
não as houver fixado. 

 
Art. 1.747. Compete mais ao tutor: 
I - representar o menor, até os 16 (dezesseis) anos, nos atos da vida civil, 

e assisti-lo, após essa idade, nos atos em que for parte; 
II - receber as rendas e pensões do menor, e as quantias a ele devidas; 
III - fazer-lhe as despesas de subsistência e educação, bem como as de 

administração, conservação e melhoramentos de seus bens; 
IV - alienar os bens do menor destinados a venda; 
V - promover-lhe, mediante preço conveniente, o arrendamento de bens 

de raiz. 
 

Art. 1.748. Compete também ao tutor, com autorização do juiz: 
I - pagar as dívidas do menor; 
II - aceitar por ele heranças, legados ou doações, ainda que com 

encargos; 
III - transigir; 
IV - vender-lhe os bens móveis, cuja conservação não convier, e os 

imóveis nos casos em que for permitido; 
V - propor em juízo as ações, ou nelas assistir o menor, e promover todas 

as diligências a bem deste, assim como defendê-lo nos pleitos contra ele movidos. 
Parágrafo  único. No caso de falta de autorização, a eficácia de ato do 

tutor depende da aprovação ulterior do juiz. 
 
Art. 1.749. Ainda com a autorização judicial, não pode o tutor, sob pena 

de nulidade: 
I - adquirir por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato particular, 

bens móveis ou imóveis pertencentes ao menor; 
II - dispor dos bens do menor a título gratuito; 
III - constituir-se cessionário de crédito ou de direito, contra o menor. 

 
Art. 1.750. Os imóveis pertencentes aos menores sob tutela somente 

podem ser vendidos quando houver manifesta vantagem, mediante prévia avaliação 
judicial e aprovação do juiz. 

 
Art. 1.751. Antes de assumir a tutela, o tutor declarará tudo o que o menor 

lhe deva, sob pena de não lhe poder cobrar, enquanto exerça a tutoria, salvo 
provando que não conhecia o débito quando a assumiu. 
 

Art. 1.752. O tutor responde pelos prejuízos que, por culpa, ou dolo, 
causar ao tutelado; mas tem direito a ser pago pelo que realmente despender no 
exercício da tutela, salvo no caso do art. 1.734, e a perceber remuneração 
proporcional à importância dos bens administrados. 
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§ 1º Ao protutor será arbitrada uma gratificação módica pela fiscalização 
efetuada. 

§ 2º São solidariamente responsáveis pelos prejuízos as pessoas às 
quais competia fiscalizar a atividade do tutor, e as que concorreram para o dano. 
 

Seção V 
Dos Bens do Tutelado  

 
Art. 1.753. Os tutores não podem conservar em seu poder dinheiro dos 

tutelados, além do necessário para as despesas ordinárias com o seu sustento, a 
sua educação e a administração de seus bens. 

§ 1º Se houver necessidade, os objetos de ouro e prata, pedras preciosas 
e móveis serão avaliados por pessoa idônea e, após autorização judicial, alienados, 
e o seu produto convertido em títulos, obrigações e letras de responsabilidade direta 
ou indireta da União ou dos Estados, atendendo-se preferentemente à rentabilidade, 
e recolhidos ao estabelecimento bancário oficial ou aplicado na aquisição de 
imóveis, conforme for determinado pelo juiz. 

§ 2º O mesmo destino previsto no parágrafo antecedente terá o dinheiro 
proveniente de qualquer outra procedência. 

§ 3º Os tutores respondem pela demora na aplicação dos valores acima 
referidos, pagando os juros legais desde o dia em que deveriam dar esse destino, o 
que não os exime da obrigação, que o juiz fará efetiva, da referida aplicação. 
 

Art. 1.754. Os valores que existirem em estabelecimento bancário oficial, 
na forma do artigo antecedente, não se poderão retirar, senão mediante ordem do 
juiz, e somente: 

I - para as despesas com o sustento e educação do tutelado, ou a 
administração de seus bens; 

II - para se comprarem bens imóveis e títulos, obrigações ou letras, nas 
condições previstas no § 1º do artigo antecedente; 

III - para se empregarem em conformidade com o disposto por quem os 
houver doado, ou deixado; 

IV - para se entregarem aos órfãos, quando emancipados, ou maiores, ou, 
mortos eles, aos seus herdeiros. 
 

Seção VI 
Da Prestação de Contas  

 
Art. 1.755. Os tutores, embora o contrário tivessem disposto os pais dos 

tutelados, são obrigados a prestar contas da sua administração. 
 
Art. 1.756. No fim de cada ano de administração, os tutores submeterão 

ao juiz o balanço respectivo, que, depois de aprovado, se anexará aos autos do 
inventário. 
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Art. 1.757. Os tutores prestarão contas de 2 (dois) em 2 (dois) anos, e 
também quando, por qualquer motivo, deixarem o exercício da tutela ou toda vez 
que o juiz achar conveniente. 

Parágrafo  único. As contas serão prestadas em juízo, e julgadas depois 
da audiência dos interessados, recolhendo o tutor imediatamente a estabelecimento 
bancário oficial os saldos, ou adquirindo bens imóveis, ou títulos, obrigações ou 
letras, na forma do § 1º do art. 1.753. 

 
Art. 1.758. Finda a tutela pela emancipação ou maioridade, a quitação do 

menor não produzirá efeito antes de aprovadas as contas pelo juiz, subsistindo 
inteira, até então, a responsabilidade do tutor. 

 
Art. 1.759. Nos casos de morte, ausência, ou interdição do tutor, as 

contas serão prestadas por seus herdeiros ou representantes. 
 
Art. 1.760. Serão levadas a crédito do tutor todas as despesas justificadas 

e reconhecidamente proveitosas ao menor. 
 
Art. 1.761. As despesas com a prestação das contas serão pagas pelo 

tutelado. 
 
Art. 1.762. O alcance do tutor, bem como o saldo contra o tutelado, são 

dívidas de valor e vencem juros desde o julgamento definitivo das contas. 
 

Seção VII 
Da Cessação da Tutela  

 
Art. 1.763. Cessa a condição de tutelado: 
I - com a maioridade ou a emancipação do menor; 
II - ao cair o menor sob o poder familiar, no caso de reconhecimento ou 

adoção. 
 
Art. 1.764. Cessam as funções do tutor: 
I - ao expirar o termo, em que era obrigado a servir; 
II - ao sobrevir escusa legítima; 
III - ao ser removido. 
 
Art. 1.765. O tutor é obrigado a servir por espaço de 2 (dois) anos. 
Parágrafo  único. Pode o tutor continuar no exercício da tutela, além do 

prazo previsto neste artigo, se o quiser e o juiz julgar conveniente ao menor. 
 
Art. 1.766. Será destituído o tutor, quando negligente, prevaricador ou 

incurso em incapacidade. 
 

CAPÍTULO II 
DA CURATELA 
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Seção I 
Dos Interditos 

 
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela: 
I - aqueles que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o 

necessário discernimento para os atos da vida civil; 
II - aqueles que, por outra causa duradoura, não puderem exprimir a sua 

vontade; 
III - os deficientes mentais, os ébrios habituais e os viciados em tóxicos; 
IV - os excepcionais sem completo desenvolvimento mental; 
V - os pródigos. 
 
Art. 1.768. A interdição deve ser promovida: 
I - pelos pais ou tutores; 
II - pelo cônjuge, ou por qualquer parente; 
III - pelo Ministério Público. 
 
Art. 1.769. O Ministério Público só promoverá interdição: 
I - em caso de doença mental grave; 
II - se não existir ou não promover a interdição alguma das pessoas 

designadas nos incisos I e II do artigo antecedente; 
III - se, existindo, forem incapazes as pessoas mencionadas no inciso 

antecedente. 
 
Art. 1.770. Nos casos em que a interdição for promovida pelo Ministério 

Público, o juiz nomeará defensor ao suposto incapaz; nos demais casos o Ministério 
Público será o defensor. 

 
Art. 1.771. Antes de pronunciar-se acerca da interdição, o juiz, assistido 

por especialistas, examinará pessoalmente o argüido de incapacidade. 
 
Art. 1.772. Pronunciada a interdição das pessoas a que se referem os 

incisos III e IV do art. 1.767, o juiz assinará, segundo o estado ou o desenvolvimento 
mental do interdito, os limites da curatela, que poderão circunscrever-se às 
restrições constantes do art. 1.782. 

 
Art. 1.773. A sentença que declara a interdição produz efeitos desde logo, 

embora sujeita a recurso. 
 
Art. 1.774. Aplicam-se à curatela as disposições concernentes à tutela, 

com as modificações dos artigos seguintes. 
 
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou de 

fato, é, de direito, curador do outro, quando interdito. 
§ 1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a 

mãe; na falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto. 
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§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais 
remotos. 

§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a 
escolha do curador. 

 
Art. 1.776. Havendo meio de recuperar o interdito, o curador promover-

lhe-á o tratamento em estabelecimento apropriado. 
 
Art. 1.777. Os interditos referidos nos incisos I, III e IV do art. 1.767 serão 

recolhidos em estabelecimentos adequados, quando não se adaptarem ao convívio 
doméstico. 

 
Art. 1.778. A autoridade do curador estende-se à pessoa e aos bens dos 

filhos do curatelado, observado o art. 5º. 
 

Seção II 
Da Curatela do Nascituro e do Enfermo ou Portador de Deficiência Física  

 
Art. 1.779. Dar-se-á curador ao nascituro, se o pai falecer estando grávida 

a mulher, e não tendo o poder familiar. 
Parágrafo  único. Se a mulher estiver interdita, seu curador será o do 

nascituro. 
 
Art. 1.780. A requerimento do enfermo ou portador de deficiência física, 

ou, na impossibilidade de fazê-lo, de qualquer das pessoas a que se refere o art. 
1.768, dar-se-lhe-á curador para cuidar de todos ou alguns de seus negócios ou 
bens. 

 
Seção III 

Do Exercício da Curatela  
 

Art. 1.781. As regras a respeito do exercício da tutela aplicam-se ao da 
curatela, com a restrição do art. 1.772 e as desta Seção. 

 
Art. 1.782. A interdição do pródigo só o privará de, sem curador, 

emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e 
praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração. 

 
Art. 1.783. Quando o curador for o cônjuge e o regime de bens do 

casamento for de comunhão universal, não será obrigado à prestação de contas, 
salvo determinação judicial. 

 
LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 
 

TÍTULO I 
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DA SUCESSÃO EM GERAL 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1.784. Aberta a sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos 

herdeiros legítimos e testamentários. 
.......................................................................................................................................
. 

.......................................................................................................................................

. 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 
Institui o Código de Processo Civil. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
 

.......................................................................................................................................

.............................. 

 
LIVRO II  

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO  
.......................................................................................................................................
. 

 
TÍTULO II  

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO  
.......................................................................................................................................
. 

 
CAPÍTULO V  

DA EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA  
 

Art. 732. A execução de sentença, que condena ao pagamento de 
prestação alimentícia, far-se-á conforme o disposto no Capítulo IV deste Título. 

Parágrafo único. Recaindo a penhora em dinheiro, o oferecimento de 
embargos não obsta a que o exeqüente levante mensalmente a importância da 
prestação. 
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Art. 733. Na execução de sentença ou de decisão, que fixa os alimentos 

provisionais, o juiz mandará citar o devedor para, em 3 (três) dias, efetuar o 
pagamento, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo. 

§ 1º Se o devedor não pagar, nem se escusar, o juiz decretar-lhe-á a 
prisão pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses. 

§ 2º O cumprimento da pena não exime o devedor do pagamento das 
prestações vencidas e vincendas. 

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 6.515, de 26 de dezembro de 
1977. 

§ 3º Paga a prestação alimentícia, o juiz suspenderá o cumprimento da 
ordem de prisão.  

 
Art. 734. Quando o devedor for funcionário público, militar, diretor ou 

gerente de empresa, bem como empregado sujeito à legislação do trabalho, o juiz 
mandará descontar em folha de pagamento a importância da prestação alimentícia. 

 
Art. 735. Se o devedor não pagar os alimentos provisionais a que foi 

condenado, pode o credor promover a execução da sentença, observando-se o 
procedimento estabelecido no Capítulo IV deste Título. 
 

TÍTULO III  
DOS EMBARGOS DO DEVEDOR  

 
 

CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
Art. 736. O executado, independentemente de penhora, depósito ou 

caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
Parágrafo único. Os embargos à execução serão distribuídos por 

dependência, autuados em apartado, e instruídos com cópias (art. 544, § 1º, in 
fine) das peças processuais relevantes. 

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
 

Art. 737. (Revogado pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006) 
 
Art. 738. Os embargos serão oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data da juntada aos autos do mandado de citação. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
I - (Revogado pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006). 
II - (Revogado pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006). 
III - (Revogado pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006). 
IV - (Revogado pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006). 
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§ 1º Quando houver mais de um executado, o prazo para cada um deles 
embargar conta-se a partir da juntada do respectivo mandado citatório, salvo 
tratando-se de cônjuges. 

* § 1º acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
§ 2º Nas execuções por carta precatória, a citação do executado será 

imediatamente comunicada pelo juiz deprecado ao juiz deprecante, inclusive por 
meios eletrônicos, contando-se o prazo para embargos a partir da juntada aos 
autos de tal comunicação. 

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
§ 3º Aos embargos do executado não se aplica o disposto no art. 191 

desta Lei. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 

 
Art. 739. O juiz rejeitará liminarmente os embargos: 
I - quando intempestivos;  
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
II - quando inepta a petição (art. 295); ou  
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
III - quando manifestamente protelatórios. 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.382, de 6-12-2006). 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006). 
§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006). 

 
Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito 

suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o 
prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 
dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida 
por penhora, depósito ou caução suficientes. 

* § 1º acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
§ 2º A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento 

da parte, ser modificada ou revogada a qualquer tempo, em decisão 
fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram. 

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
§ 3º Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito 

apenas a parte do objeto da execução, essa prosseguirá quanto à parte restante. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 

 
§ 4º A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um 

dos executados não suspenderá a execução contra os que não embargaram, 
quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante. 

* § 4º acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
§ 5º Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o 

embargante deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, 
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apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou 
de não conhecimento desse fundamento. 

* § 5º acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
§ 6º A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos 

atos de penhora e de avaliação dos bens. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 

 
Art. 739-B. A cobrança de multa ou indenizações decorrentes de litigância 

de má-fé (arts. 17 e 18) será promovida no próprio processo de execução, em 
autos apensos, operando-se por compensação ou por execução. 

* Artigo acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
 

Art. 740. Recebidos os embargos, será o exeqüente ouvido no prazo de 
15 (quinze) dias; a seguir, o juiz julgará imediatamente o pedido (art. 330) ou 
designará audiência de conciliação, instrução e julgamento, proferindo sentença no 
prazo de 10 (dez) dias. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
Parágrafo único. No caso de embargos manifestamente protelatórios, o 

juiz imporá, em favor do exeqüente, multa ao embargante em valor não superior a 
20% (vinte por cento) do valor em execução. 

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
 

CAPÍTULO II  
DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 

* Capítulo II com denominação dada pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 
 

Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só 
poderão versar sobre: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005 . 
I - falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 
II - inexigibilidade do título; 
III - ilegitimidade das partes; 
IV - cumulação indevida de execuções; 
V - excesso de execução; 
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 
VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, 

como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que 
superveniente à sentença; 

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 
VII - incompetência do juízo da execução, bem como suspeição ou 

impedimento do juiz. 
Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, 

considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo 
declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 
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aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal 
Federal como incompatíveis com a Constituição Federal. 

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 
 

Art. 742. Será oferecida, juntamente com os embargos, a exceção de 
incompetência do juízo, bem como a de suspeição ou de impedimento do juiz. 

 
 Art. 743. Há excesso de execução: 
I - quando o credor pleiteia quantia superior à do título; 
II - quando recai sobre coisa diversa daquela declarada no título; 
III - quando se processa de modo diferente do que foi determinado na 

sentença; 
IV - quando o credor, sem cumprir a prestação que lhe corresponde, 

exige o adimplemento da do devedor (art. 582); 
V - se o credor não provar que a condição se realizou. 

 
CAPÍTULO III  

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO  
* Capítulo III com denominação dada pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 

 
Art. 744. (Revogado pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006) 
 
Art. 745. Nos embargos, poderá o executado alegar: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
I - nulidade da execução, por não ser executivo o título apresentado; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
II - penhora incorreta ou avaliação errônea; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
III - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
IV - retenção por benfeitorias necessárias ou úteis, nos casos de título 

para entrega de coisa certa (art. 621);  
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 

V - qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em 
processo de conhecimento. 

* Inciso V acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
§ 1º Nos embargos de retenção por benfeitorias, poderá o exeqüente 

requerer a compensação de seu valor com o dos frutos ou danos considerados 
devidos pelo executado, cumprindo ao juiz, para a apuração dos respectivos 
valores, nomear perito, fixando-lhe breve prazo para entrega do laudo. 

* § 1º acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
§ 2º O exeqüente poderá, a qualquer tempo, ser imitido na posse da 

coisa, prestando caução ou depositando o valor devido pelas benfeitorias ou 
resultante da compensação. 

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
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Art. 745-A. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do 
exeqüente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em 
execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o executado requerer 
seja admitido a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. 

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
§ 1º Sendo a proposta deferida pelo juiz, o exeqüente levantará a quantia 

depositada e serão suspensos os atos executivos; caso indeferida, seguir-se-ão os 
atos executivos, mantido o depósito. 

* § 1º acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
§ 2º O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno 

direito, o vencimento das subseqüentes e o prosseguimento do processo, com o 
imediato início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor das prestações não pagas e vedada a oposição de embargos. 

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
 

Art. 746. É lícito ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
adjudicação, alienação ou arrematação, oferecer embargos fundados em nulidade 
da execução, ou em causa extintiva da obrigação, desde que superveniente à 
penhora, aplicando-se, no que couber, o disposto neste Capítulo. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
§ 1º Oferecidos embargos, poderá o adquirente desistir da aquisição. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
§ 2º No caso do § 1º deste artigo, o juiz deferirá de plano o requerimento, 

com a imediata liberação do depósito feito pelo adquirente (art. 694, § 1º, inciso IV). 
* § 2º acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 
§ 3º Caso os embargos sejam declarados manifestamente protelatórios, o 

juiz imporá multa ao embargante, não superior a 20% (vinte por cento) do valor da 
execução, em favor de quem desistiu da aquisição. 

* § 3º acrescido pela Lei nº 11.382, de 06/12/2006. 

.......................................................................................................................................

. 

 
LIVRO III 

 DO PROCESSO CAUTELAR  
.......................................................................................................................................
. 

 
TÍTULO ÚNICO  

DAS MEDIDAS CAUTELARES  
.......................................................................................................................................
. 

 
CAPÍTULO II  

DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECÍFICOS  
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.......................................................................................................................................

. 

 
Seção VII 

Dos Alimentos Provisionais  
 

Art. 852. É lícito pedir alimentos provisionais: 
I - nas ações de desquite e de anulação de casamento, desde que 

estejam separados os cônjuges; 
II - nas ações de alimentos, desde o despacho da petição inicial; 
III - nos demais casos expressos em lei. 
Parágrafo único. No caso previsto no nº I deste artigo, a prestação 

alimentícia devida ao requerente abrange, além do que necessitar para sustento, 
habitação e vestuário, as despesas para custear a demanda. 

 
Art. 853. Ainda que a causa principal penda de julgamento no tribunal, 

processar-se-á no primeiro grau de jurisdição o pedido de alimentos provisionais. 
 
Art. 854. Na petição inicial, exporá o requerente as suas necessidades e 

as possibilidades do alimentante. 
Parágrafo único. O requerente poderá pedir que o juiz, ao despachar a 

petição inicial e sem audiência do requerido, lhe arbitre desde logo uma 
mensalidade para mantença. 
 

Seção VIII 
Do Arrolamento de Bens  

 
Art. 855. Procede-se ao arrolamento sempre que há fundado receio de 

extravio ou de dissipação de bens. 
.......................................................................................................................................
. 

 
Seção XII  

Da Posse em Nome do Nascituro  
 

Art. 877. A mulher que, para garantia dos direitos do filho nascituro, 
quiser provar seu estado de gravidez, requererá ao juiz que, ouvido o órgão do 
Ministério Público, mande examiná-la por um médico de sua nomeação. 

§ 1º O requerimento será instruído com a certidão de óbito da pessoa, de 
quem o nascituro é sucessor. 

§ 2º Será dispensado o exame se os herdeiros do falecido aceitarem a 
declaração da requerente. 

§ 3º Em caso algum a falta do exame prejudicará os direitos do nascituro. 
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Art. 878. Apresentado o laudo que reconheça a gravidez, o juiz, por 
sentença, declarará a requerente investida na posse dos direitos que assistam ao 
nascituro. 

Parágrafo único. Se à requerente não couber o exercício do pátrio poder, 
o juiz nomeará curador ao nascituro. 
 

Seção XIII  
Do Atentado  

Art. 879. Comete atentado a parte que no curso do processo: 
I - viola penhora, arresto, seqüestro ou imissão na posse; 
II - prossegue em obra embargada; 

.......................................................................................................................................

. 

 
Seção XV  

De Outras Medidas Provisionais  
 

Art. 888. O juiz poderá ordenar ou autorizar, na pendência da ação 
principal ou antes de sua propositura: 

I - obras de conservação em coisa litigiosa ou judicialmente apreendida; 
II - a entrega de bens de uso pessoal do cônjuge e dos filhos; 
III - a posse provisória dos filhos, nos casos de separação judicial ou 

anulação de casamento; 
IV - o afastamento do menor autorizado a contrair casamento contra a 

vontade dos pais; 
V - o depósito de menores ou incapazes castigados imoderadamente por 

seus pais, tutores ou curadores, ou por eles induzidos à prática de atos contrários à 
lei ou à moral; 

VI - o afastamento temporário de um dos cônjuges da morada do casal; 
VII - a guarda e a educação dos filhos, regulado o direito de visita; 
VIII - a interdição ou a demolição de prédio para resguardar a saúde, a 

segurança ou outro interesse público. 
 
Art. 889. Na aplicação das medidas enumeradas no artigo antecedente 

observar-se-á o procedimento estabelecido nos artigos 801 a 803. 
Parágrafo único. Em caso de urgência, o juiz poderá autorizar ou ordenar 

as medidas, sem audiência do requerido. 
.......................................................................................................................................
. 

 
LIVRO IV  

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS  
.......................................................................................................................................
. 
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TÍTULO II  
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA  

.......................................................................................................................................

. 

 
CAPÍTULO III  

DA SEPARAÇÃO CONSENSUAL  
 

Art. 1.120. A separação consensual será requerida em petição assinada 
por ambos os cônjuges. 

§ 1º Se os cônjuges não puderem ou não souberem escrever, é lícito que 
outrem assine a petição a rogo deles. 

§ 2º As assinaturas, quando não lançadas na presença do juiz, serão 
reconhecidas por tabelião. 
 

Art. 1.121. A petição, instruída com a certidão de casamento e o contrato 
antenupcial se houver, conterá: 

I - a descrição dos bens do casal e a respectiva partilha; 
II - o acordo relativo à guarda dos filhos menores e ao regime de visitas; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.112, de 13/005/2005.  
III - o valor da contribuição para criar e educar os filhos; 
IV - a pensão alimentícia do marido à mulher, se esta não possuir bens 

suficientes para se manter. 
§ 1º Se os cônjuges não acordarem sobre a partilha dos bens, far-se-á 

esta, depois de homologada a separação consensual, na forma estabelecida neste 
Livro, Título I, Capítulo IX. 

* Primitivo Parágrafo único renumerado pela Lei nº 11.112, de 
13/05/2005.  

§ 2º Entende-se por regime de visitas a forma pela qual os cônjuges 
ajustarão a permanência dos filhos em companhia daquele que não ficar com sua 
guarda, compreendendo encontros periódicos regularmente estabelecidos, 
repartição de férias escolares e dias festivos. 

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.112, de 13/05/2005.  
 

Art. 1.122. Apresentada a petição ao juiz, este verificará se ela preenche 
os requisitos exigidos nos dois artigos antecedentes, em seguida, ouvirá os 
cônjuges sobre os motivos da separação consensual, esclarecendo-lhes as 
conseqüências da manifestação de vontade. 

§ 1º Convencendo-se o juiz de que ambos, livremente e sem hesitações, 
desejam a separação consensual, mandará reduzir a termo as declarações e, 
depois de ouvir o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, o homologará; em 
caso contrário, marcar-lhes-á dia e hora, com 15 (quinze) a 30 (trinta) dias de 
intervalo, para que voltem, a fim de ratificar o pedido de separação consensual. 
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§ 2º Se qualquer dos cônjuges não comparecer à audiência designada ou 
não ratificar o pedido, o juiz mandará autuar a petição e documentos e arquivar o 
processo. 

 
Art. 1.123. É lícito às partes, a qualquer tempo, no curso da separação 

judicial, lhe requererem a conversão em separação consensual; caso em que será 
observado o disposto no art. 1.121 e primeira parte do § 1º do artigo antecedente. 

 
 
Art. 1.124. Homologada a separação consensual, averbar-se-á a 

sentença no registro civil e, havendo bens imóveis, na circunscrição onde se 
acham registrados. 

 

Art. 1.124-A. A separação consensual e o divórcio consensual, não 
havendo filhos menores ou incapazes do casal e observados os requisitos legais 
quanto aos prazos, poderão ser realizados por escritura pública, da qual constarão 
as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens comuns e à pensão 
alimentícia e, ainda, ao acordo quanto à retomada pelo cônjuge de seu nome de 
solteiro ou à manutenção do nome adotado quando se deu o casamento. 

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.441, de 04/01/2007. 
§ 1º A escritura não depende de homologação judicial e constitui título 

hábil para o registro civil e o registro de imóveis. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 11.441, de 04/01/2007. 
 § 2º O tabelião somente lavrará a escritura se os contratantes estiverem 

assistidos por advogado comum ou advogados de cada um deles, cuja qualificação 
e assinatura constarão do ato notarial. 

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.441, de 04/01/2007. 
§ 3º A escritura e demais atos notariais serão gratuitos àqueles que se 

declararem pobres sob as penas da lei. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 11.441, de 04/01/2007. 

 
CAPÍTULO IV  

DOS TESTAMENTOS E CODICILOS  
 

Seção I  
Da Abertura, do Registro e do Cumprimento  

 
Art. 1.125. Ao receber testamento cerrado, o juiz, após verificar se está 

intacto, o abrirá e mandará que o escrivão o leia em presença de quem o entregou. 
Parágrafo único. Lavrar-se-á em seguida o ato de abertura que, rubricado 

pelo juiz e assinado pelo apresentante, mencionará: 
I - a data e o lugar em que o testamento foi aberto; 
II - o nome do apresentante e como houve ele o testamento; 
III - a data e o lugar do falecimento do testador; 
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IV - qualquer circunstância digna de nota, encontrada no invólucro ou no 
interior do testamento. 

.......................................................................................................................................

. 

.......................................................................................................................................

. 

 
DECRETO-LEI Nº 3.200, DE 19 DE ABRIL DE 1941 

 
 

Dispõe sobre a organização e 
proteção da família. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição,  

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I  
 DO CASAMENTO DE COLATERAIS DO TERCEIRO GRAU  

 
Art. 1º O casamento de colaterais, legítimos ou ilegítimos, do terceiro 

grau, é permitido nos termos do presente Decreto-lei. 
 
Art. 2º Os colaterais do terceiro grau, que pretendam casar-se, ou seus 

representantes legais, se forem menores, requererão ao juiz competente para a 
habilitação que nomeie dois médicos de reconhecida capacidade, isentos de 
suspeição, para examiná-los e atestar-lhes a sanidade, afirmando não haver 
inconveniente, sob o ponto de vista da saúde de qualquer deles e da prole, na 
realização do matrimônio. 

§ 1º Se os dois médicos divergirem quanto à conveniência do matrimônio, 
poderão os nubentes, conjuntamente, requerer ao juiz que nomeie terceiro, como 
desempatador. 

§ 2º Sempre que, a critério do juiz, não for possível a nomeação de dois 
médicos idôneos, poderá ele incumbir do exame um só médico, cujo parecer será 
conclusivo. 

§ 3º O exame médico será feito extrajudicialmente, sem qualquer 
formalidade, mediante simples apresentação do requerimento despachado pelo juiz. 

§ 4º Poderá o exame médico concluir não apenas pela declaração da 
possibilidade ou da irrestrita inconveniência do casamento, mas ainda pelo 
reconhecimento de sua viabilidade em época ulterior, uma vez feito, por um dos 
nubentes ou por ambos, o necessário tratamento de saúde. Nesta última hipótese, 
provando a realização do tratamento, poderão os interessados pedir ao juiz que 
determine novo exame médico, na forma do presente artigo. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 5.891, de 12/06/1973). 
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§ 6º O atestado, constante de um só ou mais instrumentos, será entregue 
aos interessados, não podendo qualquer deles divulgar o que se refira ao outro, sob 
as penas do art. 153 do Código Penal. 

§ 7º Quando o atestado dos dois médicos, havendo ou não 
desempatador, ou do único médico, no caso do § 2º deste artigo, afirmar a 
inexistência de motivo que desaconselhe o matrimônio, poderão os interessados 
promover o processo de habilitação, apresentando, com o requerimento inicial, a 
prova de sanidade, devidamente autenticada. Se o atestado declarar a 
inconveniência do casamento, prevalecerá em toda a plenitude o impedimento 
matrimonial. 

§ 8º Sempre que na localidade não se encontrar médico, que possa ser 
nomeado, o juiz designará profissional de localidade próxima, a que irão os 
nubentes. 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 5.891, de 12/06/1973). 
............................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................

. 

LEI Nº 5.478, DE 25 DE JULHO DE 1968 

 

 

Dispõe sobre ação de alimentos e dá 
outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:  

 

Art. 1º A ação de alimentos é de rito especial, independe de prévia 
distribuição e de anterior concessão do benefício de gratuidade.  

§ 1º A distribuição será determinada posteriormente por ofício do Juízo, 
inclusive para o fim de registro do feito.  

§ 2º A parte que não estiver em condições de pagar as custas do 
processo, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, gozará do benefício da 
gratuidade, por simples afirmativa dessas condições perante o Juiz, sob pena de 
pagamento até o décuplo das custas judiciais.  

§ 3º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa 
condição, nos têrmos desta Lei.  

§ 4º A impugnação do direito à gratuidade não suspende o curso do 
processo de alimentos e será feita em autos apartados.  
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Art. 2º O credor, pessoalmente ou por intermédio de advogado, dirigir-se-
á ao Juiz competente, qualificando-se, e exporá suas necessidades, provando, 
apenas, o parentesco ou a obrigação de alimentar do devedor, indicando seu nome 
e sobrenome, residência ou local de trabalho, profissão e naturalidade, quanto 
ganha aproximadamente ou os recursos de que dispõe.  

§ 1º Dispensar-se-á a produção inicial de documentos probatórios:  

I - quando existente em notas, registros, repartições ou estabelecimentos 
públicos e ocorrer impedimento ou demora em extrair certidões.  

II - quando estiverem em poder do obrigado, as prestações alimentícias 
ou de terceiro residente em lugar incerto ou não sabido.  

§ 2º Os documentos públicos ficam isentos de reconhecimento de firma.  

§ 3º Se o credor comparecer pessoalmente e não indicar profissional que 
haja concordado em assistí-lo, o juiz designará desde logo quem o deva fazer.  

.......................................................................................................................................

. 

.......................................................................................................................................

. 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 
 

Dispõe sobre os registros públicos e dá 
outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

.......................................................................................................................................

.............................. 

 

TÍTULO II  

 DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS  

.......................................................................................................................................

.............................. 

 

CAPÍTULO VI  
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 DO CASAMENTO  

 

Art. 70. Do matrimônio, logo depois de celebrado, será lavrado assento, 
assinado pelo presidente do ato, os cônjuges, as testemunhas e o oficial, sendo 
exarados: 

1) os nomes, prenomes, nacionalidade, data e lugar do nascimento, 
profissão, domicílio e residência atual dos cônjuges; 

2) os nomes, prenomes, nacionalidade, data de nascimento ou de morte, 
domicílio e residência atual dos pais; 

3) os nomes e prenomes do cônjuge precedente e a data da dissolução 
do casamento anterior, quando for o caso; 

4) a data da publicação dos proclamas e da celebração do casamento; 

5) a relação dos documentos apresentados ao oficial do registro; 

6) os nomes, prenomes, nacionalidade, profissão, domicílio e residência 
atual das testemunhas; 

7) o regime de casamento, com declaração da data e do cartório em cujas 
notas foi tomada a escritura antenupcial, quando o regime não for o da comunhão ou 
o legal que, sendo conhecido, será declarado expressamente; 

8) o nome, que passa a ter a mulher, em virtude do casamento; 

9) os nomes e as idades dos filhos havidos de matrimônio anterior ou 
legitimados pelo casamento; 

10) à margem do termo, a impressão digital do contraente que não souber 
assinar o nome. 

Parágrafo único. As testemunhas serão, pelo menos, duas, não dispondo 
a lei de modo diverso. 

 

Art. 71. Os nubentes habilitados para o casamento poderão pedir ao 
oficial que lhes forneça a respectiva certidão, para se casarem perante autoridade 
ou ministro religioso, nela mencionando o prazo legal de validade da habilitação. 

 
Art. 72. O termo ou assento do casamento religioso, subscrito pela 

autoridade ou ministro que o celebrar, pelos nubentes e por duas testemunhas, 
conterá os requisitos do art. 70, exceto o 5. 

 

Art. 73. No prazo de 30 (trinta) dias a contar da realização, o celebrante 
ou qualquer interessado poderá, apresentando o assento ou termo do casamento 
religioso, requerer-lhe o registro ao oficial do cartório que expediu a certidão. 

§ 1º O assento ou termo conterá a data da celebração, o lugar, o culto 
religioso, o nome do celebrante, sua qualidade, o cartório que expediu a habilitação, 
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sua data, os nomes, profissões, residências, nacionalidades das testemunhas que o 
assinarem e os nomes dos contraentes. 

§ 2º Anotada a entrada do requerimento, o oficial fará o registro no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas. 

§ 3º A autoridade ou ministro celebrante arquivará a certidão de 
habilitação que lhe foi apresentada, devendo, nela, anotar a data da celebração do 
casamento. 

 

Art. 74. O casamento religioso, celebrado sem a prévia habilitação 
perante o oficial de registro público, poderá ser registrado desde que apresentados 
pelos nubentes, com o requerimento de registro, a prova do ato religioso e os 
documentos exigidos pelo Código Civil, suprindo eles eventual falta de requisitos no 
termo da celebração. 

Parágrafo único. Processada a habilitação com a publicação dos editais e 
certificada a inexistência de impedimentos, o oficial fará o registro do casamento 
religioso, de acordo com a prova do ato e os dados constantes do processo, 
observado o disposto no art. 70. 

 
Art. 75. O registro produzirá efeitos jurídicos a contar da celebração do 

casamento. 
 

CAPÍTULO VIII  

 DO CASAMENTO EM IMINENTE RISCO DE VIDA  

 

Art. 76. Ocorrendo iminente risco de vida de algum dos contraentes, e não 
sendo possível a presença da autoridade competente para presidir o ato, o 
casamento poderá realizar-se na presença de seis testemunhas, que comparecerão, 
dentro de 5 (cinco) dias, perante a autoridade judiciária mais próxima, a fim de que 
sejam reduzidas a termo suas declarações. 

§ 1º Não comparecendo as testemunhas, espontaneamente, poderá 
qualquer interessado requerer a sua intimação. 

§ 2º Autuadas as declarações e encaminhadas à autoridade judiciária 
competente, se outra for a que as tomou por termo, será ouvido o órgão do 
Ministério Público e se realizarão as diligências necessárias para verificar a 
inexistência de impedimento para o casamento. 

§ 3º Ouvidos dentro de 5 (cinco) dias os interessados que o requerem e o 
órgão do Ministério Público, o juiz decidirá em igual prazo. 

§ 4º Da decisão caberá apelação com ambos os efeitos. 

§ 5º Transitada em julgado a sentença, o juiz mandará registrá-la no Livro 
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de Casamento. 

 

CAPÍTULO IX  

 DO ÓBITO  

 

Art. 77. Nenhum sepultamento será feito sem certidão do oficial de 
registro do lugar do falecimento, extraída após a lavratura do assento de óbito, em 
vista do atestado de médico, se houver no lugar, ou, em caso contrário, de duas 
pessoas qualificadas que tiverem presenciado ou verificado a morte. 

§ 1º Antes de proceder ao assento de óbito de criança de menos de 1 
(um) ano, o oficial verificará se houve registro de nascimento, que, em caso de falta, 
será previamente feito. 

§ 2º A cremação de cadáver somente será feita daquele que houver 
manifestado a vontade de ser incinerado ou no interesse da saúde pública e se o 
atestado de óbito houver sido firmado por dois médicos ou por um médico legista e, 
no caso de morte violenta, depois de autorizada pela autoridade judiciária. 

.......................................................................................................................................

. 

.......................................................................................................................................

. 

 
LEI Nº 6.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

 
 
Regula os casos de dissolução da 
sociedade conjugal e do casamento, seus 
efeitos e respectivos processos, e dá 
outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - A separação judicial, a dissolução do casamento, ou a cessação 
de seus efeitos civis, de que trata a Emenda Constitucional nº 9, de 28 de junho de 
1977, ocorrerão nos casos e segundo a forma que esta Lei regula. 

 
CAPÍTULO I 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL 
 

Art. 2º - A Sociedade Conjugal termina: 
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I - pela morte de um dos cônjuges; 
Il - pela nulidade ou anulação do casamento; 
III - pela separação judicial; 
IV - pelo divórcio. 
Parágrafo único - O casamento válido somente se dissolve pela morte de 

um dos cônjuges ou pelo divórcio. 
.......................................................................................................................................
. 

.......................................................................................................................................

. 

 
LEI Nº 8.560, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992 

 
 

Regula a investigação de 
paternidade dos filhos havidos fora do 
casamento, e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é 

irrevogável e será feito: 
I - no registro de nascimento; 
II - por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em cartório; 
III - por testamento ainda que incidentalmente manifestado; 
IV - por manifestação expressa e direta perante o juiz, ainda que o 

reconhecimento não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém. 
 
Art. 2º Em registro de nascimento de menor apenas com a maternidade 

estabelecida, o oficial remeterá ao juiz certidão integral do registro e o nome e 
prenome, profissão, identidade e residência do suposto pai, a fim de ser averiguada 
oficiosamente a procedência da alegação. 

§ 1º O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe sobre a paternidade 
alegada e mandará, em qualquer caso, notificar o suposto pai, independente de seu 
estado civil, para que se manifeste sobre a paternidade que lhe é atribuída. 

§ 2º O juiz, quando entender necessário, determinará que a diligência seja 
realizada em segredo de justiça. 

§ 3º No caso do suposto pai confirmar expressamente a paternidade, será 
lavrado termo de reconhecimento e remetida certidão ao oficial do registro, para a 
devida averbação. 

§ 4º Se o suposto pai não atender no prazo de trinta dias a notificação 
judicial, ou negar a alegada paternidade, o juiz remeterá os autos ao representante 
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do Ministério Público para que intente, havendo elementos suficientes, a ação de 
investigação de paternidade.  

§ 5º A iniciativa conferida ao Ministério Público não impede a quem tenha 
legítimo interesse de intentar investigação, visando a obter o pretendido 
reconhecimento da paternidade.  

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 
 

LEI Nº 3.071, DE 1º DE JANEIRO DE 1916 
 
 

Código Civil dos Estados Unidos do 
Brasil.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanciono a seguinte 

lei:  
............................................................................................................................. 

 
PARTE GERAL  

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR  
 

Art. 1º. Este Código regula os direitos e obrigações de ordem privada 
concernentes às pessoas, aos bens e às suas relações.  
 

LIVRO I  
DAS PESSOAS  

 
TÍTULO I  

DA DIVISÃO DAS PESSOAS  
 

CAPÍTULO I  
DAS PESSOAS NATURAIS 

 
Art. 2º. Todo homem é capaz de direitos e obrigações na ordem civil.  

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 
 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 
 

SÚMULA Nº 377 
No regime de separação legal de bens, comunicam-se os adquiridos na 

constância do casamento. 
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LEI Nº 9.263, DE 12 DE JANEIRO DE 1996 

 
 

Regula o § 7º do art. 226 da 
Constituição Federal, que trata do 
planejamento familiar, estabelece 
penalidades e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO PLANEJAMENTO FAMILIAR 

 
Art. 1º O planejamento familiar é direito de todo o cidadão, observado o 

disposto nesta Lei.  
 
Art. 2º Para fins desta Lei, entende-se planejamento familiar como o 

conjunto de ações de regulação da fecundidade que garanta direitos iguais de 
constituição, limitação ou aumento da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal.  

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 
 

LEI Nº 8.009, DE 29 DE MARÇO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre a impenhorabilidade 
do bem de família. 

 
 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida 

Provisória nº 143, de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON 
CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:  

 
Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é 

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, 
previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos 
que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.  

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual 
se assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e 
todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem 
a casa, desde que quitados.  
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Art. 2º Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte, obras 

de arte e adornos suntuosos.  
Parágrafo único. No caso de imóvel locado, a impenhorabilidade aplica-se 

aos bens móveis quitados que guarneçam a residência e que sejam de propriedade 
do locatário, observado o disposto neste artigo.  

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 
 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

 
 
Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e 
estabelece normas para a consolidação 
dos atos normativos que menciona. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1o A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis 

obedecerão ao disposto nesta Lei Complementar. 
Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, 

ainda, às medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da 
Constituição Federal, bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de 
regulamentação expedidos por órgãos do Poder Executivo. 

 
Art. 2o (VETADO) 
§ 1o (VETADO) 
§ 2o Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes 

critérios: 
I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a 

partir da promulgação da Constituição; 
II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão 

numeração seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 107, DE 26 DE ABRIL DE 2001 
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Altera a Lei Complementar nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei Complementar:  
 

Art. 1º Os arts. 8º, 9º, 11, 12, 13 e 14 da Lei Complementar nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998, passam a vigorar com as seguintes alterações:  
 

"Art. 8º ...................................................................................  
§ 1º A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que 
estabeleçam período de vacância far-se-á com a inclusão da data da 
publicação e do último dia do prazo, entrando em vigor no dia 
subseqüente à sua consumação integral.  
§ 2º As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a 
cláusula 'esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias 
de sua publicação oficial'." (NR) 
 
"Art. 9º. A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, 
as leis ou disposições legais revogadas.  
Parágrafo único. (VETADO)" 

 
"Art. 11. ......................................................................................... 
........................................................................................................ 
II - ...................................................................................................... 
............................................................................................................ 
 f) grafar por extenso quaisquer referências a números e 
percentuais, exceto data, número de lei e nos casos em que houver 
prejuízo para a compreensão do texto; 
 g) indicar, expressamente o dispositivo objeto de remissão, em vez 
de usar as expressões 'anterior', 'seguinte' ou equivalentes;  
..................................................................................... "(NR) 

 
"Art. 12. ................................................................................ 
 
II - mediante revogação parcial;  
III - .........................................................................................  
 a) revogado; 
 b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração 
de artigos e de unidades superiores ao artigo, referidas no inciso V 
do art. 10, devendo ser utilizado o mesmo número do artigo ou 
unidade imediatamente anterior, seguido de letras maiúsculas, em 
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ordem alfabética, tantas quantas forem suficientes para identificar os 
acréscimos; 
 c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, 
vetado, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou 
de execução suspensa pelo Senado Federal em face de decisão do 
Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada manter essa 
indicação, seguida da expressão 'revogado', 'vetado', 'declarado 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal', ou 'execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do 
art. 52, X, da Constituição Federal'; 
 d) é admissível a reordenação interna das unidades em que se 
desdobra o artigo, identificando-se o artigo assim modificado por 
alteração de redação, supressão ou acréscimo com as letras 'NR' 
maiúsculas, entre parênteses, uma única vez ao seu final, 
obedecidas, quando for o caso, as prescrições da alínea c . 
Parágrafo único. O termo 'dispositivo' mencionado nesta Lei refere-
se a artigos, parágrafos, incisos, alíneas ou itens." (NR) 

 
"Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e 
consolidações, integradas por volumes contendo matérias conexas 
ou afins, constituindo em seu todo a Consolidação da Legislação 
Federal.  
§ 1º A consolidação consistirá na integração de todas as leis 
pertinentes a determinada matéria num único diploma legal, 
revogando-se formalmente as leis incorporadas à consolidação, sem 
modificação do alcance nem interrupção da força normativa dos 
dispositivos consolidados.  
§ 2º Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos 
consolidados, poderão ser feitas as seguintes alterações nos 
projetos de lei de consolidação:  
I - introdução de novas divisões do texto legal base;  
II - diferente colocação e numeração dos artigos consolidados;  
III - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico;  
IV - atualização da denominação de órgãos e entidades da 
administração pública;  
V - atualização de termos antiquados e modos de escrita 
ultrapassados;  
VI - atualização do valor de penas pecuniárias, com base em 
indexação padrão;  
VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do 
vernáculo;  
VIII - homogeneização terminológica do texto;  
IX - supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal, observada, no que couber, a suspensão 
pelo Senado Federal de execução de dispositivos, na forma do art. 
52, X, da Constituição Federal;  
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X - indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição 
Federal;  
XI - declaração expressa de revogação de dispositivos 
implicitamente revogados por leis posteriores.  
§ 3º As providências a que se referem os incisos IX, X e XI do § 2º 
deverão ser expressa e fundadamente justificadas, com indicação 
precisa das fontes de informação que lhes serviram de base." (NR) 

 
"Art. 14. Para a consolidação de que trata o art. 13 serão observados 
os seguintes procedimentos:  
I - O Poder Executivo ou o Poder Legislativo procederá ao 
levantamento da legislação federal em vigor e formulará projeto de 
lei de consolidação de normas que tratem da mesma matéria ou de 
assuntos a ela vinculados, com a indicação precisa dos diplomas 
legais expressa ou implicitamente revogados;  
II - a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Poder 
Legislativo será feita na forma do Regimento Interno de cada uma de 
suas Casas, em procedimento simplificado, visando a dar celeridade 
aos trabalhos;  
III - revogado.  
§ 1º Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda 
não convertidas em lei.  
§ 2º A Mesa Diretora do Congresso Nacional, de qualquer de suas 
Casas e qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal ou do Congresso Nacional poderá formular 
projeto de lei de consolidação.  
§ 3º Observado o disposto no inciso II do caput , será também 
admitido projeto de lei de consolidação destinado exclusivamente à:  
I - declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente 
revogados ou cuja eficácia ou validade encontre-se completamente 
prejudicada;  
II - inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis 
preexistentes, revogando-se as disposições assim consolidadas nos 
mesmos termos do § 1º do art. 13.  
§ 4º (VETADO)" 

 
Art. 2º A Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 18A:  
 

"Art. 18A. (VETADO)" 
 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação  
 

Brasília, 26 de abril de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
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